
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DO 5° OFICIO CÍVEL - 8° ANDAR - SL. 825
5ª VARA CIVEL

AUTOS N° 3332/11
PROTOCOLO N° 201104929060

.

TÉRMO DE ABERTURA DO 10° VOLUME

Aos vinte e sete dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e treze (27/02/2013), em Cartório,
procedo a ABERTURA do décimo volume dos autos acima
especificados, a partir da fl. 3052, todas numeradas e rubricadas,
excluindo o presente.

.

.

Sérvio lio Caetano da Costa
Escrivão do 5° Ofício Cível .

. -



C O N C L U S Ã O

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de
dois mil e treze (26.02.2013), faço estes autos

conclusos ao Excelentíssimo Senhor Juiz Paulo César
Alves das Neves. Para constar lavrei o presente
termo.

sc i Judiciário

rotocolo n. 201 10+929060

D S F A H O

Segue decisso em 12 Joze) laudas i resses.

Goiânia, 27 de fever iro de 2013.

--.

PAUL ŠSAR ALVES DAS NEVES

J IZ DE DIREI O.
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tribunalde justiçado estado de goiàs

PROTOCOLO N. 201104929060

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

AUTORA: EPLAN ENGENHARIA P. E ELETRICIDADE LTDA.

.

D E C I S Ã O

R E L A T Ó R I O

Tratam os autos de processo de

recuperação judicial protocolizado pela empresa EPLAN,
qualificadas nos autos, alegando, para tanto, fatos que acarretaram o

endividamento excessivo e que necessita do alongamento do seu

Passivo para conseguir se viabilizar economicame e.
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PODER JUDIClÃRIO

triburialde justiçado estado de goiås

A parte autora, através de seus

procuradores, protocolizou petição solicitando seja a autora

dispensada de apresentar as certidões negativas de débitos fiscais e

trabalhistas para a contratação com o poder público.

Após, os autos foram-me conclusos para
ulteriores deliberações.

FUNDAMENTAGÃO

No caso, depois de analisar o feito,
entendo que os pedidos formulados pela parte autora merecem,

parcial, guarida.

Em verdade, entendo que somente é

possível a expedição das certidões negativas ou positivas com efeito

negativo referentes aos débitos trabalhistas.

A Lei n. 12.440, de 07 de julho de 2011,
alterou a Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) e criou a

certidão negativa de débitos trabalhista, dispondo que:
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trit unalde Justiça
do estado de goiàs

Art. 642-A. É instituída a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) , expedida
gratuitamente e eletronicamente, para comprovar a

inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho.

§ 1° O interessado não obterá a certidão quando em

seu nome constar:

I - o inadimplemento de obrigações estabelecidas
em sentença condenatória transitada em julgado
proferida pela Justiça do Trabalho ou em acordos

judiciais trabalhistas, inclusive no concernente

aos recolhimentos previdenciários, a honorários,
a custas, a emolumentos ou a recolhimentos

determinados em lei; ou

II - o inadimplemento de obrigações decorrentes
de execução de acordos firmados perante o

Ministério Público do Trabalho ou Comissão de

Conciliação Prévia.

§ 2° Verificada a existência de débitos garantidos
por penhora suficiente ou com exigibilidade
suspensa, será expedida Certidão Positiva de

Débitos Trabalhistas em nome do interessado com

os mesmos efeitos da CNDT.

§ 3° A CNDT certificará a empresa em relacão a

todos os seus estabelecimentos, agências e

filiais.

nananananannanununnuntó unnnannu

%



PODER JUDIClÁRIO
/

tribunalde justiçado estado de goiàs

S 4° O prazo de validade da CNDT é de 180 (cento e

oitenta) dias, contado da data de sua emissão."

Em verdade, entendo que não existe

óbice legal para a emissão da certidão positiva com efeito negativo
em relação a todos os débitos trabalhistas sujeitos a recuperação
judicial.

Acrescente-se que foi determinada a

suspensão de todas as ações e execuções promovidas em face da

recuperanda (art. 52, inciso III, da Lei n. 11.101, de 09 de fevereiro

de 2005).

Seguindo em frente, entendo que não

existe amparo legal para autorizar a recuperanda a participar de

licitações e contratar com o Poder Público, sem a necessidade da

apresentação das certidões negativas dos débitos fiscais.

Extrai-se do inciso II, do art. 52, da Lei

n. 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, que o juiz deferirá o

processamento da recuperação e:

"II - Determinará a dispensa
da apresentação de certidões

$dSS 5 4
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PODER JUDIClÃRIO

triburialde justiçado estado de goiàs

negativas para que o devedor

exerça suas atividades,
exceto para contratação com

o Poder Público ou para
recebimento dos benefícios
ou incentivos fiscais e

creditícios, observado o

disposto no art. 69 desta
lei".

Desta forma, fácil é concluir que o

pedido de dispensa da apresentação de certidões negativas para a

contratação com o poder público infringe o nosso ordenamento

legal e revela-se em negativa de vigência a Lei de Licitações.

Importante é citar o voto proferido
pelo ilustre Desembargador Francisco Loureiro (ementa mencionada
a seguir):

"2. O pleito de expedição de certidões negativas com efeito de
positivas de débitos tributários e falência/recuperação judicial
não encontra amparo legal, o que por si só já impediria seu

acolhimento, ante o princípio da legalidade estrita que rege a

Administração Pública.
Como se não bastasse, o deferimento do pedido implicaria

i praticamente negar vigência ao art. 31, ll,, da Lei de Licitações,
5
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PODER JUDIClÁRIO

H
tribunalde justiça
do estado de goids

que impõe a apresentação de certidão negativa de falência ou

concordata (atual recuperação) para aqueles que participam de
licitação. A previsão existe justamente para que a Administração
Pública tenha conhecimento da situação econômicofinanceira

daqueles que com ela desejam contratar, e seu objetivo restaria
frustrado caso o pedido da recorrente fosse atendido. 3.

Compreende-se a situação da agravante, que tem como um dos
cernes de sua atividade empresarial a realização de obras

públicas, e se vê impedida de realizá-las por se encontrar em

recuperação judicial.
No entanto, não pode a recorrente pretender, por via oblíqua,
ter autorizada sua participação em licitações públicas, se não
preenche os requisitos previstos em lei.
Ilusória é a argumentação de que a expedição das certidões
estaria a atender o princípio da preservação da empresa,
previsto no art. 47 da Lei n° 11.101/05. É evidente que o

espírito da lei foi buscar, tanto quanto possível, que as

empresas mantenham suas atividades, paguern seus credores,
continuem a gerar empregos e a movimentar a economia,
cumprindo sua função social. No entanto, tal objetivo não pode
ser perseguido a qualquer custo. Não se deve admitir que no

intuito de assegurar a continuidade de uma empresa com a

saúde econômico-financeira debilitada, seja a ela permitido
contratar com a Administração Pública, colocando em risco, por
exemplo, a realização de obras de relevante interesse social.
4. E, em que pesem as alegações da agravante, não se

vislumbra como o não atendimento de sua pretensão pode
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tribunalde justiça
do estado de goiàs

obstar o recebimento de valores por serviços já prestados à

Administração Pública ou mesmo a realização de loteamentos
no setor privado, atividade esta que também desenvolve.
Além do interesse relevante da preservação da atividade
empresarial da recorrente, existe também o interesse geral de
terceiros conhecerem a exata situação patrimonial daqueles
com quem contratam, especialmente a Administração Pública.
Como se vê, por qualquer ângulo que se analise a questão,
inviável o acolhimento do pleito da recorrente".

Sobre a questão o egrégio Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo assim se posicionou.

"AGRAVO DE INSTRUMENTO -

RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

CERTIDÕES NEGATIVAS -

LICITAÇÃO COM PODER PÚBLICO
- IMPOSSIBILIDADE - Em razão

de ausência de amparo legal,
negativa de vigência à Lei

de Licitações, bem como da

existência de interesse

geral não há como determinar

a dispensa de apresentação
de certidões negativas para

. .

que a recorrente 11cite e

contrate com o Poder Público

7
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PODER JUDIClÁRIO

H
tribunalde justiçado estado de go!ås

i

- Recurso não provido". (Agravo
de Instrumento n. 0103033-

89.2012.8.26.0000, 2° Câmara

Reservada de Direito Empresarial,
relator Roberto Mac Cracken, acórdão

de 06 de novembro de 2012).

"Recuperação judicial .

Pretensão à dispensa de

apresentação de certidões

negativas para contratação
com o Poder Público.

Inviabilidade diante do

disposto no artigo 52, II,
da Lei 11.101/05. Princípio
do interesse público que
deve preponderar sobre o

princípio da recuperação da

empresa. Da mesma forma,
também inviável o pedido de
diferimento do pagamento das
custas processuais, dado o

rol taxativo do artigo 5° da
Lei Estadual n° 11.608/2003.

7
Jurisprudência deste Egrégio
Tribunal de J stiça. Recurso

d ws das M3 8
teito
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PODER JUDIClÁRIO

triburjalde justiça
do estado de goiås

improvido". (Agravo de Instrumento

n. 0231771-95.2012.8.26.0000, 1ª

Câmara Reservada de Direito

Empresarial, relator Maia da Cunha,
acórdão de 11 de dezembro de 2012).

"CERTIDÕES NEGATIVAS DE

DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DE

FALÊNCIA/CONCORDATA ( ATUAL
RECUPERAÇÃO) Pedido da

agravante de expedição
dessas certidões positivas
com efeito de negativas que
não deve ser atendido por
ausência de previsão legal.
Impossibilidade de se

invocar o art. 31, II da Lei
n° 8.666/93, que diz

respeito a créditos

previdenciários e fiscais

Pleito que tem como fim

último burlar a exigência de

apresentação de tais

documentos para possibilitar
a participação da recorrente

em licitações Princípio da

9
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PODER JUDIClÃRIO
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tribunalde justiçado estado de goiàs
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preservação da empresa
insculpido no art. 47 da Lei

n° 11.101/05 que não pode
ser íbuscado a qualquer
custo, nem se sobrepor a

outros valores igualmente
relevantes, a exemplo do

interesse público na
•

contratação das melhores

empresas através das

licitações Decisão mantida

Recurso não provido". (Agravo
de Instrumento n. 0227146-

52.2011.8.26.0000, 1° Câmara

Reservada de Direito Empresarial,
relator Francisco Loureiro, acórdão de

05 de junho de 2012).

Por outro lado, ao contrário das

alegações da parte autora, entendo que não se aplicam ao caso as

disposições do art. 57 da Lei n. 11.101, de 09 de fevereiro de 2005.

A referida norma disciplina, tão-

somente, a exigência da apresentação das certidões negativas de

doew
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PODER JUDIClÃRIO

tribunalde justiçado estado de goiâs

débitos fiscais depois da aprovação do plano pela .A.ssembléia-geral
de credores.

Este magistrado já se posicionou no

sentido que a exigência do artigo acima referido é inócua e abusiva,
tratando-se de meio coercitivo de cobrança.

D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, defiro, em parte, o

requerimento de folhas retro e determino seja expedido ofício O
endereçado ao órgão que coordena o Banco Nacional de Débitos

(
Trabalhistas solicitando a expedição de certidã negativa ou F=p
positiva de débitos trabalhistas, com efeito negativo em favor da

recuperanda somente em relação aos débitos sujeit s a presente
recuperação judicial.

Intimem-se.

Goiânia, 27 de fever iro de 2 13.

PAULO CÉ AR ALVES D7 S NUÆS

UIZ DE DI sEITO.
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C O N C L U S Ã O

Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil

e treze (1°.03.2013), faço estes autos conclusos ao

Meritíssimo Juiz de Direito. Para constar lavrei o

presente termo.
.

Escrivão Judiciário

Protocolo n. 201104929060

D E S P A C H O

Defiro o pedido de folhas 306 verso.

Intimem-se.

Goiânia, e de arç e 2013.

PAULO CÉSA ALVES DAS EVES

JUIZ DIREIT

D A T A
Em que baixaram com o despacho supraEM
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R.1132, n.104, Setor Marista - Goiânia-GO - Brasil
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110
""" ° ° ° L MURILLOLOBO

A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

SUBSTABELECIMENTO

COM RESERVA DE IGUAIS PODERES, substabeleço na

pessoa dos advogados e estagiários abaixo descritos todos os poderes a

mim conferidos nos autos da presente ação, em trâmite perante esta

Comarca.

Advogados:
Dra. Andrea Macedo Lobo - OAB/GO - 8.013
Dr. Reginaldo Arédio Ferreira Filho - OAB/GO - 11.295
Dra. Wanessa Neves Lessa - OAB/GO - 21.660
Dr. Fábio Santana Nascimento - OAB/GO - 26.358
Dr. Raoni Sales de Barros - OAB/GO - 29.478
Dr. Ivo Yamada Lopes Ferreira - OAB/GO - 33.105
Dra.Elisa Oliveira db Carvalho - OAB/GO - 33.856
Dr. Filipe Denki Belem Pacheco - OAB/GO - 34.021
Dr. Alisson Araripe Chagas - OAB/GO - 34.253
Dr. Henrique Duarte Alves Fortes - OAB/GO - 34.501

Estagiários:
Rodrigo Resende do Vale - OAB/GO - 23.886 E

Welington Moreira do Carmo Filho - OAB/GO - 24.347 E

Thiago Henrique Vaz dos Reis - CPF/MF n° 027.887.84-55
Caio Henrique Brito Rocha - CPF/MF n° 021.980.801-50

Henrique Sepulveda Esperidião - CPF/MF n° 037.230.331-56

Thiago Alves da Silva Mendes - CPF/MF n° 040.460.761-60

Goiânia fe eiro de Ól3

Muril· a do Lôbo
OAB G - 14.615
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Autenticacao: ce241dca110cbe619d0trf48bcaeybad9 Solicitante: 4694 Data: 2013-03-01 0 13:48:51
PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 130013775 o 6

COMARCA DE GO I ANI A
FORUM - RUA 10 EDF. PALACIQ DA JUSTICA 150 SETOR DESTE

CEP - 74120020 TEL: (62) 32 6-2000 - FAX : (62) 3224-888È•
5A VARA .CIVEL - 81ANDAR - SL .812

.

EMITENTE: 356(7300
OFic CI O

PROCESSO ------------------ RO71P170
PROTOCOLO NUMR : 492906-76 . 2011. 8 . 09 . 0051 1744309

AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REGOERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV (REGTE) : (14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JUIZ(A) : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ 1 )
-----------------------------------------------------------------

Oficio n. 000000000277/2013
GOIANIA 1 de março de 2013

Excelentíssimo(a) Senhor(a),

··,.

PELO PRESENTE SOLICITO A VOSSA EXCELRN IA A EXPEDICAO
DE CERTIDAO NEGATIVA DU POSITIVA DE DágITOS TRABA HISTAS, COM

.
E-

FEITO NEGATIVO EM FAVOR DA RECUPERANDA EPLAN ENG NHARIA PLANEJA-
MENTO E ELQTRICIDADE LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 02 838.407/0001-18
NOS TERMOS DA DECISAO DE FOLHAS 3053/3063, QUE SE UE ANEXO POR FO
TOCóPIA, COMO PARTE INTEGRANTE DESTE.

ATENCIOBAMENTE.

Ao Exceléentissimo(a) Senhor(a),
SECRETARIA GERA DA PRESIDANCIA D TRIBUNA SUPERIOR DO TRABALHO
BRASILIA - DF

,
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R.1132, n 104, Setor Mansta - Goiânia-GO - Brasil
Fone/Fax.+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110
www munllolobo ady br

A D V OG A D OS A SSO C I A D OS

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 5a Vara Cível da Comarca

de Goiânia - GO.

.

Processo n° 201104929060

201104929060

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADE LTDA, em recuperação judicial, devidamente qualificada
nos autos da ação de recuperação judicial em comento, via de seus

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de Vossa

Excelência, com a vênia e o acatamento devido para, expor e requerer o que
se segue:

Conforme consta da decisão de fis. 3.053/3.063, em

Vossa Excelência determinou a expedição de ofício ao órgão que coordena o

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas a fim de que o mesmo expeça a

certidão negativa ou positiya de débito trabalhistas, com efeito negativo, em
favor da recuperanda em relação aos débitos sujeitos à recuperação judicial.

Para dar cumprimento à decisão a empresa
recuperanda informou o endereço da Secretaria Geral da Presidência do

Tribunal Superior do Trabalho.

· ·
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R.1132, n.104, Setor Mansta - Goiânia-GO - Brasil
Fone/Far+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110

°°° MURILLO LOBO
A D V O G A D OS A SS O C I A D OS

Ocorre que, hoje ao entrar em contato com o referido

órgão para dar efetividade da decisão, a recuperanda foi informada de que a

decisão deve ser comunicada a cada um dos juízes diversos que presidem os

13 (treze) processos referidos na certidão negativa de débitos tributários, os

quais terão 30 (trinta) dias para providenciar o cumprimento do decisum.

Entretanto, considerando os fatos acima, bem como

a urgência da recuperanda na obtenção da dita certidão (CNDT), tem-se que
a decisão tal como prolatada não socorre o direito da parte autora, a qual
tem somente até amanhã (05.03.2013) às 09:00 horas para apresentar
à CELG a certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) e/ou decisão

judicial dispensando a apresentação da mesma (Doc. anexo).

Assim sendo, requer de Vossa Excelência, em caráter
de urgência, urgentíssima, seja reconsiderada a decisão de fis. 3.053/3.063
a fim de que, sem prejuízo da ordem de expedição da certidão negativa ou

positiva de débitos trabalhistas, com efeito negativo, seja a recuperanda
dispensada da apresentação da referida CNDT especificamente na licitação
PR-CPL-2.0002/12-GT, Processo CELG 11/501397-0, tipo menor preço, da
CELG-GT (Geração e Transmissão), vez que do contrário a autora perderá a

licitação, o que comprometerá todo o esforço de recuperação, como já
informando anteriormente nos autos.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.
Goiânia, 04 de março de 2013.

Murill Macedo Lôbo Wa s eves essa Romanhol
OA /GO - 14.615 OAB/GO - 21.660

.. .



DCELGGERAÇÃO E TRAN$fAISSÃO fl. 1/1

ATA COMPLEMENTAR DE HABILITAÇÃO
PR-CPL -2.0002/12-GT

PROCESSO CELG 11/501397-0

Aos 14 dias do mês de fevereiro de 2013, às 10h reuniu-se a

Comissão Especial de Licitação, instituída pela portaria PR-CPL-14/12 de
18/09/2012, composta por membros efetivos da Comissão Permanente de
Licitações (PR-CPL), com a finalidade de proceder análise da
documentação apresentada pela única participante, considerando :

1. Os documentos apresentado pelo licitante, às fis.534/601.
2. O Parecer Técnico da DT-SET, à fi.604.
3. O Parecer Jurídico às fis.607/612.

decidiu:

I - INABILIATAR à única empresa participante:
• EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA.

11 - Aplicar o § 3° do art. 48 e marcar para o dia 05/03/2013 às 9h o dia de
apresentação de NOVA DOCUMENTAÇÃO, na sala da Comissão
Permanente de Licitações, sito à Avenida C esquina com a R. 2, Q. A-36, n°
60, sala 16 Setor Jardim Goiás, Goiânia-GO.

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião da
qual lavrou-se a pre9ente AT que após lida e achada conforme, vai
assinada pelos membros da C issão Especial de Licitação.

.

Assinatura: Matr.:

Assinatura: p Matr.:

/

Assinatura: C C n c Matr.: 97--7

.-
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C=CELGGERAÇÍ0 E 1RANSIAISSI0 PR-CPL-2,0002M2.GT- FL 1M

ATA DE REUNIÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
· LICITAÇÃO PR-CPL-2.0002/12-GT . .

PROCESSO CELG 11/501397-0
No dia 30 de janeiro de 2013, às 08h 30 min. reuniu-se a Comissao Especial d·Licitação, instituida pela portaria PR-CPL-14/12, de 18/09/2012, composta por membro

efetivos da Comissão Permanente de Licitaçoes (PR-CPL), com a finalidade de pmceder a,recebimento, apreciaçao e julgamento dos documentos e propostas apresentados pela empresparticipante da Licitação em epígrafe, para contratação da execução dos serviços constante
do EDITAL. Funcionou como Secretário da reunião o Membro da PR-CPL Alessandr.
Cândido Lopes Ramos.
I - EMPRESA PARTICIPANTE:
LPLAN - ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA.
II - ABERTURADOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO:

Os documentos de habilitação contidos nos envelopes "DOCUMENTAÇÃOforam recebidos e vistados pela Comissão Especial. Os documentos serão analisados pelComissão e setor requisitante da licitaçåo. O resultado final da fase de habilitação e a data d
abertura das Propostas serão divulgados por meio de publicação na imprensa oficial - Diári
Oficial do Estado de Goiás, conforme determina a Lei 8.666/93. Os envelope"PROPOSTA" foram rubricados pelos presentes e permaneceråo sob a guarda da Comissä
até a data de abertura deles.
III- ENCERRAMENTO E ASSINATURAS:

Nada mais a acrescentar, deu-se por encerrada a reunião, da qual lavrou-se a 3resenr
ATA, que após lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e pelLicitante presente, o qual foi intimado dos atos desta reunião (§1° do Art. 109 da Lei r
8.666/93).
NOM DA EMPRESA ASSINAÔ n n (mn Hice i anonÑ4 € ÍÜ (
Fazem parte da ComissEo Especial d Licitaçâo os membros da PR-CPL q si est
Ata,

an pes Ramos Glai o
Re E e to da CEL
M . 065-6 M .: 078-4 /

p 013
essandro Samana Moura
Presidente da CEL

Mat.: 106-5

- .. . .
..



QCELOGERAÇÃO E TRANSMISSÃO

DESPACHO Goiânia, 30 de janeiro de 2013

DA: PR-CPL Comissão Permanente de Licitação
PARA: DT-SPEM - Donizetti Martins de Araujo Neto

Ref: Processo 11/501397-9 Concorrência PR-CPL 2.0002/12-GT

Sr. Superintendente,
Solicitamos emitir parecer.sobre a documentação apresentada pela empresa

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICITADE LTDA, referente à
concorrência PR-CPL 2.0002/12-GT, fis.534I601, conforme alineas a e b, subitem
4.1.1 do Edital, visando a sequência do processo.

Atenciosamente,

..
. •• ,. . -

" "

Telma Jayme
Presidente qa PFVCPL

.

ko 3T-3PEM
dCW (LAsØ $% .

t z. co

3o (of ) 2-o4 3

.

. .



. ...
. . . .

CONCORRÉNCIA N

CAPACITAÇÃO TÉCNICA 2.0012/12-GT

DESCRlçÃO:
- A empresa EPLAN Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda..está habilitada.

tecnicamente ao solicitado no presente certame, em consonância as alíneas a e b
subitem 4.1.1 do edital

.

o Gonçalves Meireles
o T-Setor de EngenWa daTremWe

DCEf.O GT
Mat 00002-9

Hugo Gonçalves Meireles
Responsável Técnico
CR - 220 DT - SET

Goiânia, 31 de janeiro de 2013.

. ..
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CæCELG p
undescano

DESPACHO Goiânia, 05 de fevereiro de 2013

DA: PR-CPL, Comissão Permanente de Licitações
PARA: PR-PRGE, Procuradoria Geral

Ref: Processo 11/501397-0 Concorrência PR-CPL 2.0002/12-GT

Sr. Procurador,
.

Tendo em vista que ao verificarmos a CNDT exigida na letra b do subitem 4.1.2
do Edital,fL493, encontramos uma certidão positiva de débitos trabalhistas, fís.605/606.

Solicitamos emitir parecer jurídico quanto a validade da documentaçäo
apresentada pela empresa EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E
ELETRICITADE LTDA, à luz do parecer do Juiz de Direito Paulo Cézar Alves Neves,
fis. 584/589, para darmos prosseguimento ao certame.

.

Atenciosamente,

Telma a hePres dente a R-CPL

.9 n fi/VMX O 9cvv. tv

o / C 2Cl3

Michèll
OA GO n 34.869PR - ocuradoria GeralWAG-GT
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C O N C L U S Ã O

Aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e

treze (04.03.2013), faço estes autos conclusos ao

Excelentíssimo Senhor Juiz Paulo César Alves das
Neves. Para constar lavrei o presente termo.

Escrivão Judiciário

rotocolo n. 201 10+929060

D ES P A C H O

Defiro o requerimento de .folhas retro e

determino se a a recuperanda díspensada de apresentar a

certidão negativa dos débitos traba histas que estão su eitos a

O
presente recuperação.

Acrescento que a presente clecisã não alcança

.

processamento da presente recuperação udicial.

×peça-se o ofício necessário.

ntimem-se.

Coiânia, O de ma ço cle 201 .

.

PAULO CÉSAR LVES DAS N ES

JUIZ DE DIRE O.
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C O N C L U S Ã O

Aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e

treze (04.03.2013), faço estes autos conclusos ao

Excelentíssimo Senhor Juiz Paulo César Alves das
Neves. Para constar lavrei o presente termo.

Escrivão Judiciário

rotocolo n. 201 10+92960

Dr SPACHO

Autorizo a parte autora a providenciar o

encaminhamento do ofício determinando no des acho anterior.

ntime-se.

Coíânia, 03 de março de 2 13.

PAULO CÉSnR ALVES DAS VES

J IZ DE DIREI O.

I

D A T A
fim que baixaram com o despacho supra.

Em 8/ 0 ) /

Escrifao do ° Oficio Givel
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hutenticacan: f16f7b8ad69146f5dleib29f970590ad Solicitante: 4694 Data: 2013-03-04 8 17:56:24
• PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 130014224

COMARCA DE GOIANIA
FORUM - RUA 10 EDF.. PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR •

OESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX : (627 3224-8885

SA ARA CIVEL - 8 ANDAR - SL 812

EMITENTE: 3569300
OFé CIO

------------------- PROCESSO ----------- RO71P17Õ
PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.8.09.0051 1744309

AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV (REQTE) = (14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JUI Z ( A ) : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES ( JUI Z 1 1

Of Icio n . 000000000295/2013
GOIANIA, 4 de março de 2013

Ilustrissimo (a) Senhor (a),
-,

COMUNICO A VOSSA SENHORIA QUE POR MEIO DO ESPACHO PRO-
. FÉRIDO EM 04/03/2013, FICA A RECUPERANDA SUPRA GUALI ICADA DISPEN

SADA DE APRESENTAR A CERTIDAO NEGATIVA DOS DáBITOS TRABALHISTAS
QUE ESTAD SUJEITOS A PRESENTE RECUPERADAO, ACRESCEN O.AINDA, QUE
A PRESENTE DECISAO NAO ALCANÇA OS DáBITOS ORIGINADOS DEPOIS DA DA
TA DA DECISAO QUE DETERMINOU O PROCESSAMENTO DA PRE NTE RECUPERA
CAO JU ICIAL.

ATENCIOSAMENTE.
.

.

Ao Ilustrlssimo (a) Senhor (a) .
.

DIRETOR DA CELO
N E S T. A

DJ -

O
.
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JUNTADA
Certifico haver juntado
em frente a petição n° .

Dou fé.
Em O ). / /d 1.

t
Escrivàn do 5° Oficio Cível
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R.1132, n.104, Setor Marista - Goiânia-GO - Brasil
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110
www.munllolobo.adv.br

A D V OG A D OS A SS O C I A D OS

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 58 Vara Cível da Comarca

de Goiânia - GO.

Processo n° 201104929060

3

201104929060

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADE LTDA, em recuperação judicial, devidamente qualificada
nos autos da ação de recuperação judicial em comento, via de seus

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de Vossa

Excelência, com a vênia e o acatamento devido para requerer a juntada do

comprovante de entrega do ofício endereçado à CELG.

Requer, ainda, a juntada da declaração emitida pelo
administrador judicial atestando a sujeição dos créditos trabalhistas
referidos da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) à recuperação
judicial em comento.

-

c
o Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Goiânia, 06 de março de 2013.

--a Murillo Macedo Lôbo Wa s N es Lessa Romanhol
OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21 60

.

..



utenticacaoh f16f7b8ad69146f5dleib29f970590ad Solicitante: 4694 Data: 2013-03-04 8 17:56:24 ¿?
PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 130014224

COMARCA DE GO I AN I A
FORUM - RUA 10 EDF. PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR DESTE
CEP - 74120020 TEL.:: (62) 3216-2000 - FAX :: (62) 3224-8885

5A VARA CIVEL - G ANDAR - SL 812

EMITENTE:: 3569300
OF- é C I O

---------------------------- PROCESSO ------------------ RO71P170
PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.8.09.0051 1744309

AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENBENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

. ADV ( REGTE ) = ( 14615 GO ) MUR ILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JUIZ(A) : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ 1 )

,r .

Oficio n. 000000000295/2013
• GOIANIA, 4 de março de 2013

,ne
.

Ilustríssimo (a) Senhor (a),

COMUNICO. A VOSSA SENHORIA QUE POR MEIO DO ESPACHO PRO-
FdRIDO EM 04/03/2013, FICA A RECUPERANDA SUPRA GUALI ICADA1DISPEN
SADA DE APRESENTAR A CERTIDAD NEGATIVA DOS DáBITOS TRABALHISTAS

. QUE ESTAD SUJEITOS A PRESENTE RECUPERADAO, ACRESCEN O . AINDA, GUE
. A PRESENTE DECISAO NAO ALCANÇA OS DáBITOS ORIGINADOS DEPOIS DA DA

. . TA DA DECISAO QUE DETERMINOU O PROCESSAMENTO DA PRE ENTE RECUPERA .

GAO JUDICIAL.
ATENCIOSAMENTE

.

.

.

Ac IIustrfMimo (a) Senhor (a),
DIRETOR DA CELG
N E S T. A

p

.

. 3 . . . . . . .. .
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PATERNOSTRO
ASSOCIADOS

R E C U P E R AÇÃO J U D I C I AL

.

·.

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL DE EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE

LTDA

DECLARAÇÃO
O profissional abaixo subscrito, LEONARDO DE PATERNOSTRO, CRA/GO 9273,

Administrador Judicial nomeado nos autos do processo n° 2011.049.290.60 que trata

da Recuperação Judicial de EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE

LTDA (CNPJ n° 02.838.407/0001-18), nomeado que foi pelo MM. Juiz condutor do

referido processo, em tramite na 5° Vara Cível da Comarca de Goiânia/Goiás, vem

declarar que as pessoas abaixo relacionadas são credoras inscritas na relação de

credores da Recuperação Judicial, na classe de credores trabalhistas:

1) GABRIEL HENRIQUE LUIZ DA SILVA (RT 0000023.8.2012.5.18.01.21)
2) JULIO CEZAR MANOEL DE SOUZA (RT 0000024.13.2012.5.18.0121
3) MARCOS ANTONIO FONSECA SANTOS (RT 0000025.95.2012.5.18.0121)
4) MARCELO VIEIRA DA SILVA (RT 0000027.65.2012.5.18.0121)
5) CELIO ANTONIO DA SILVA (RT 0000028.50.2012.5.18.0121)
6) SANDRO BARBOSA DA SILVA (RT 0000029.35.2012.5.18.0121)
7) JOSE RICARDO MARTINS (RT 0000030.20.2012.5.18.0121)
8) DOUGLAS RODRIGUES HORACIO (RT 0000031.05.2012.5.18.0121)
9) VANILCIO GARCIA OLIVEIRA (RT 0000032.87.2012.5.18.0121)
10) MARIOZAN RIBEIRO DA SILVA (RT 0000033.72.2012.5.18.0121)
11) HUGO ALEX TELES DA SILVA (RT 0000436.18.2012.5.18.0161)

Outrossim, declara ainda que as pessoas abaixo descritas ainda não figuram como
credoras da recuperação Judicial mas, que, contudo, ajuizaram ação reclamatória

trabalhista antes da data do ajuizamento da ação de Recuperação Judicial, razão

r Av. C-255, n° 270. Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

(62) 3088.0666 Y atendimento paternostro.com.br



PATERNOSTRO
ASSOCIADOS

RECUPERAÇÃO JUDI C1 A L

pela qual deverão ter seus nomes e créditos inscritos na relação de credores da

Recuperação Judicial, na classe trabalhista:

12) SIDNEl ALEXANDRE DA SILVA (RT 0000740.57.2011.5.14.0001)
13) JOSÉ REINALDO ROCHA (RT 0000753.50.2011.5.14.0003)

Por ser verdade e para que surta os efeitos necessários, vem firmar a presente

declaração.

Goiânia, 4 de março de 2013.
.

ÓlÚÔ fÚÍ
Adm. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273
PERITO ADMINISTRADOR

ADMINISTRADOR JUDICIAL DE EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE
LTDA

•
.

..

Av. C-255, n° 270, Edificio Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Coiânia-GO, CEP 74.280-010

(62) 3088.0666 é atendirnento paternostro.com.br
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CERTIDÃO

Certifico que deste local - fis. 3083/3091,
constava habilitação de crédito trabalhista de
Valtenio Custodio de Moura (CPF 507.193.941-
04, a qual foi desentranhada e entregue ao
Administrador Judicial, em cumprimento a

determinação do MM.Juiz no despac o de fls.
1412, conforme recibo de fls. 2

Dou fé.

Goiânia, d de de 20

Bel. rvio Túlio Caetano da Costa
scrivão do 5° Oficio Cível

··..

.
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R,1132, n.104 Setor Marista - Goiânia-GO - Brasil
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110

men L. MURILLO LOBO
A D V O G A D O S A S S O C I A.D O S

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 58 Vara Cível da Comarca

de Goiânia - GO.

Processo n° 201104929060

201104929060

3
8:

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADE LTDA, em recuperação judicial, devidamente qualificada
nos autos da ação de recuperação judicial em comento, via de seus

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de Vossa

Excelência, com a vênia e o acatamento devido para requerer a juntada de

cópia da declaração fornecida pelo administrador judicial atestando que os

13 (treze) processos que estão impedindo a emissão da certidão negativa de

débitos trabalhistas em favor da autora são relativos a créditos sujeitos à

recuperação judicial.
o

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Goiânia, 07 de março de 2013.

Mu llo Macedo Lôbo Wanes Neves essa Romanhol

AB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660



O PATERNOSTRO
ASSOCIADOS

ntcc ennaçXo je orciat

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL DE EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE

LTDA

DECLARAÇÃO
O profissional abaixo subscrito, LEONARDO DE PATERNOSTRO, CRA/GO 9273,
Administrador Judicial nomeado nos autos do processo n° 2011.049.290.60 que trata

da Recuperação Judicial de EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE

LTDA (CNPJ n° 02.838.407/0001-18), nomeado que foi pelo MM. Juiz condutor do

referido processo, em trâmite na 5° Vara Cível da Comarca de Goiânia/Goiás, vem

declarar que as pessoas abaixo relacionadas são credoras inscritas na relação de

credores da Recuperação Judicial, na classe de credores trabalhistas:
..

1) GABRIEL HENRIQUE LUIZ DA SILVA (RT 0000023.8.2012.5.18.01.21)
2) JULIO CEZAR MANOEL DE SOUZA (RT 0000024.13.2012.5.18.0121

3) MARCOS ANTONIO FONSECA SANTOS (RT 0000025.95.2012.5.18.0121)
4) MARCELO VIEIRA DA SILVA (RT 0000027.65.2012.5.18.0121)
5) CELIO ANTONIO DA SILVA (RT 0000028.50.2012.5.18.0121)
6) SANDRO BARBOSA DA SILVA (RT 0000029.35.2012.5.18.0121)
7) JOSE RICARDO MARTINS (RT 0000030.20.2012.5.18.0121)
8) DOUGLAS RODRIGUES HORACIO (RT 0000031.05.2012.5.18.0121)
9) VANILCIO GARCIA OLIVEIRA (RT 0000032.87.2012.5.18.0121)
10) MARIOZAN RIBEIRO DA SILVA (RT 0000033.72.2012.5.18.0121)
11) HUGO ALEX TELES DA SILVA (RT 0000436.18.2012.5.18.0161)

. .

Outrossim, declara ainda que as pessoas abaixo descritas ainda não figuram como
credoras da recuperação Judicial mas, que, contudo, ajuizaram ação reclamatória

trabalhista antes da data do ajuizamento da ação de Recuperação Judicial, razão

Av. C-255, n° 270, Edificio Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

462) 3088.0666 atendimentoeparernostro.com.br
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PATERNOSTRO of
ASSOCIADOS

R EC U P E R AÇ ÃO J U D I C 1 A L
.

pela qual deverão ter seus nomes e créditos inscritos na relação de credores da

Recuperação Judicial, na classe trabalhista:

12) SIDNEl ALEXANDRE DA SILVA (RT 0000740.57.2011.5.14.0001)
13) JOSÉ REINALDO ROCHA (RT 0000753.50.2011.5.14.0003)

Por ser verdade e para que surta os efeitos necessários, vem firmar a presente
declaração.

Goiânia, 4 de março de 2013.

ólÚl(ßf
Adm. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273
PERITO ADMINISTRADOR

ADMINISTRADOR JUDICIAL DE EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE
LTDA

..

.

s Av. C-255, n° 270, Edificio Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

a s62) 3088.0666 W atendimento patemostro.com.br
.
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R.1132, n.104, Setor Mansta - Goiânia-GO - Brasil
Fone/Fax.+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110

°° MURILLO LOBO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 5a Vara Cível da Comarca

de Goiânia - GO.

Processo n° 201104929060

201104929060

c

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADE LTDA, em recuperação judicial, devidamente qualificada
nos autos da ação de recuperação judicial em comento, via de seus

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de Vossa

Excelência, com a vênia e o acatamento devido para requerer a juntada de

cópia do agravo de instrumento interposto em face da decisão de fis.

3.053/3.063, o qual foi instruído com cópias necessárias, as quais constam

da relação em anexo.

Outrossim, com fulcro nas razões deduzidas no

recurso, bem como no fato de que 1) as multas aplicadas pelo Ministério do

Trabalho são créditos subquirografários (art. 83, VII, da Lei 11.101/2005);
II) não tem natureza tributária; III) estão sujeitos à recuperação; Iv) já foi

solicitado ao administrador judicial a inclusão de tais créditos no quadro
geral de credores da recuperanda, requer a RECONSIDERAÇÃO da decisão

recorrida, a fim de que a recuperanda seja dispensada da apresentação da

certidão negativa de débitos junto à Procuradoria da Fazenda Nacional para

participar de licitações bem como contratar com o Poder Público, ou então

que seja determinado à Procuradoria da Fazenda Nacional que expeça a



R.1132, n.104, Setor Marista - Goiânia-GO - Brasil
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110
www.murillolobo.adv.br

A D V OG A D OS A SSO C I A D OS

certidão negativa, ou positiva mas com efeito negativo, já que em se

tratando de crédito sujeito à recuperação judicial, não há que se falar em

mora.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Goiânia, 07 de março de 2013.

Mur lo Macedo Lôbo Wa ssa Neves Lessa Romanhol

AB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660
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A D A O K A N

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DE GOIÁS.

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA, em recuperação judicial, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ/MF n° 02.838.407/0001-18, com sede
administrativa na Rua Fortaleza, n° 450, Qd. B-6, Lt.12E, Sala 705, Ed.
Evidence Office, Bairro Alto da Glória, Goiânia - GO, CEP 74.815-710,vêm perante Vossa Excelência, via dos advogados que esta subscrevem
(Doc. 01), irresignada com a decisão de fis. 3053/3063, proferida pelo
MM. Juiz de Direito da 5a Vara Cível de Goiânia - GO, nos autos da ação
de recuperação judicial n° 201104929060, vem interpor o presente
recurso de AGRAVO DE INSTRUMENTO, COM PEDIDO DE
CONCESSÃO DE EFEITO ATIVO, o que faz com lastro nos
fundamentos de fato e de direito elencados em minuta anexa, cuja
juntada expressamente requer.

Saliente-se que, as cópias que instruem o
presente recurso são, neste ato, declaradas autenticas pelos próprios
procuradores da parte recorrente.

Termos em que
Pede deferimento.
Goiânia, 04 de março de 2013.

1
Mupiflo Macedo Lôbo Wan sa Neves Lessa Romanhol
AB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660

.



.

.

R.li32, n.104, Setor Marista - Goiânia-GO - Brasil /onéfFax:+55. (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110
wwwánurillolobo.adv.br

o o
s..

Natureza do Recurso: Agravo de Instrumento

Agravante: Eplan Engenharia, Planej. e Elet. Ltda

Agravado: Juízo da 58 Vara Cível de Goiânia - GO
Interessado: Administrador judicial: Leonardo

Paternostro
Juízo a quo: 5ª Vara Cível de Goiânia - GO
Juízo ad quem: Tribunal de Justiça de Goiás

I - DA TEMPESTIVIDADE

Conforme depreende da certidão em anexo

(Doc. 9), em 01.03.2013 a recorrente foi cientificada da decisão

agravada, começando a partir do primeiro dia útil seguinte
(04.03.2013), e tal data a fluir o prazo para interposição do agravo de

instrumento.

Logo, tempestivo é o agravo de instrumento

interposto até o dia 13.03.2013 (quarta-feira).

II - EXPOSIÇÃO DOS FATOS

A ora Recorrente é empresa sólida, que está há
mais de 32 anos no mercado, prestando serviços de engenharia
elétrica, civil e mecânica, sendo prestadora de serviços cadastrada na

CELG há mais de 30 anos. Em todos esses anos, não teve qualquer
punição ou penalidade por falha na execução dos serviços.

Por força de crise econômico-financeira
momentânea, a Recorrente necessitou valer-se do benefício legal da

recuperação judicial, tendo ingressado com pedido em 09.12.2011

(Doc. 2) cujo plano restou aprovado pelos credores em 19.11.2012
(Doc. 4), obteve parecer favorável do Ministério Público Estadual (Doc.

2
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5) e encontra-se apenas aguardando a homologação pelo MM. Juízo a

quo.

Dando sequencia ao esforço de recuperação
econômica, em 30.01.2013 a Recorrente participou da reunião para

abertura da licitação PR-CPL-2.0002/12-GT, Processo CELG 11/501397-
0, tipo menor preço, da CELG-GT (Geração e Transmissão), cujo objeto
é a contratação de serviços de obras civis e eletromecânicas, para

ampliação da SE Anhanguera - 30 Banco 230/138 Kv - 100MVA, no

município de Aparecida de Goiânia - GO, no valor de R$ 2.619.459,19

(dois milhões e seiscentos e dezenove mil e quatrocentos e cinquenta e

nove reais e dezenove centavos), conforme ata em anexo (Doc.8).

Embora a Recorrente tenha sido a única

empresa a participar da licitação, e a princípio seja a vencedora do

certame (Docs. 11 e 13), a mesma foi inabilitada juridicamente
porque não apresentou todas as certidões negativas de débitos

exigidas pela CELG-GT, tal como se observa da parte dispositiva do

parecer do Procurador Geral da CELG (Doc. 12), vejamos:

"Desta forma, após a análise das disposições legais, esta
Procuradoria manifesta-se pela inabilitação da licitante, devendo
a Comissão Permanente de Licitação cientificá-la do teor deste
documento e faculta-la a apresentação de recurso, nos termos da
Lei n° 8.666/93." (parecer da Procuradoria da CELG-GT).

Como a participação em licitações e a

contratação com o Poder Público, bem como com a CELG é fundamental

para que a empresa recorrente possa se recuperar de fato, a mesma

requereu ao Juiz que preside a ação de recuperação judicial a dispensa
da apresentação da certidão negativa de débito fiscal e trabalhista para

contratação com o Poder Público.

Ao apreciar o pleito da recorrente o Julgador
monocrático deferiu-o parcialmente para determinar a expedição de

3
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ofício ao Banco Nacional de Débitos Trabalhistas para que o mesmo

expeça a certidão negativa ou positiva com efeito de negativa em

relação aos débitos trabalhistas sujeitos à recuperação judicial.

Ocorre que, conforme restará demonstrado a

seguir, a decisão agravada merece imediata reforma; primeiro, porque
embora tenha sido deferida a expedição de certidão negativa de débitos
em relação aos débitos trabalhistas, até que a decisão seja
efetivamente cumprida a Recorrente já terá perdido a licitação da CELG.

Segundo, porque como as dívidas fiscais
referidas nas certidões positivas de débito da Procuradoria da Fazenda
Nacional também estão sujeitas à recuperação judicial, a dispensa da
aludida certidão para contratar com o Poder Público é medida que se

impõe.

Terceiro, porque a exigência das ditas CNDs

impede que a empresa Recorrente de fato se recupere.

Quarto, porque ainda que se tratasse de débito
não sujeito à recuperação judicial, o que não ocorre, também nesta

hipótese o Poder Público não poderia exigir da Recorrente a

apresentação de CND, já que ainda não foi criada uma lei especial
dispondo sobre o parcelamento fiscal das empresas em recuperação
judicial (art. 68 da Lei 11.101/2005).

E em quinto e último lugar, porque a CELG,
enquanto sociedade de economia mista, não se equipara ao Poder
Público, fato que por si só justifica a dispensa da CND para contratação
com a dita concessionária.

III - DAS RAZÕES QUE JUSTIFICAM A
REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA

4
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III.1 - REFORMA (ADITAMENTO) DA
DECISÃO AGRAVADA. DISPENSA DA

APRESENTAÇAO DE CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS FISCAIS PELA RECORRENTE
NA CONCORRÊNCIA DA CELG-GT, PR-CPL-
2.0002/12-GT, PROCESSO CELG-GT
11/501397-0

Como dito em linhas volvidas, a Recorrente
embora tenha sido vencedora - única licitante - na concorrência da
CELG-GT, (Docs. 11 e 13) aberta no dia 30.01.2013, foi inabilitada
juridicamente por não ter apresentado todas as certidões negativas de
débito exigidas pela referida concessionária de serviços públicos (Doc.
12).

Como a CELG-GT tem interesse na contratação,
a mesma concedeu prazo até o dia 05.03.2013 (terça-feira) para que a

Agravante apresente os documentos exigidos na concorrência, dentre
os quais tem-se as ditas certidões negativas de débito (Doc. 13).

Em função deste exíguo prazo a Recorrente
pleiteou ao Juiz a quo, o qual preside a ação de recuperação judicial, a

dispensa, em caráter de urgência, da apresentação de CNDs para
contratação com o Poder Público, o que possibilitaria a contratação com
a CELG, embora esta não se equipare ao Poder Público (Doc. 7).

Ao apreciar o pleito da Agravante o i. Juiz
singular, por entender que não há amparo legal para o pedido de
dispensa de CND fiscal para contratar com o Poder Público, deferiu
parcialmente o pedido, tendo determinado ao órgão que coordena o
Banco Nacional de Débitos Trabalhistas que expeça a certidão negativa
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de débitos trabalhistas, ou então a certidão positiva, mas com efeito
negativo (Doc. 8), vejamos:

"No caso, depois de analisar o feito, entendo que os pedidosformulados pela parte autora merecem, parcial, guarida.
Em verdade, entendo que somente é possível a expedição das

.certidões negativas ou positivas com efeito negativo referentes
aos débitos trabalhistas.
(...)
Seguindo em frente, entendo que não existe ampara legal para
autorizar a recuperanda a participar de licitações e contratar com
o Poder Público, sem a necessidade da apresentação das
certidões negativas dos débitos fiscais.

DISPOSITIVO
Ante o exposto, defiro, em parte, o requerimento de folhas retro
e determino seja expedido ofício endereçado ao órgão que
coordena o Banco Nacional de Débitos Trabalhistas solicitando a
expedição de certidão negativa ou positiva de débitos
trabalhistas, com efeito negativo, em favor da recuperanda,
somente em relação aos débitos sujeitos a presente recuperação
judicial." (Doc. 8).

Todavia, embora a decisão tenha determinado
ao órgão competente que expeça a certidão negativa de débitos
trabalhistas, ou positiva com efeito negativo, a mesma, em função do
exíguo prazo para apresentação dos documentos exigidos pela CELG,
não socorre o direito urgente almejado pela Agravante, vez que esta
terá que apresentar os documentos exigidos pela CELG-GT, dentre os
quais tem-se a CNDT, no dia 05.03.2013 (Doc. 13), enquanto que os

juízes trabalhistas em 30 (trinta) dias para proceder a baixa dos
processos que estão impedindo a emissão da CNDT.

Logo, em função do exíguo prazo, o qual está
prestes a se expirar, bem como a dificuldade de cumprimento do
decisum, resta evidente que a certidão negativa de débitos trabalhistas
não será expedida a tempo de ser apresentada na concorrência da
CELG.

6
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Assim sendo, considerando a urgência da
Agravante, bem como para dar eficácia, ainda que parcial, à decisão
recorrida, requer, sem prejuízo da expedição da certidão negativa de
débitos fiscais, ou positiva com efeito negativo, seja procedida a
reforma (aditamento) da decisão recorrida a fim de que a Recorrente ,

sem prejuízo da ordem de expedição da CNDT negativa, ou positiva
com efeito negativo, seja também dispensada da apresentação da
aludida certidão (CNDT) na concorrência PR-CPL-2.0002/12-GT,
Processo CELG-GT 11/501397-0, da CELG-GT.

Impõe-se, agora, expor as razões pelas quais a

Agravante entende que a decisão recorrida deve ser reformada,
especialmente no que tange à dispensa da apresentação de CND para
contratar com o Poder Público.

III.2 - DA DISPENSA DA APRESENTAÇÃO
DE CND FISCAL PARA QUE A RECORRENTE
POSSA CONTRATAR COM O PODER
PÚBLICO. SUJEIÇÃO DA DÍVIDA FISCAL
(MULTAS) AO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL

Como dito em linhas volvidos, a decisão
agravada indeferiu o pedido da Recorrente de dispensa da apresentação
de certidão negativa de débito fiscal para contratação com o poder
Público por entender que não há amparo legal para o pedido, tendo
fundamentado o decísum no art. 52, II, da Lei 11.101/2005 (Doc. 8).

Entretanto, a decisão recorrida merece imediata
reforma, pois, as disposições do art. 52, II, da Lei 11.101/2005 devem
ser flexibilizadas no caso es espécie, já que, conforme restará
demonstrado adiante, o débito que está impedindo a emissão da CND
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da Procuradoria da Fazenda Nacional - única CND pendente - está sujeito
ao processo de recuperação judicial, senão vejamos:

Em 07.04.2011 a empresa Recorrente recebeu
inúmeras autuações (multas) do Ministério do Trabalho de Rondônia, as

quais ensejaram a lavratura de 52 (cinquenta e dois) autos de infração
contra a mesma. (Docs . 19 e 20).

Por não dispor de recursos suficientes para
liquidação das muitas referidas acima, cujo valor principal totaliza R$
217.304,79 (duzentos e dezessete mil e trezentos e quatro reais e
setenta e nove centavos), o débito foi inscrito na dívida ativa,
impedindo, por conseguinte, a obtenção da certidão de regularidade
para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa da Dívida Ativa da União e
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais - Procuradoria da
Fazenda Nacional). (Doc. 18).

Ocorre que, por disposição legal do art. 83, VII¹,
da Lei n° 11.101/2005, tal crédito (multas/autos de infração) .não tem
natureza tributária e está sujeito ao processo de recuperação, devendo

‰

ser relacionado no quadro geral de credores na classe dos credores
subquirografários.

Acerca da classificação do crédito proveniente
das multas trabalhistas como subquirografário, tem-se a brilhante
exposição do professor Gladston Mamede, ipsis litteris:

"Somente após terem sido pagos todos os créditos
quirografários, passa-se ao pagamento das muitas
contratuais e das penas pecuniárias por infração das leis
penais ou administrativas, inclusive as muitas tributárias;é o que prevê o artigo 83, VII, da Lei 11.101 /2005. O

"Art. 83. A classificação dos créditos nafalência obedece à seguinte ordem:(...)
Vil - as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou administrativas, inclusive
as multas tributárias." (art. 83, Vil, da Lei n° 11.10U2005).

8
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crédito pelas relações jurídicas .que estão listadas nas seis
primeiras classes de preferência, dos trabalhistas aos
quirografários, estão fundados em desvantagens experimentadas
por seus credores originários, sendo onerosos por excelência: o
trabalho, o mútuo, a prestação de serviço, a benfeitoria etc.
Mesmo a verba indenizatória se faz como retribuição pelos danos
causados pela atividade empresária. As multas e as penas
pecuniárias, todavia, não expressam tal realidade: são, pordefinição, sanções a comportamentos ilícitos:
descumprimento da lei ou do contrato, servindo mais à
punição do devedor do que à contraprestação e/ou
indenização do credor. Eis a razão pela qual o legislador
condicionou o seu pagamento à satisfação completa das
classes anteriores, incluídos os créditos quirografários. (...)Nesta categoria se incluirão o Estado e os credores
privados. Ambos pelas multas contratuais, em primeiro lugar,
certo de que o Poder Público também mantém relações
contratuais nas quais podem estar previstas sanções pecuniárias
para o descumprimento do ajuste. Mas o Estado
primordialmente pelas penas pecuniárias por infração das
leis penais ou administrativas, inclusive as multas
tributárias. As hipóteses são múltiplas: (... ). Muitas
oriundas de autos de infração administrativa, autos de
infracão tributária etc.

Compartilham do mesmo entendimento tantos
outros renomados doutrinadores, como é o caso de Fábio Ulhoa Coelho,
Francisco Satiro de Souza Junior, Roberto Senise Lisboa, Marlon
Tamazette, in verbis:

"Também integram essa classe de subquirografários por ilícito os
créditos de sujeitos públicos correspondentes a penas pecuniárias
por infração à lei penal ou administrativa, inclusive multas
tributárias. Desse modo, o adn4inistrador judicial deve, por
exempio, pagar o principal devido a título de imposto na classe
dos créditos fiscais e deixar a multa pelo atraso para pagar
apenas após a satisfação dos credores quirografários, se tiver
sobrado recurso para tanto."(Fábio Ulhoa Coelho) ²

"222. Créditos subquirografários
(...)

2 Comentários à nova Lei de Falências e de Recuperação de Empresas. SãoPaulo: Saraiva, 2005. P. 229.
.

9
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Somente as multas contratuais e as penas pecuniárias por
infração das leis penais ou administrativas, inclusive as multas
tributárias (art. 83, VII), compõem a classe de subquirografários
primários. Deverão ser satisfeitos tão logo sejam pagos os
credores quirografários. Quanto às multas contratuais, cumpre
harmonizar o dispositivo em análise com o § 3° do mesmo art.
83, que determina que as cláusulas penais dos contratos
unilaterais não serão atendidas se as obrigações neles estipuladas
se vencerem em virtude da falência.
No que diz respeito às penas pecuniárias por infração de leis
penais ou administrativas e ás multas pecuniárias, alterou a Lei
11.101/2005 o entendimento anterior, fixado pelo art. 23,
parágrafo único, III, do Dec. Lei 7.661/1945 e pela Súmula 565
do Supremo Tribunal Federal, que comandavam a impossibilidade
de reclamação de tais créditos na falência."( Francisco Satiro de
Souza Junior) 3

"As multas decorrentes de sansão tributária ante o não
pagamento de tributo ou, ainda, o descumprimento de outro
obrigação legal, somente podem ser satisfeitas, na hipótese de
concurso creditício, quando os credores quirografários tiverem
sido pagos."(Roberto Senise Lisboa) 4

"5.6 Créditos quirografários
Em sexto lugar encontram-se os créditos quirografários,
entendidos como aqueles créditos comuns, sem qualquer garantia
ou privilégio. Trata-se de uma classificação residual, vale dizer, se
o crédito não se enquadrar em outra categoria, ele será
considerado quirografário. (...)
5.7 Multas
Em sétimo lugar no quadro de credores estão as multas. O
caráter punitivo é que as coloca numa classificação tão ruim no
quadro geral de credores. (...)
Também se inserem nessa categoria as penalidades por infração
das leis penais ou administrativas, inclusive as multas tributárias.
Penas decorrentes de condenações criminais, de infrações de
trânsito, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo Estado
e as tributárias serão classificadas nessa posição no quadro geral
de credores. Especificamente para as multas tributárias, haverá a
separação em relação ao crédito principal que será enquadrado
como crédito tributário. Especificamente neste ponto, é oportuno
esclarecer a revogação das Súmulas 192 e 565 do STF, que

Comentários à Lei de recuperação de empresas e falência: Lei 11.101/2005 - Artigo por
artigo/coordenação Francisco Satiro de Souza Junior, Antônio Sérgio A. de Moraes Pitombo. - 2. Ed. Ver.,
atual. E ampl. - São Paulo: Editora Revista dos Tributários, 2007. P. 369.

Cornentários à Nova Lei deRecuperação de Empresas e de Falências. Coord. de
Newton de Lucca, Adalberto Simão Filho. São Paulo: Quartier Latin, 2005. P.
372.

10
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afirmavam que as multas tributárias não seriam exigíveis. "

(Marlon Tamazette) 5

Assim, como a multa, enquanto sanção
decorrente da prática de ilícito, não tem natureza de crédito tributário
(imposto), mas sim de subquirografário, a mesma está sujeita aos
ditames da Lei 11.101/2005, e deve ser inserida no quadro geral de
credores da recuperanda na classe dos credores subquirografários.

Entender de modo diverso seria prestigiar o
pagamento da dita multa em detrimento dos créditos trabalhistas
sujeitos ao processo de recuperação judicial, isto porque os créditos não
sujeitos à recuperação devem ser pagos prioritariamente.

Desta feita, nenhum dúvida paira quanto à
sujeição da multa aplicada pelo Ministério do Trabalho ao processo de
recuperação judicial.

Nesta senda, a Recorrente encaminhou ofício ao
administrador judicial solicitando a inclusão das multas aplicadas pelo
Ministério do Trabalho no quadro geral de credores, na classe
subquirografária.

Ademais, como as. ditas muitas são créditos
sujeitos à recuperação judicial, as mesmas devem ser liquidadas de
acordo com as previsões contidas no plano de recuperação judicial
aprovado pelos credores, o que por si só afasta a pretensa mora.

Inexistindo a mora, também não há que se falar
em inscrição da empresa Agravante na dívida ativa em decorrência das
referidas multas aplicadas pelo Ministério do Trabalho.

..

Curso de direito empresarial, falência e recuperação de empresa, vol. 3, SãoPaulo: Atlas, 2011. P. 531/532.
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Na pior das hipóteses o que seria de se admitir é
a emissão certidão positiva de débito com efeito de negativa, jamais a

certidão positiva de débitos, sem qualquer ressalva.

Portanto, como a Recorrente está em dia no

pagamento de seus impostos, e as multas que estão impedindo a

emissão da certidão negativa de débitos da Procuradoria da Fazenda
Nacional estão sujeitas à recuperação judicial, impõe-se reforma da
decisão agravada a fim de que a Agravante seja dispensada da
apresentação da aludida certidão negativa de débitos para contratação
com o Poder Público.

III.3 - DA DISPENSA DA CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS EM RAZÃO DA
AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA DISPONDO
SOBRE O PARCELAMENTO ESPECIAL DAS
DÍVIDAS FISCAIS DAS EMPRESAS EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL (ART. 68 DA LEI
11.101/2005)

Conforme demonstrado alhures, a dívida que
está impedindo a emissão da certidão negativa de débitos trabalhistas e

da certidão negativa de débitos da Procuradoria da Fazenda Nacional
está sujeita ao processo de recuperação, o que por si só autoriza a

dispensa das ditas certidões, já que os débitos serão pagos de
conformidade com o plano de recuperação judicial aprovado pelos
credores.

Data máxima vénia, ainda que assim não o

fosse, ou seja, que se tratasse de crédito não sujeito à recuperação
judicial, também nesta hipótese não caberia à exigência de certidões
negativas de débitos para contratação com empresas em recuperação

12
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judicial, isto porque, embora o art. 686 da Lei 11.101/2005 faça
referência a um parcelamento especial das dívidas fiscais das
recuperandas, ainda não foi criada lei específica dispondo sobre a

matéria.

Outrora, a ausência de lei federal tratando do
parcelamento de créditos tributários para as empresas em recuperação
judicial além de impossibilitar ao Poder Público a exigência de certidão
negativa de débitos para contratação com as empresas em recuperação
judicial, também compromete a própria viabilidade da Lei n°

11.101/2005, tal como elucida o doutrinador Silvânio Covas7, ipsis
litteris :

"Até o momento, não há fei federal que trate do
parcelamento de créditos tributários para as empresas em
recuperação judicial, o que ameaça a viabilidade da nova
lei, revelando-se extremamente urgente a sua edição.
Tramita no Congresso Nacional o PROJETO DE Lei n° 245/2004,
de autoria do Senador Fernando Bezerra, já aprovado no Senado
e remetido para a deliberação da Câmara dos Deputados, que
dispõe acerca do parcelamento de débitos tributários dos
devedores em recuperação judicial.
(...)
A aprovação do projeto em questão, embora comporte
melhorias, é essencial para que a recuperação judicial das
empresas não se torne letra morta na legislação em
vigor".g.p.

Ainda em relação ao risco que esta lacuna
legislativa expõe as empresas em recuperação judicial e a própria Lei

"Art. 68. As Fazendas Públicas e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSSpoderão deferir, nos termos
da legislação específica, parcelamento de seus créditos, em sede de recuperaçãojudicial, de acordo com os
parâmetros estabelecidos na Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional." (Lei
11.101/2005)
De Lucca, Newton e Simão Filho, Adalberto (coordenação) - Comentários á

Nova Lei de Recuperação de Empresas e de Falências. São Paulo: QuartierLatin, 2005. P. 323/324.
13
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11.101/2005, convém reportar ao comentário do professor Eduardo
Secchi Munhoz³ acerca do disposto no art. 68 da referida lei, in verbis:

"Com respeito a esse dispositivo, vale conferir os comentáriosfeitos ao art. 57. O modelo adotado pela Lei, a exemplo doregime anterior, foi de excluir da recuperação judicial os créditos
de natureza tributária. A despeito de tais créditos não seremafetados pelo regime da recuperação, com o objetivo de proteger
o interesse do Fisco, o art. 57 impõe como requisito para a
recuperação a comprovação da regularidade do devedor em
relação aos débitos tributários.
Nessa medida, sem que seja previsto um sistema especialde composição das dívidas tributárias, que sejaconsentâneo com a lei de recuperação, os objetivos desta
podem ser inteiramente comprometidos, já que a análiseempírica demonstrar que as empresas em crise econômico-financeira deixam de pagar valores elevados a título de
tributos sendo, na maioria dos casos, essas primeirasobrigações descumpridas pelo empresário em dificuldade.
Com essa preocupação, o art. 68 estabelece que as FazendasPúblicas e o INSS poderão definir, nos termos da legislaçãoespecífica, parcelamento de seus créditos para empresas em
recuperação. Esse dispositivo, porém, é destituído de toda e
qualquer eficácia, pois não assegura ao devedor o direito de obter
parcelamento de seus débitos tributários, nem por outro ladoobriga os entes tributantes a editar leis específicas a respeito do
assunto.
Como se afirmou anteriormente, cabe à lei complementartributária regular a matéria o que infelizmente não ocorreuaté agora. Sem essa regulamentação, repita-se, compatível
com o modelo adotado na Lei de Recuperação, o sistemade recuperação da empresa fica incompleto, podendoimpossibilitar-se, na prática, a reorganização empresarial,
em vista da omissão legislativa e da exigência contida no
art. 57. A esse respeito vale conferir os comentários do art. 57.
A ausência de lei complementar tributária podecomprometer, ainda, a consecução dos objetivos visados
pelo art. 60, parágrafo único, que claramente pretendedesonerar das obrigacões tributárias do devedor o
arrematante de bens no processo de recuperação judicial.A esse respeito, vale conferir os comentários ao art. 60, supra." -

g.p.

Comentários à Lei de recuperaçao de empresas e falência: Lei 11.101/2005 -Artigo por artigo/coordenação Francisco Satiro de Sousa Junior, Antônio SergioA. de Moraes Pitombo. - 2 ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2007. P.318/319.
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Logo, por inexistir uma lei complementar
dispondo sobre o parcelamento dos débitos tributários das empresas
em recuperação judicial, o Poder Público não pode exigir das mesmas a

apresentação de certidões negativas de débito como condição para
participação em licitações e celebração de contratos.

Ademais, como bem explicitado na reportagem
em anexo (Doc. 25), a qual dispõe sobre a decisão do Supremo Tribunal
Federal que eliminou a exigência da certidão negativa de débitos em

alguns casos, o Poder Público não pode se valer de via obliqua para
cobrar os seus créditos, e muito menos impor esse tipo de sanção ao
contribuinte como forma de coagi-lo a quitar débitos fiscais.

Considerando todos estes fatos, impõe-se seja
reformada a decisão agravada a fim de que a Recorrente dispensada da
apresentação das certidões negativas de débitos fiscais para participar
de licitações bem como firmar contratos com o Poder Publico.

III.4 - DA DISPENSA DAS CERTIDÕES
NEGATIVAS DE DÉBITOS COMO CONDIÇÃO
SINE QUA NON PARA VIABILIZAÇÃO DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E PRESERVAÇÃO
DAEMPRESARECORRENTE

Como informado inicialmente, em 09.12.2011, a
empresa Recorrente, em decorrência da crise econômico-financeira
vivenciada pela mesma, ingressou com o pedido de recuperação judicial
no 201104929060 (Doc. 1), o qual foi distribuído para o juiz da 5ª Vara
Cível da Comarca de Goiânia - GO, que deferiu o processamento do
pedido (Doc. 3).

15
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Após os tramites legais o plano de recuperação
judicial apresentado foi aprovado pelos credores na assembleia geral
realizada no dia 19.11.2012 (Doc. 4).

Em seguida, o Ministério Público Estadual emitiu
parecer favorável à concessão da recuperação judicial à empresa
Recorrente (Doc. 5).

Atualmente o processo está aguardando a

homologação do plano e concessão da recuperação judicial pelo MM.
Juiz de Direito da 5ª Vara Cível desta Comarca.

Entretanto, embora .a recuperação tenha obtido
excelentes resultados na esfera judicial, é imprescindível que a

Recorrente também se recupera de fato, o que somente será possível
através de novas contratações, especialmente com o Poder Público, que
é quem garante praticamente 100% do faturamento da Recorrente.

O fato é que, para contratar com o Poder Público
este exige uma série de certidões negativas de débitos fiscais e

trabalhistas, e, como a Recorrente não dispõe de todas elas, acaba
tendo sua participada vetada nas licitações.

Assim como o Poder Público, a CELG, mesmo em

se tratando de sociedade de economia mista regida pelas normas de
direito privado, também exige a apresentação de certidões negativas
em suas licitações e contratações.

Ocorre que, a exigência inerente às ditas
certidões colide com o princípio que rege a Lei n° 11.101/2005,
disposto no art. 47°, pois, acaba inviabilizando a participação das

"Art. 47. A recuperaçãojudicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-
financeira do devedor, afim de permitir a manutenção dafonte produtora, do emprego dos trabalhadores e

16
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empresas em recuperação judicial em processos licitatórios, impedindo,
por conseguinte, que as mesmas continuem prestando serviços setor
Publico.

Além disso, a aludida exigência (CNDs) impede a
efetiva recuperação das empresas que tenham como foco a prestação
de serviços ao Poder Público, tal como é o caso da Recorrente.

In casu a situação se agrava ainda mais, pois,
conforme narrado na inicial da ação de recuperação judicial, há mais de
12 (doze) anos que 100% (cem por cento) do faturamento da
Recorrente provém dos contratos firmados com o setor público,
especialmente com a CELG.

Assim, por não dispor de todas as certidões
negativas exigidas no processo licitatório, a Recorrente, embora esteja
em dia no pagamento de seus tributos¹°, foi inabilitada na concorrência
PR-CPL-2.0002/12-GT, Processo CELG-GT 11/501397-0, cujo objeto é a

contratação de serviços de obras civis e eletromecânicas para ampliação
da SE Anhanguera - 3° Banco 230/138 Kv - 100MVA, no município de
Aparecida de Goiânia - GO (Doc. 10).

Ressalte-se que, a Recorrente foi a única
licitante e, portanto, a vencedora do certame (Doc. 11), cujo valor (R$
2.619.459,19) garantirá maiores e melhores condições de superação da
crise que culminou no ajuizamento do pedido de recuperação judicial.

dos interesses dos credores, promovendo, assim, a prese,vação da empresa, suafunção social e o estimulo àatividade económica. " (Lei n° 11.101/2005).
° As dívidas que estão impedindo a emissão da certidão negativa de débito daProcuradoria da Fazenda Nacional não tem natureza de tributo, vez que setratam de multas aplicadas pelo Ministério do Trabalho, as quais tem naturezade crédito subquirografário (art. 83, VII, da Lei 11.101/2005; quanto aos 13processos que estão obstando a emissão da CNDT, tem-se que os mesmosreferem-se a créditos sujeitos à recuperação judicial, os quais deverão serpagos de conformidade com o plano aprovado pelos credores.
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Além disso, a partir da celebração deste contrato
com a CELG-GT a Recorrente voltará a se estabelecer como prestadora
de serviços daquela, já que após a recuperação judicial em comento
não foi possível à celebração de nenhum contrato novo com aquela em

razão da exigência de apresentação das ditas certidões negativas de
débitos.

Registre-se que, a própria CELG-GT tem
interesse na contratação com. a Agravante; todavia, em função das
exigências legais não poderá fazê-lo senão mediante a reforma da
decisão recorrida e a dispensa da Recorrente da apresentação das
aludidas certidões negativas de débitos, fiscal e trabalhista, para
participar de licitações e contratações com o Poder Público.

Resta evidente, portanto, que somente com a

dispensa da apresentação das ditas certidões negativas a Recorrente
terá condições de celebrar novos contratos públicos, dentre as quais se

engloba a licitação PR-CPL 2.0002/12-GT, processo CELG 11/501397-0,
o que garantirá o aumento do faturamento e, por conseguinte, a

manutenção dos funcionários ativos, .a contratação de novos

funcionários, o crescimento da arrecadação de impostos e o pagamento
das dívidas sujeitas à recuperação.

Por todos estes fatos, bem como para garantir o

sucesso da recuperação da empresa Recorrente, requer seja procedida
a reforma da decisão agravada a fim de que àquela seja dispensada da
apresentação das certidões negativas de débito fiscal e trabalhista para
participar de licitações e contratações com o Poder Público.

III.5 - DISPENSA DAS CERTIDÕES PARA
PARTICIPAR DE LICITAÇÕES JUNTO À
CELG, SOCIEDADE DE ECONOMIA .MISTA
REGIDA PELO DIREITO PRIVADO
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Consoante aduzido em linhas volvidas, a

Recorrente foi inabilitada na licitação PR-CPL-2.0002/12-GT, Processo
CELG 11/201397-0, simplesmente porque não apresentou todas as

certidões negativas de débitos exigidas no edital (Docs. 11 e 12).

Dentre todas as certidões exigidas pela CELG,
apenas a certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) e a certidão

negativa de débitos da Procuradoria da Fazenda Nacional não foram
apresentadas, o que se deve à sujeição dos débitos - trabalhistas e rnultas

aplicadas pelo Ministério do Trabalho - ao processo de recuperação judicial
movido pela ora Recorrente.

Note-se que, embora a Recorrente esteja em

processo de recuperação judicial e o art. 52, II¹¹, da Lei n° 11.101/2005
dispense a mesma da apresentação de certidões negativas para
exercício de suas atividades, tal dispensa, de acordo com a

interpretação literal do referido artigo, não contempla a contratação
com o Poder Público.

Entretanto, embora a Companhia CELG de

Participações (CELGPAR)¹², antiga Companhia Energética de Goiás, seja
uma sociedade de economia mista cuja contratação ocorre mediante
licitação, trata-se de uma pessoa jurídica de direito privado, regida
pelas normas de direito privado, e que, por isso, não pode ser

equiparada ao Poder Público.

..

11 "Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz deferirá o

processamento da recuperaçãojudicial e, no mesmo ato:
II - determinará a dispensa da apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça suas
atividades, exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento de beneficios ou incentivos
fiscais ou crediticios, observando o disposto no art. 69 desta Lei;" (art. 52, II, da Lei n° 11.101/2005) - g.p.
12 A holding Cornpanhia Celg de Participações (CELGPAR) possui as seguintes subsidiárias integrais:

• Celg Distribuição S.A. (Celg D)
• Celg Geração e Transmissão S.A. (Celg G T)
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Ressalte-se que, a sujeição das sociedades de
economia mista ao regime jurídico próprio das empresas privadas
decorre da determinação contida no inciso II, do § lo do art. 173 da
Constituição Federal de 1988, vejamos:

Art. 173 - Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, aexploração direta de atividade econômica pelo Estado só será
permitida quando necessária aos imperativos da segurançanacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos emlei.
§ 1° - A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresapública, da sociedade de economia mista e de suassubsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou
comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondosobre:
(...)
II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresasprivadas, inclusive quanto aos direitos e obriqacões civis,comerciais, trabalhistas e tributários;"(art. 173, § l o, II, da
CF/88) - g.p.

Portanto, como a CELG está sujeita ao regime
jurídico das empresas privadas, inclusive no que tange aos direitos e
obrigações civis, comerciais e etc., a mesma não se equipara ao Poder
Público, logo, não se enquadra na exceção prevista no art. 52, II, da Lei
n° 11.101/2005, não podendo, em razão disto, exigir da empresa
Recorrente a apresentação de certidões negativas para contratação com
a mesma.

Nesse sentido, convém trazer à baila a
jurisprudência do Tribunal de Justiça da Bahia¹³ (Doc. 23), o qual, ao
analisar caso análogo, deferiu antecipação de tutela recursal para
dispensar uma empresa em recuperação judicial da apresentação de
certidões negativas para contratação com a Petrobrás, a qual assim
como a CELG, também se trata de uma sociedade de economia mista,
in verbis :

..

• Celg Telecomunicações e Soluções (Celg Telecom)
20
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"(...)
Pelo exame acurado nos autos, bem como dos requisitos
necessários à concessão dos efeitos da tutela pretendida, insertos
no art. 273, do Código de Processo Civil, vislumbro, neste juízo
de cognição sumária, a existência da verossimilhança das
alegações da Agravante, a ensejar a antecipação da tutela
pleiteada, isso porque o artigo 52, II, da lei 11.101/2005, que
disciplina a recuperação judicial da sociedade empresária,
possibilita a dispensa de certidão negativa, para que o devedor
possa exercer suas atividades, exceto para contratação com o
poder público, vejamos:
(...)
De efeito, em que pese a Petrobrás ser uma sociedade de
economia mista cuja contratação ocorre mediante licitação,
impende registar que se trata de uma pessoa jurídica de direito
privado e que, por isso, não se pode equipará-la ao Poder Público.
(...)
Ressalte-se, ademais, que a recuperação judicial visa justamente
possibilitar que a empresa possa dar continuidade às suas
atividades, evitando a demissão de funcionários e possibilitando o
pagamento de suas dívidas, a despeito do que reza o art. 47 da
Lei n° 11.101/2005, in verbis:
(...)
Portanto, impedir que a Agravante possa assinar o contrato com a
Petrobrás, após ter sido vencedora no certame, realizado
mediante Carta Convite n° 1108235.12.8, implicaria grave
violação à Lei que disciplina a recuperação judicial, bem como ao
princípio da razoabilidade.
(...)
Em face das razões supra alinhadas, concedo a antecipação
dos efeitos da tutela recursal para que seja a Aqravante
dispensada da apresentação das certidões de regularidade
fiscal e trabalhista para firmar o contrato com a Aqravada,
objeto do convite n° 11.08235.12.8. (...)" - g.p.

Por tais fatos, requer seja reformada a decisão
recorrida, a fim de que a Recorrente seja dispensada da apresentação
de certidão negativa de débito fiscal e trabalhista em relação à licitação
PR-CPL-2.0002/12-GT, Processo CELG 11/501397-0, possibilitando,
assim, a habilitação da mesma para o certame da qual sagou-se a

vencedora (Doc. 10).

IV - DA IMPRESCINDIBILIDADE DE
CONCESSSÃO DE EFEITO ATIVO AO
RECURSO

3 TJBA,2° Câmara Cível, Des. Relator Clésio Rômulo Carrilho Rosa, data da
21



4132d104, Setor Marista - Goiânia-GO - BrasilFaxi+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110

MURILLo Lolfo
ocanos as c

Para resolver o ônus do excesso de tempo de
duração de uma demanda judicial, é que a Lei n° 10.352, de 26 de
dezembro de 2001, introduziu importante modificação em nossa
sistemática processual, prevendo a possibilidade de deferimento de
efeito suspensivo e/ou antecipação de tutela ao agravo de instrumento,
conforme se depreende da leitura do artigo 527, III c/c art. 558 do
CPC¹4.

Como em alguns casos o efeito suspensivo não
atende a pretensão almejada pela parte, a doutrina e a jurisprudência
firmaram-se no sentido de que é possível a concessão de efeito ativo ao

recurso sempre que o bem da vida pretendido tiver sido negado pela
decisão recorrida e esta expor o recorrente a um dano grave e de difícil
reparação.

Além do dano irreparável, compete também à
parte recorrente demonstrar a piausibilidade do direito pleiteado, o qual
está devidamente demonstrado nos tópicos III.1 a III.5, os quais estão
sintetizados abaixo:

a) Em razão da urgência, a decisão recorrida, tal como proferida,
não atende o direito almejado pela Recorrente;

b) Os créditos que estão impedindo a emissão da certidão
negativa de débitos trabalhistas e a certidão negativa de débitos
com a Fazenda Nacional estão sujeitos à recuperação;

c) Ainda que a dívida que está impedindo a emissão das
certidões negativas não se tratasse de crédito sujeito à
recuperação judicial, também nesta hipótese o Poder Público não
poderia exigir a CND das empresas em recuperação judicial, já

decisão 19.09.2012, Agravo n° 0314983.96.2012.8.05.000.
"Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:

(...)
111 - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ouparcialmente, apretensão recursal, comunicando aojuiz a sua decisão." (art. 527, III, do CPC).
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que ainda não foi criada uma lei especial que disponha sobre o

parcelamento dos créditos tributários (art. 68 da Lei

11.101/2005);
d) A exigência das certidões negativas de débito conflita com o

princípio de preservação da empresa consagrado no artigo 47 da
Lei 11.101/05, pois impede que a Recorrente celebre novos

contratos com o Poder Público, mantenha os funcionários ativos,
contrate novos funcionários, aumente a arrecadação dos impostos
e pague os créditos sujeitos à recuperação, dentre os quais tem-
se os que estão impedindo a emissão das CNDs;

e) A CELG, por se tratar de uma sociedade de economia mista,
regida pelo direito privado, não pode exigir a apresentação das
ditas certidões, já que não se equipara ao Poder Público.

Evidente, assim, é a plausibilidade do direito
invocado pela Agravante.

Quanto ao periculum in mora, assim entendido
pela doutrinadora e professora Teresa Arruda Alvim Pinto" como sendo
o risco de que o dano se torne irreparável, tem-se que o mesmo é de
fácil percepção in casu.

Isto porque a Recorrente encontra-se numa

situação de iminente dano irreparável, porquanto a Recorrente
tem até o dia 05.03.2013, às 09:00 horas para apresentar à
CELG os documentos exigidos na licitação PR-CPL-2.0002/12-
GT, Processo CELG 11/501397-0 (Doc. 13); do contrário, a

15 "O perigo de que, não sendo provavelmente concedida a medida pleiteada, ocorram graves danos ao
Autor, de molde a que a sentença a final, ainda que lhe conceda pedido, terá sua eficácia concreta
prejudicadapelo lapso de tempo decorrido entre a propositura de ação e o seu desfecho.
A medida desta "irreparabilidade" é a perspectiva futura de sentença ter poder e força de satisfazer a
pretensão do requerente "in natura". Não trata aqui, meramente, da invalidação do ato violador de direito,
pois esta, no campo estritamente jurídico, sempre poderá ser realizada. Trata-se, isto sim, da possívelinocuidade da sentença na esfera dos fatos, no mundo, por assim dizer, material." (Mandado de segurança
contra ato judicial. São Paulo: RT, 1992. p. 20.
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mesma perderá a concorrência na qual foi a vencedora (Doc.
11).

Ademais, o indeferimento do efeito ativo ao

recurso tornará INÓCUO o presente recurso, já que os efeitos nefastos

da decisão recorrida já terão sido concretizados ao tempo do

julgamento final do recurso. Nessa ocasião, o provimento do recurso

não surtirá mais o efeito almejado, que é o de possibilitar a contratação
com a CELG-GT em relação à licitação PR-CPL-2.0002/12-GT, Processo

CELG 11/501397-0.

Sobre o tema, o saudoso Professor Hely Lopes
Meirelles brilhantemente expõe:

"Se é certo que a liminar não deve ser prodigalizada pelo
Judiciário, para não entravar a atividade normal da
Administração, também não deve ser negada quando se

verifiquem seus pressupostos legais, para não se tornar inútil o

pronunciamento final a favor do Recorrente. Casos há - e são
frequentes - em que o tardia reconhecimento do direito do
postulante enseja em total aniquilamento. Em tais
hipóteses, a medida liminar impõe-se como providência de
política judiciária, deixada à prudente discrição do juiz."¹ª -

g.p.

Portanto, como o dano irreversível é evidente, e

os requisitos necessários ao deferimento do efeito ativo ao recurso

encontram-se presentes in casu, impõe-se a concessão do mesmo, a

fim de que a Recorrente seja dispensada da apresentação das certidões
negativas de débito (fiscal e trabalhista), especificamente certidão
negativa de débitos trabalhistas (CNDT) e certidão negativa de débitos
da Procuradoria da Fazenda Nacional, na concorrência PR-CPL-

2.0002/12-GT, Processo CELG 11/501397-0, da CELG-GT.

V - DO NOME E ENDEREÇO DOS
ADVOGADOS

24
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Advogados do agravante:
Murillo Macedo Lôbo e Wanessa Neves Lessa Romanhol, ambos
inscritos na OAB/GO sob o n° 14.615 e 21.660, respectivamente, com

endereço profissional na Rua 22, n° 792, Setor Oeste, Goiânia - GO.

Advogado do agravado:
Como o agravado é o próprio Juízo a quo, não há que se falar em

indicação do advogado.

VI - DO PEDIDO

Ex positis, requer de Vossas Excelências:

Seja concedido EFEITO ATIVO ao recurso, a

fim de que, a recorrente seja dispensada da apresentação de
certidão negativa de débito (fiscal e trabalhista),
especificamente em relação à certidão negativa de débitos
trabalhistas (CNDT) e a certidão negativa de débitos da

Procuradoria da Fazenda Nacional, na concorrência PR-CPL-

2.0002/12-GT, Processo CELG 11/501397-0, possibilitando,
assim, a celebração do respectivo contrato entre a CELG e a ora

Agravante;

A intimação do Juízo a quo para que preste as

informações necessárias;

Seja conhecido e provido o presente recurso de

agravo de instrumento, para o fim confirmar o efeito ativo requerido
alhures, bem como reformar a decisão recorrida para dispensar a

Recorrente da apresentação de certidão negativa de débitos fiscais e

trabalhistas para participar de licitações, bem como contratar com o

Poder Público.

26 op. cit. 15. ed. P. 56/57.
25
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Alternativamente, caso não seja esse o
entendimento de Vossa Excelência, requer seja provido o agravo de
instrumento para confirmar a liminar pleiteada (concessão de efeito
ativo ao recurso), e dispensar a Recorrente da apresentação da bertidão
negativa de débitos trabalhistas (CNDT) e a certidão negativa de
débitos da Procuradoria da Fazenda Nacional, especificamente na
concorrência PR-CPL-2.0002/12-GT, Processo CELG 11/501397-0, da
CELG-GT.

Termos em que,
Pede Deferimento.
Goiânia, 04 de março de 2013.

Muriflo Macedo Lôbo Wa ssa Neves Lessa Romanhol/
OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660
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DOCUMENTOS QUEINSTRUEMOMANDADO DESEGURANÇA:

1) Petição inicial da recuperação judicial;
2) Procuração da Agravante;

3) Decisão deferindo o processamento da recuperação judicial;

4) Ata da assembleia de credores aprovando o plano de recuperação;
5) Parecer do Ministério Público Estadual favoravelmente à

homologação do plano e concessão da recuperação judicial;

6) Extrato atualizado do processo de recuperação judicial;

7) Petição requerendo a dispensa da apresentação de certidão
negativa de débitos para contratar com o Poder Público;

8) Decisão Agravada;

9) Certidão narrativa informando que a Agravante teve ciência
da decisão agravada em 01.03.2013;

10) Edital da concorrência da CELG;

11) Ata da reunião de abertura da licitação PR-CPL-2.0002/12-
GT, Processo CELG 11/501397-0; Despacho solicitando parecer
sobre a documentação apresentanda; Parecer Técnico informando
que a Recorrente está habilitada para a concorrência; Despacho
solicitando o parecer jurídico em razão da certidão positiva de
débitos trabalhistas;

12) Parecer jurídico da CELG inabilitando a empresa recorrente
por falta de apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT -;

13) Ata complementar de habilitação marcando o dia
05.03.2013 às 09:00h para que a Recorrente apresente nova

documentaçao para a concorrencia;

27
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14) Certidão de publicação do parecer de inabilitação da
Recorrente;

15) Certidão positiva de débitos trabalhistas (CNDT);

16) Relação dos processos trabalhistas referidos na dita certidão
(CNDT);

17) Edital contendo a segunda relação de credores;

18) Certidão positiva da Procuradoria da Fazenda Nacional
relativamente aos autos de infração (multa) que estão impedindo
a emissão da CND;

19) Relação dos autos de infração/multas aplicados à Recorrente

pelo Ministério do Trabalho;

20) Espelho de cada um dos autos de infração lavrados.contra a

Recorrente, os quais estão impedindo a emissão da CND;

21) Ofício encaminhado ao administrador judicial solicitando a

inclusão do crédito provenientes das multas do Ministério do
Trabalho no quadro geral de credores da Recorrente;

22) Certidões negativas de débitos que a Recorrente possui;

23) Decisão do Tribunal de Justiça da Bahia dispensando
empresa em recuperação judicial da apresentação de certidão
negativa de débitos para contratação com o Poder Público;

24) Decisão do Juiz da 9ª Vara Cível da Comarca de Goiânia -

GO, dispensando empresa em recuperação judicial da
apresentação de certidão negativa de débitos para contratação
com o Poder Público;

25) Reportagem acerca da decisão do Supremo dispensando a

apresentação de certidão negativa de débito;

26) Guia de custas do recurso.

28
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 72428-03.2013.8.09.0000
(201390724280) DE GOIÂNIA

AGRAVANTE EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA

AGRAVADO JUÍZO DA 5° VARA CÍVEL DE GOIÂNIA
REIATOR DESEMBARGADOR CARLOS ESCHER
CÂMARA 4• CÍVEL

. . .

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de

instrumento, interposto pela empresa EPLAN

ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA,
qualificada e representada, nos autos de processo
de sua recuperação judicial, por não se conformar
com a decisão de fls.103/112, proferida pelo MM.
Juiz de Direito da 5° Vara Cível desta Capital,
Dr. Paulo César Alves das Neves, pela qual
deferiu, em parte, o processamento do pedido de

recuperação judicial, mediante as providências
elencadas às fls. 72/74.

Por último, arbitrou os honorários do

administrador judicial, no valor de R$ 9.000,00
1
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(nove mil reais) por mês, até o encerramento do

processo de recuperação judicial.

Alega a agravante que após a

prestação de mais de 30 (trinta) anos de serviços
efetivos e eficientes junto à CELG, por força de
crise econômico-financeira momentânea, necessitou
valer-se do benefício legal da recuperação
judicial, sendo o plano apresentado aprovado pelos
credores, com parecer favorável do Ministério
Público Estadual, estando no aguardo da

homologação judicial.

Registra que dando sequência ao

esforço de recuperação, em 30.01.2013, participou
de uma reunião para abertura de licitação de

processo da CELG-GT, no qual o objeto é a

contratação de serviços de obras civis e

eletromecânicas junto ao município de Aparecida de
Goiânia.

Diz que embora tenha sido a única
empresa a participar da licitação, sendo, à

princípio, a vencedora do certame, foi inabilitada
juridicamente porque não apresentou todas as

2
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certidões negativas de débitos exigidas pela CELG-

GT.

A fim de obter a documentação
exigida, requereu ao MM. Juiz dirigente do

processo da recuperação judicial a dispensa da

apresentação da certidão negativa de débito fiscal

e trabalhista para a contratação com o Poder

Público.

Entretanto, o pedido foi deferido
parcialmente, sendo determinado, de ofício, ao

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas, a

expedição da certidão negativa ou positiva, com

efeito de negativa, em relação aos débitos
trabalhistas sujeitos à recuperação judicial. Esse

é o motivo do presente recurso.

Argumenta que embora tenha sido
deferida a expedição da certidão, até a consumação
da ordem judicial já terá perdido a licitação,
face a expiração do prazo que lhe foi concedido
pela CELG (05.03.2013).

De outra parte, diz que estando as

3
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dívidas fiscais referidas nas certidões positivas
de débito da Procuradoria da Fazenda Nacional

sujeitas à recuperação judicial, a dispensa do
documento para a contratação é medida que se

impõe .

.. .

Ressalta que as disposições do art.

52, II, da Lei n. 11.101/2005 devem ser

flexibilizadas, uma vez que está impedindo a

emissão da Certidão Negativa de Debito da
Procuradoria da Fazenda Nacional, única pendente,
mas sujeita ao processo de recuperação judicial.

Assevera que por não dispor de
recursos econômico-financeiros para liquidação de

7 multas aplicadas pelo Ministério do Trabalho de

Rondônia, no valor de R$ 217.304,79 (duzentos e

dezessete mil e trezentos e quatro reais e setenta

e nove centavos), o débito foi inscrito na Dívida
Ativa, impedindo, por conseguinte, a obtenção da
certidão de regularidade para com a Fazenda

respectiva.

E, como a multa, decorrente de ato

ilícito, não tem natureza de crédito tributário,

4
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mas subquirografário, está sujeita às disposições
da Lei n. 11.101/2005, devendo, portanto, ser

inserida no quadro geral de credores da

recuperanda na classe dos credores

subquirografários, as quais serão liquidadas
conforme previsão contida no plano de recuperação
judicial aprovado pelos credores, restando

afastada a pretensa mora.

Assim, no seu entender, não há que se

falar em inscrição da empresa agravante na dívida

ativa, decorrente das multas que lhe foram

aplicadas pelo Ministério do Trabalho.

Ademais, diz que a exigência das

certidões impede a sua recuperação, não

constituindo documento exigível pelo Poder

Público, face a ausência de lei especial dispondo
sobre o parcelamento fiscal das empresas em

recuperação judicial (Lei n. 11.101/2005, art.

68).

Além disso, argumenta que a CELG não
se equipara ao Poder Público, colidindo a

exigência com o disposto no art. 47 da Lei n.

5
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11.101/2005, fato que justifica a dispensa da
certidão para a contratação.

Assim, diante das razões expostas,
entendendo que encontram-se presentes os

pressupostos legais inerentes à medida, pede a

concessão de tutela recursal, o regular
processamento do agravo e o seu provimento ao

final.

Anexa os documentos de fls. 31/411,
em amparo às suas alegações.

É, em síntese, o relatório.

Passo a decidir.

Pretende-se com o agravo de
instrumento, a reforma da decisão que deferiu, em

parte, o pedido de recuperação judicial da empresa
agravante, determinando a expedição de ofício ao

Banco Nacional de Débitos Trabalhistas para a

emissão de certidão negativa ou positiva de
débitos trabalhistas, com efeito de negativa, em

favor da agravante, relativamente aos débitos

6
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sujeitos à recuperação judicial.

Em análise à documentação ofertada e

aos argumentos invocados pela agravante, verifico,
em análise perfunctória, a possibilidade de
ocorrência de possível lesão grave e de difícil
reparação, uma vez que a demora na expedição das
certidões pelo Banco Nacional de Débitos,
autorizada pelo MM. Juiz dirigente da recuperação
judicial, poderá impedir a efetivação da

pretendida contratação, colidindo com o objetivo
de superação da crise econômico-financeira da

recuperanda, sua preservação e função social e ao

estímulo à atividade econômica, insculpidos no

art. 47 da Lei n. 11.101/2005.

Assim entendendo, defiro em parte. a

tutela recursal, suspendendo, temporariamente, os

efeitos da decisão agravada, para dispensar
momentaneamente a apresentação das referidas
certidões relativas aos débitos sujeitos à
recuperação judicial, até que sejam expedidas pelo
órgão competente, de modo a permitir a agravante a

participação na referida licitação junto a CELG-
GT.

7
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Oficie-se ao MM. Juiz dirigente do

processo de recuperação judicial em referência,
dando-lhe ciência do teor desta decisão e

solicitando, ainda, as informações pertinentes
(art. 527, IV, do CPC).

··..

Após, abra-se vistas dos autos à
ilustrada Procuradoria de Justiça.

Intime-se e cumpra-se.

Goiânia, 05 de março de 2013.

Desembargador CARLOS ESCHER
RELATOR

4/7/A
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Aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e

treze (11.03.2013), faço estes autos conclusos ao

Excelentíssimo Senhor Juiz Paulo César Alves das

Neves. Para constar lavrei o presente termo.

Escrivão Judiciário

rotocolo n. 201 10+929060

DF CISÃO

Depois cle cleticla análise clos autos,

concluí c ue a clecisão recorricla não merece ser reformac a, pois os

seus funclamentos não foram abalaclos pelas razões clo recurso cle

agravo cle instrumento interposto.
De outra parte, entencio que não

restou comprovaclo nos autos cjue as inscrições referentes aos

clébitos tributários cla recuperancla se referem somente as multas

impostas pelo Ministerio do Trabalho e que tais dívidas não tem o

a natureza tributária.

Considerando que as alegações da

parte autora são proceclentes, bastava então rec uerer a própria
fazencla nacional a emissão cla certiclão negativa cle débitos

tributários, tornanclo-se clesnecessária a intervenção clo ucliciário.

We

do (ESal MS GS $8S,
Juir .e Direi o
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Ante o exposto, mantenho a decisso

guerreada e determino o regular prosseguimento deste Pr°°°³S°
de conhecimento.

Segue cópia das informa ses

restadas ao ilustre Relator em 09 (nove) laudas impressas.
ntimem-se.

Coiânia, 12 cle março de 201 .

.....

.. . .

-

PAULO CÉSAR LVES DAS NEV S

JUIZ E DIREITO.

D A T A
Em que bHx re a com o despacho supra,
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Ofício s/n Goiânia, 12 de março de 2013

p

À Sua Excelência o Senhor

Desembargador CARLOS ESCHER

Md. Relator do

Agravo de Instrumento n. 72428-03.2013.8.09.0000
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Goiânia - Goiás.

...

•

Assunto: Informações em agravo de instrumento

Senhor Relator.

Em atendimento as solicitações enviadas por
mensagem eletrônica, recebida e 07 de março de 2013, passo a

t a unananannannan nananananna
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prestar as informações que entendo necessárias ao julgamento do

agravo de instrumento n. 72428-03.2013.8.09.0000 interposto
pela empresa Eplan Engenharia e Planejamento Ltda. contra

decisão judicial prolatada nos autos do processo da ação de

recuperação judicial movido pela agravante.

No caso, entendo que a irresignação da parte
agravante não merece prosperar.

Nos autos da ação principal, prolatei a decisão
indeferindo o pedido de dispensa da apresentação da certidão

negativa de débitos tributários para participar de licitações
públicas.

.

Força é admitir que não existe amparo legal
para autorizar a recuperanda a participar de licitações e contratar

com o Poder Público, sem a necessidade da apresentação das
certidões negativas dos débitos fiscais.

Extrai-se do inciso II, do art. 52, da Lei n.
1B 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, que o juiz deferirá o

processamento da recuperação e:

L
c

n anunnunnuunannanna unnnanannaanna



/
PODER JUDIClÃRIO

tribunal
de justiça
do estado de goiás

"II - Determinará a dispensa da

apresentação de certidões
negativas para que o devedor

exerça suas atividades, exceto

para contratação com o Poder
Público ou para recebimento dos
benefícios ou incentivos fiscais e

creditícios, observado o disposto
no art. 69 desta lei".

Desta forma, fácil é concluir que o pedido de

dispensa da apresentação de certidões negativas para a

contratação com o poder público infringe o nosso ordenamento

legal e revela-se em negativa de vigência a Lei de Licitações.

Importante é citar o voto proferido pelo ilustre

Desembargador Francisco Loureiro (ementa mencionada a

seguir):

"2. O pleito de expedição de certidões

negativas com efeito de positivas de débitos
tributários e falência/recuperação judicial não
encontra amparo legal, o que por si só já
impediria seu acolhimento, ante o princípio da

sace ®
z de Dired© 3
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legalidade estrita que rege a Administração
Pública.
Como se não bastasse, o deferimento do pedido
implicaria praticamente negar vigência ao art.

31, II, da Lei de Licitações, que impõe a

apresentação de certidão negativa de falência
ou concordata (atual recuperação) para aqueles
que participam de licitação. A previsão existe
justamente para que a Administração Pública
tenha conhecimento da situação
econômicofinanceira daqueles que com ela

desejam contratar, e seu objetivo restaria
frustrado caso o pedido da recorrente fosse
atendido. 3. Compreende-se a situação da

agravante, que tem como um dos cernes de sua

atividade empresarial a realização de obras

públicas, e se vê impedida de realizá-las por
se encontrar em recuperação judicial.
No entanto, não pode a recorrente pretender,
por via oblíqua, ter autorizada sua

participação em licitações públicas, se não

preenche os requisitos previstos em lei.
Ilusória é a argumentação de que a expedição
das certidões estaria a atender o princípio da

preservação da empresa, previsto no art. 47 da
Lei n° 11.101/05. É evidente que o espírito da
lei foi buscar, tanto quanto possível, que as

empresas mantenham suas atividades, paguem seus

4
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credores, continuem a gerar empregos e a

movimentar a economia, cumprindo sua função
social. No entanto, tal objetivo não pode ser

perseguido a qualquer custo. Não se deve
admitir que no intuito de assegurar a

continuidade de uma empresa com a saúde
econômico-financeira debilitada, seja a ela
permitido contratar com a Administração
Pública, colocando em risco, por exemplo, a

realização de obras de relevante interesse
social.
4. E, em que pesem as alegações da agravante,
não se vislumbra como o não atendimento de sua

pretensão pode obstar o recebimento de valores
por serviços já prestados à Administração
Pública ou mesmo a realização de loteamentos no

setor privado, atividade esta que também
desenvolve.
Além do interesse relevante da preservação da
atividade empresarial da recorrente, existe
também o interesse geral de terceiros
conhecerem a exata situação patrimonial
daqueles com quem contratam, especialmente a

Administração Pública. Como se vê, por qualquer
s ângulo que se analise a questão, inviável o

acolhimento do pleito da recorrente".

L
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Sobre a questão o egrégio Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo assim se posicionou.

AGRAVO DE INSTRUMENTO -

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CERTIDÕES
NEGATIVAS - LICITAÇÃO COM PODER
PÚBLICO - IMPOSSIBILIDADE - Em
razão de ausência de amparo legal,
negativa de vigência à Lei de

Licitações, bem como da existência
de interesse geral não há como

determinar a dispensa de

apresentação de certidões

negativas para que a recorrente
licite e contrate com o Poder

Público - Recurso não provido".
(Agravo de Instrumento n. 0103033-

89.2012.8.26.0000, 2ª Câmara Reservada de

Direito Empresarial, relator Roberto Mac

Cracken, acórdão de 06 de novembro de 2012).

"Recuperação judicial. Pretensão à

dispensa de apresentação de
certidões negativas para...,

contratação com o Poder Público.
Inviabilidade diante do disposto

6 c40!"¥® 6
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PODER JUDIClÁRIO

.

tribunalde justiça
do estado de goiás

no artigo 52, II, da Lei

11.101/05. Princípio do interesse

público que deve preponderar sobre
o princípio da recuperação da

empresa. Da mesma forma, também
inviável o pedido de diferimento
do pagamento das custas

processuais, dado o rol taxativo
do artigo 5° da Lei Estadual n°

11.608/2003. Jurisprudência deste

Egrégio Tribunal de Justiça.
Recurso improvido". (Agravo de

Instrumento n. 0231771-95.2012.8.26.0000, 1ª

Câmara Reservada de Direito Empresarial,
relator Maia da Cunha, acórdão de 11 de

dezembro de 2012).

"CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS E DE

FALÊNCIA/CONCORDATA (ATUAL
RECUPERAÇÃO) Pedido da agravante
de expedição dessas certidões
positivas com efeito de negativas
que não deve ser atendido por
ausência de previsão legal.
Impossibilidade de se invocar o

, g,3!†M0 e DireR°
R R R



3
PODER JUDIClÃRIO

tribunal
de justiça
do estado de goiás

,

art. 31, II da Lei n° 8.666/93,
que diz respeito a créditos
previdenciários e fiscais Pleito
que tem como fim último burlar a

exigencia de apresentação de tais
documentos para possibilitar a

participação da recorrente em

licitações Princípio da

preservação da empresa insculpido
no art. 47 da Lei n° 11.101/05 que
não pode ser buscado a qualquer
custo, nem se sobrepor a outros
valores igualmente relevantes, a

exemplo do interesse público na

contratação das melhores empresas
através das licitações Decisão
mantida Recurso não provido".
(Agravo de Instrumento n. 0227146-

52.2011.8.26.0000, 1ª Câmara Reservada de

Direito Empresarial, relator Francisco Loureiro,
acórdão de 05 de junho de 2012).

Por último, é importante afirmar que a

agravante não conseguiu comprovar nos autos, satisfatoriamente,
que as únicas inscrições de dívidas lavradas em seu nome set
referem às multas aplicadas pelo Ministério Público do Trabalho

hs 8
a o e a o °



PODER JUDIClÁRIO

tribunal
de justiçado estado de goiás

.

e que as tais são créditos sub-quirografár os e não tem natureza

tributária.

a prestar.

Com destacada consid ração.

PAULO CE AR ALVES DAS NEVES

JU Z DE DIREIT .

D A T A
Em que baixaram com o despacho supra.
Em / G3 /

EscriOù o 5° Oficio Civel

.sa

B
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃOCertifico que o (a) ( ) despacho
( y) decisão ( ) sentença de folhas ,

expediente do dia fjl/o £/ exarado (a)
no processo n° 4 9dQ 069 6, foi disponibilizado
emfEjo jL e publicado em jf(/93 û
no Diário da Justiça Eletrônico n° f.2 67 ..

Dou fé.
Goiânia, A Š / 03 (DDI

Bel Servio Túlic aano ria Costa
Escrivão .1 O c o

JUNTADA
Certifico I 7ver jun
em frente a petição no

E / .... /

Escrivàn do 5° Ofício C(vel

•



R.1132, n.104, Setor Mansta - Goiânia-GO - Brasil
Fone/Far+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110
www munllolobo.adv.br

A D V OG A D OS A SSO C I A D OS

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 58 Vara Cível da Comarca

de Goiânia - GO.

Processo n° 201104929060

201184929060

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E T
ELETRICIDADE LTDA, em recuperação judicial, devidamente qualificada
nos autos da ação de recuperação judicial em comento, via de seus

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de
Vossa Excelência, para expor e requerer o que se segue:

Em 07.04.2011, ou seja, antes do ajuizamento da

ação em comento (09.12.2011), a empresa Recorrente recebeu inumeras
7 autuações (multas) do Ministério do Trabalho de Rondônia, as quais

ensejaram a lavratura de 52 (cinquenta e dois) autos de infração contra a

O mesma, no valor total de R$ 217.304,79 (duzentos e dezessete mil e

trezentos e quatro reais e setenta e nove centavos), tal como atestam os

documentos em anexo.

Como tal dívida antecedeu à recuperação judicial,
não tem natureza tributária, e integra a classe dos credores

subquirografários (art. 83, VII¹ da Lei 11.101/2005), a autora requer,

"Art. 83. A classificação dos créditos nafalência obedece à seguinte ordem:
(...)



.

R 1132, n.104, Setor Mansta - Goiânia-GO - Brasil
Fone/Far+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110
www munllolobo adv br

A D V O G A D O S A S S O CIA D O S /

após a oitiva do administrador judicial, seja determinada a inclusão do

referido crédito no quadro geral de credores da empresa recuperanda, na

classe dos credores subquirografários, devendo o mesmo (crédito) ser

liquidado nos termos do plano de recuperação judicial aprovado pelos
credores.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Goiânia, 07 de março de 2013.

M rillo Macedo Lôbo Wan sa Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660

VII - as multas contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou administrativas,
inclusive as multas tributárias." (art. 83, VII, da Lei n° 11.101/2005).
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JUNT ADA
Certifico h a y e r j u n t a d o
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Em, /
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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

OF.TST.SEGP n° 12/2013

Brasília, 7 de março de 2013.

Ao Excelentíssimo Senhor .
R E C E B 1 NI E N TO

Juiz de Direito PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES Recebkbs nesta data
5° Vara Cível - Comarca de Goiânia Em y/ p3 /

Brasília - DF
Escrivao du f Odde Clygj

Assunto: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - EPLAN ENGENHARIA
i PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA.

Excelentíssimo Senhor Juiz,

Em atenção à solicitação de expedição de certidão negativa ou

positiva com efeitos de negativa de débitos trabalhistas em favor da recuperanda, nos

termos do Ofício n° 277/2013, informo a impossibilidade de emissão da referida

certidão, tendo em vista que em nome da empresa EPLAN ENGENHARIA
PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. consta a existência de débitos
trabalhistas, conforme certidão, em anexo.

Informo, ainda, que a competência do Tribunal Superior do
Trabalho é restrita aos registros lançados no sistema, eventual deliberação jurídica é de

competência apenas do juiz da execução, no que concerne a inclusão, alteração ou

exclusão dos apontamentos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Respeitosamente,

CLAUDIO DE GUI RAES ROCHA
Secretário- Geral da Presidência do Tribunal Superior do Trabalho



Página 1 de 2

8
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.838.407/0001-18
Certidão n°: 24590509/2013
Expedição: 07/03/2013, às 12:25:43
Validade: 02/09/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

.

-.

Certifica-se que EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM

RECUPERACAO JUDICIAL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°
02.838.407/0001-18, CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas
no(s) processo(s) abaixo:
0000740-57.2011.5.14.0001 - TRT 14° Região
0000753-50.2011.5.14.0003 - TRT 14° Região
0000023-28.2012.5.18.0121 - TRT 18" Região
0000024-13.2012.5.18.0121 - TRT 18° Região
0000025-95.2012.5.18.0121 - TRT 18" Região
0000027-65.2012.5.18.0121 - TRT 18 Região
0000028-50.2012.5.18.0121 - TRT 18 Região
0000029-35.2012.5.18.0121 - TRT 18ª Região
0000030-20.2012.5.18.0121 - TRT 18 Região
0000031-05.2012.5.18.0121 - TRT 18" Região
0000032-87.2012.5.18.0121 - TRT 18" Região
0000033-72.2012.5.18.0121 - TRT 18" Região
0000436-18.2012.5.18.0161 - TRT 18" Região

Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
Total de processos: 13.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

Dúvidas e sugestões: andt tst.jus.br
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e
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas atesta a existência de
registro do CPF ou do CNPJ da pessoa sobre quem deva versar a

certidão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, em virtude de
inadimplência perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: andt tst.jus.br
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALH .

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA a REGI O
Sa VARA DO ÍRABALHO DE PORTO h/ELHO/RO

Rua Prudente de Moraes, 2313 , Centro - So Andar, Porto /elho, CEP 76.800-0 0 -

3211 6661
OFÍCIO/SPG N°073/2013-SPG.

Porto Vel RO , 01 de rço de 13.

5ªVT/PVH/RO/ N° 0000393 5.2 2.5 14.0005 .

Reclamante: Francisco José Alves 4r r Dire
Redlamados: Eplan Engenhariä, Planejamento e Eletricidade Ltda e entrais Elétric de

Rondônia - CERON
Assunto: Solicitação de informações ECEBIMEN TO

Recebkios necta data
Em

Senhor(a) Escrivão(s),
, Escriväo do 5° ÖÏÏ o C ve

De ordem da E celentíssin a Sènhora FERNANDÁ
CONSTANTINO DE CAMPOS, Juíza ilo Tíabal Stibstituta desta Vara TrabalhistÃ, e

reiterando o ofício n°018/2013, solicito a Vossa Senhoria informações acerca da preVisão do
pagamento do crédito trabalhista(R$5.421,00) do reclamante, habilitado nesse Juízo nos

autos da ação de recuperação judicial n°492906-76.2011.809.0051, e na unpossibilidade
de cumprimento que seja informado o endereço do administradör judicial¼ para que os

próximos contatos sejam feitos diretamente com ele. Segue cópia dos documentos de fl
107/109 e do despacho de fl. 131.

Áteilciosamente,

ANTONIO SON MENDONÇA
iretor de Secretaria

Ào(Á) Ilustríssimo(a) Senhor(a) Escrivão(ã) da
5ª Vara Cível da Comarca de Goiânia/GO
Endereço: Rua 10, n°150, Bairro Setor Oeste, CEP: 74.120-020. ,

Goiânia/GO
. EXPEDIDo oFICIO VIA AR N

. Porto Velho, / /2013. ( 8-f eira).

.

.

...
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PODER JUDIClÃRIO
JUSTlçA DO TRABALHO

. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 148 REGlÃO
5° VARA DO TRABAfHO DE PORTO VELHO

4

OFÍCIO/SE N° 110/2013

Porto Velho/RO, 07 de março de 2013.

Processo n.: 0000670-28.2011.5.14.p005 C 7 i M E D T C
Exequente: Mayara Alves Moreira p Wa dataExecutado: EPLAN - Engenharia, Planejamento e Eletricidade Ltda.

, r vão do 5 oficio Cível

Senhor Escrivão,

De ordem da Excele13tíssima Senhora Fernanda Constantino de Campos, Juíza do
Trabalho Substituta, solicito a Vossa Senhoria informações acerca do processamento da ação de
recuperação judicial n. 201104929060.ed

.Atenciosamente,
.

. ANTONIO SO MENDONÇA
retor d ecretaria

.

Ao Senhor
Escrivão da 5" Vara Cível da Comarca de Goiânia
Rua 10, n° 150. Fórum Dr. Heitor Moraes Fleury
Bairro Setor Oeste, CEP:74120-020
GOiânia/GO

Rua Prudente de Moraes, 2313, Centro .

PORTO VELHO/RO - CEP. 76801-901 TELEFONES. (69) 3211-6661 e 3211-6640
vtpvh5Strtl4 jus br

s

6
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Autenticacao: .86f7ebf40851chf61447bdafia9aa741 Solicitante: 4694 Data: 2013-03-26 8 12:20:41
PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 130019199

COMARCA DE GO I AN I A •

FORUM - RUA 10 EDF., PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR DESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2 00 - FAX (62) 3224-8885

.

5A VARA CIVEL. - 8 NDÁR - SL 812

. EMITENTE: 3569300
OF- Jc CI O

.PROCESSO ----------------- RO71P170
PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.8.09.0051 1744309

AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV (REOTE) .

: (14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
. VALOR DA CAUSA: 100.000.00

. JUIZ(A) : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES . . ( JUIZ 1 )
.

.
..

. .
.

.

Oficio n. 000000000387/2013
GOIANIA. 26 de março de 2013

Excelentissimo(a) Senhor(a)
.

EM ATENÇÃO AD ..VOSSO OFíC10 073/2013--SPG, EXTRAIDO DOS
AUTOS SaVT/PV/RO/N° 0000393-75.2012.5.14.0005, INFO MO A VOSSA EX
CELEeNCIA QUE OS PRESENTES AUTdS ENCONTRAM-SE AGUAR ANDO HOMOLOGA
CEO DO PLANO DE RECUPERAGAO JUDICIAL SENDO QUE, SO·ENTE APôS A
HOMOLOGACAO DO REFERIDO PLANO SERh POSSIhEL INFOR AR A PREVISAD
DO PAGAMENTO DO CRáDITO TRABALHISTA.

INFORMO. AÍNDA GUE O ADMINISTRÅDOR JUDICIÁ NÓMEADO NOS
PRESENTES AUTOS O DR. LEONARDO DE PATERNOSTRO, CO ENDEREÇO PRO
FISSIONAL SITO A RUA C-255, N 270, CENTRO EMPRESA AL SEBBA, SA-
LA 422,,SETOR NOVA SUIÇA, NESTA CAPITAL. .

ATENCIOSAMENTE.
.

.

...

• Ao Excelentissimo(a) Senhor(a),
MM JUIZ DA 5a VARA DO TRABALHO DE P O VELHO
PORTO VELHO - RO

p
.

.

. . ..... . .
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CHER RMA . .
. .

------------- ( D) l lubh i bbi RDOME OU RAZÃ

MM.Jull DA 5 VARA DO IRABALHO DE PORIO VF 0
e oEReco RUA PRUDENTE DE MORAES 7313 CFNTRO 5 ANDAR

. PORTO VEl HD-RO CEPú6.800-000
t t .

. .

CEP / CODE PO 201100WO60
. .

DECLARAGAO DE CONTE ( JEITO ERIF O DI CRI IN lON
. NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L ENVO

OPRIORITÁRIA / PRIOR/TA/RE .

O aus

ASSINATURA DO RECEBEDOR /GN DU R EP EU DATA DE RECEBIMENTO CA NTREGA .

• DATE DE I " TATION INO
.. o °

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR

C 0 9 AR 20ß
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMP /RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATURE DE L AGENT

2. 3G -

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRES Q P ETOUR DANS LE VERS O
75240203-0 . FC0463 / 16 114 x 186 mm

.
. . ... .. ,
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. . .

Sutenticacan: 96ad5f4fa9tS915f1480c9149885d972 Solicitante: 4494 Data: 2013-03-26 8 12:2h05 .

.
PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS 130019201

COMARCA DE GO LAN I
.

FORW ··- AUA EI)F Pfd 1GI0 !)Æ UUÉTICPæO SETOR DESTE
EP 002 TEll ( 62) 3216 2000 FAX4 M62

. t .
.

.

. VArRet CIVEL 8 Arl ) S 81
.

.
. OF é C I O

.

----- --------------- PROCESSO --------7----- RÒ71PÃ70
PROTÓCOLD NUMR: 492906-76.2011.8.09.0051 M43Q9

.

AUTOS NUMR .: 3332 .

. NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL t
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PL.ANEJAMENTO E ELETRIQIDADE LTD

•

AD½:(REOTE) = (146K5LGW) MURILO MACEDO LOBO
.

. g - . e. .

. VALOR D CAUSA: 100.000,00
.

• JUIZ(A = PAULOjCESAR ALVES DAS NEVES UIZ
.

. .

. . .. .

.. . ..

.
. . ..

Of cio n. OÕOOOdOOO388/2013
. . GOIANIA, 26 d inar de 2Öl

;

.

.
. . .

E elentíssimo( e hor(a
.

e c
,

EM ATENÇÃO A SSO OFiCIO 110/2013, EXT AIDD DOS AUTOS
0000670-28.2011.5.14.0 INFORMO A VOSSA EXCELdN IA QUE OS AU

.TOS SUPRA EPIGRAFADOSy E NTRA QE AG MtDANDO HON LOBAGAO DO PLA
NO2DE RECUPERAÇÃO JUDICIe .

.. ATENCIOSAMENTE.
.

.

.

n
a

.
.

. .
.

.

p .
.

.

.

Excelentíssimo( a) Senhor . a) ,
MM JUIZ DA 5° VARA DO TRABALHO DE PORTO HO
PORTO VELHO - RO

.

.
.

.

.

,
,

;p
.

. .

. .

.
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.
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PREENCHER COM LETRA DF FORMA

A(o) llustrissimo(a) hhm(a)
NOME OU

MM,JUIZ DA 5 VAHA DU 1RAHould DF PUH10 VHlid
RUA PRUDENTE DE N0HAES 7313 CfNIHU 5 ANDAH i r i i r r

NDERE
PORIO VEtH0-RU CEPO6.000-000

I I f I l i
EP / COD 70110497V060

..

DECLARAÇÃO DE CON O S El ERIFIC ) D C M ClON NATUREZA DO ENVIO / NATUREDE L ENVOI
PRIORITÁRIA / PR/ORITAIRE

O EMS
SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

ASSINATURA DO RECEBE E DU RÉCEP UR DATA DE RECEBrMENTO TREGA
DATE DE LIVRATION E O

UREAU DE DES N

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEURN
o 0 9 ABR. 2013

N° DOCUMENTO DE 4DENTIFICAÇÃO DO BRICA E MAT DO EM REG O / c
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR SIGNATUREDE LAGEN

s R O
o ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSEò ETO R DANS LE VERS
75240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm

.. s.

JUNTADACertifico haver junt o
em frente a petidàó n03 .

D

Escriv5n db 5° Ofício Cível
.

.

.

. .. - . . .. p . . . .. .

.
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.

a. .

.

.

. .

. .

..

.
. .

.. . .. . . .. .



R.1132, n.104, Setor Marista - Goiânia-GO - Brasil
° TMS³³°P™° °" ™ª° "° L MURILLO LOBO

°° °° °°°° °°

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 58 Vara Cível da Comarca

de Goiânia - GO.
O

Processo n° 201104929060

201104929060

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADE LTDA, em recuperação judicial, devidamente qualificada
nos autos da ação de recuperação judicial em comento, via de seus

advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta presença de

Vossa Excelência, para expor e requerer o que se segue:

Após o ajuizamento da ação em comento algumas
instituições financeiras, dentre as quais se tem o Banco Safra S/A e a

Sicoob/Engecred, estão se recusando a fornecer os extratos bancários das

contas correntes movimentadas pela empresa requerente, o que tem

comprometido o fechamento do balanço contábil.

Desta feita, considerando a necessidade da autora

de obter os aludidos extratos, requer seja expedido ofício às instituições
financeiras arroladas abaixo, a fim de que as mesmas, no prazo máximo

de 05 (cinco) dias, forneçam à autora os extratos das respectivas contas

.



..-,--

R.1132, n.104, Setor Marista - Goiânia-GO - Brasil
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110
www.murillolobo.adv.br

A D V OG A D OS A SS O C I A D OS
.... .

..

correntes discriminadas a seguir, a partir do mês de maio de 2012, até a

presente data.

Requer, ainda, que as ditas instituições se

abstenham de vetar à autora o acesso aos aludidos extratos bancários,
fornecendo-os sempre que solicitado pela mesma.

BANCO CONTAS ENDEREÇO
Banco Safra S/A • 20604-2 Av. República do Líbano, n°

• 22070-3 2030, Setor Oeste, Goiânia
- GO.

SICOOB/ENGECRED-GO • 10341-1 Av. República do Líbano, Qd.
- Cooperativa de Crédito • 549-5 D7, Lt. 74, n° 2397, Setor

de Livre Admissão • 1448-6 Oeste, Goiânia - GO.

.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Goiânia, 02 de abril de 2013.

Murillo Macedo Lôbo Wa sa Neves Lessa Romanhol
OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660
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3.
CE R Tl DAO

Certifico, em cumprimento ao despacho de
fls.395, dos autos n° 620/13,protocolo n°
201300685128, ação de Mandado de Segurança,que
Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade
move contra Presidente da Celg - GT Geração e
Transmissao e Presidente da PR-CPL Comissao
Permanente de Licitações da Celg, Presidente
da CEL Comissao Especial de Licitação e PR
Procurador Geral da Celg, que os mesmos foram
julgados por sentença proferida em 08/03/2013,
e que tem o seguinte teor em sua parte
conclusiva: "COM FUNDAMENTO NAS DISPOSIçõES DO
ART. 267, INCISO VIII, DO CóDIGO DE PROCESSO
CIVIL, HOMOLOGO, PARA QUE SURTA OS SEUS
JURíDICOS E LEGAIS EFEITOS, O PEDIDO DE
DESISTêNCIA DA AçãO DE FOLHA 393 E JULGO
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, SEM A APRECIAçãO
DO MéRITO DA CAUSA. CONDENO A IMPETRANTE AO
PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. DECORRIDO O
PRAZO LEGAL, Dê-SE BAIXA NO CARTóRIO DO
DISTRIBUIDOR E ARQUIVEM-SE OS AUTOS. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE. GOIâNIA, 08 DE
MARçO DE 2013. PAULO CÉSAR ALVES DAS NEVES-
JUIZ DE DIREITO.", tendo a mesma transitado
livremente em julgado.

Certifico finalmente, que ainda em

cumprimento ao despacho acima mencionado,
procedi ao desapensamento dos autos.

DOU FÉ.
GO.19 de abril de 2013.

P
Bel. Semo Tú!!o Caetano da Costa

Escavão do 5° Ofício Cível
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDIClÃRIO

MALOTE DIGITAL

. .

faf0 Ch4T
E

Tipo de documento: Informações Processg
Código de rastreabilidade: 51420132342078 .

Nome original do documento: 401.pdf
Data: 13/03/2013 15:54:47
Remetente: ALEXANDRE PASSOS NASCIMENTO

6ª Vara de Porto Velho
Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região

Assunto: ENCAMINHANDO DOCUMENTOS SOLICITADOS.



.

Autenticacao: 429401e39998a95f37e26d754baaa531 Solicitante: 4694 Data: 2013-02-08 0 13:00:40
PODER JU.DicinRIO DO ESTADO DE GOIÁS 130009355

COMARCA DEE- GO I AN I A
..S.. . ..ACIO Dr. ..:.;. IL: 19.) SE1 3rl.

.. ... ... .... .. . .. .....,. . . .... ....

.

Ot= de C I O
... ..

.. .---------- PROCESSO ----------------- RO71Pi70PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.8.09.0051 1744309
AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENSENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDAADV (REOTE) : (14615 80) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000.00
JUIZ(A) : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ 1 1

.. . .
. . . .... .. .... ........ ..

. . . ..... .. .... ..... .

Oficio n. 000000000156/2013
GülANIA, 8 de fevereiro de 2013

Ex ce len tissimo( a) Senhor ( a ) .

.
.

EM ATENCAO AO VOSSO OFICIO 6e VT/PVH/3372/2012 EXTRAIDODOS AUTOS N9 000099-54.2011.5.14.0006. INFORMO A OSSA EXCELEN-CIA GUE O MESMO VEIO DESACOMPANHADO DAS CóPIAS ALI 1ENCIONADAS.50LICITANDO AGSIM. O ENVIO DAS MESMAS A ESTE JUIZO A FIM DE iNS-TRUIR OS AUTOS SUPNH LPIGRAFADOS.
ATENCIOSAMENTE.

t, ac . ( r erw vdi wu au vi
Juiz c4 0: r o

t

Ao Excelentíssimo(a) Senhor(a).
MM JUIZ DA 60 VARA DO TRABALHO DE PORT ELHO - ROPORTO VELHO - RO

...
.

.

.
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PODER.JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO .

. . .
.6° VARA DO TRABALHO DE PORTO VELHO.Rtia Manechal Deodoro, n. 2150 - Esq. c/ Afonso Pena - Térreo- .

B. Centro - Telefone .(069)3211-6659
.Porto Velho/RO - CEP 76.801-106.OFICIO 6° VT/PVH/ 3372/2012

Porto.Velho/RO, .22 de novembro de 2012.
.

.

n
.

.

.
.

5° VARA DE FALÉNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA
. CQMÁRCA DE.GOIÂNIA/GO

Av. Assis Chateaubriand N 1-95 Setor Oeste CEP:74130-012 . .
.

.

. Goiânia/GO
.

- •

Processo: 000099-54.2011.-5.14.0006
xequqnte: ·JARDESSON JONAS, CARDOSO DA CRUZ.- CPE 811.0.39.132-0A -

.

Executado: EPLAN ENG. PLANEJAMENTO - CNPJ 02.839.407/0005-41
..

o
.

.

. Senhor (a). Escrivä (o) ,
.. .

..
.

E• Extraído dos autos do proc.esso acima referido e de
ordem deste Júízo, informamos .que o saldo remanescente foi
transferid.o diretamente para a conta da executada, que se
encontra em processo de recuperação: judicial nesse Juizo,
processo n. 492906-76.2011;8.0.8.0051, conforme cópias anexas, o

Atenciosamente,
. o•

.-c
z

. assinado na forma eletrônica
. Martinho de Oliveira

Diretor de Secre.taria oN
. .

. , e -

O
.

. . .
.

. .

.

.
.

4
.

.

..
-

-

. C
, .

.

. . .
.

.

.
.

o
O

,

.
.

. .
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.

.
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.

PODER JUpICIARIO
. .

JUSTIÇA DO TRABALHQ
.

· 6° VARA DO TRABALMO DE PORTO VELHO /

Rua Marechal Deodoro, n.. 2150. - Esq. C/ Afonso Pena - Térreo
B. Centro - Porto Velho/RO 1 Fone -. 3221 .6659 ·. .

OFÍCIO 6ª VT/PVH/RO - N. 3144/2012 •

Po·rto Velho/RO, .25 de outubro de 2012.
. ..

.

.

.m

Ao .

Banco do Brasil S/A.
Agência 2747,, PAB do •Fórum Trabalhista de Porto Velho
Por.to Velho/RO .

. .

O
-O

c

Pröcesso: 000Ò99-54.2011.5.14.0006
Exequen,te: JARDESSON JONAS CARDOSO DA CRt Z,. CPF 811.039.132-04 .

Executado: EPLAN ENGENHARIA, "PLAN . E ELETRICIDADE IgTDA - CNPJ

• 02.838.407/0001 18 .
.

. .

.

.
Senhor Gerente, .

.

o

.
..

Extraído dos autós do processo acima referido .e . de

ordem deste Juízo, solicitÃmos .a Vossa Senhori.a a transferência
..

do saldo remanescente existente na conta judicial n

4600125264797, para .Caixa Ecor ômica Federal, Ag. 1009, conta O

557-2 em nome da executada EPLAN ENGENHARIA, PLAN E ELETRICIDADE
O

LTDA, CNPJ 02.838.407/0001-18, coînprovando-se no prazo de

15(quinze)dias.
Atenciosamente,

. O

. O
. .

pssinado na forma.eletrônica 0 -4

.
Martinho de Oliveira O
Diretor d.e Secretaria -4 .

O
-

.

.

e4 . E

• .

.

. .. . . c
.

.

..
. .

-o
.

-

O
.

m
c

.

. .

9
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30/10/201,2 BANCO DO BRASIL 17:09:38
Ouvidoria BB 0800 729 5678

Resgate de Depósito Judicial - Comprovante de agendamento de DOC

Protocolo de Resgate : 00000000010079359
Conta Judicial : 4600125264797

Tribunal : TRT 14A. REGIAO
Comarca : PORTO VELHO
Orgão : 6 VARA DO TRABALHO
Processo : 0099.2011.006.14.00

DADOS DAS PARTES
Reclamado : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAME CPF/CNPJ: 02.838.407/0001-18
Reclamante : JARDESSON JONAS CARDOSO DA CPF/CNPJ: 811.039.132-04

DADOS DO ALVARA
Numero do Alvará : LLL OF 3144/2012 Data do Alvará: 30/10/2012
Data prevista para o levantamento: 30/10/2012

DADOS DO BENEFICIARIO
Nome : EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAM CPF/CNPJ: 02.838.407/0001-18

DETALHAMENTO DO RESGATE
Valor do capital : R$ 698,75
Valor dos rendimentos : R$ 18,70
Valor do IR : R$ 4,20
Valor líquido do resgate : R$ 713,25

DADOS DO CRÉDITO
Banco : 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agência: 1009
Conta : 00000000557-2
Titular da Conta . : EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LT
CPF/CPNJ do Titular da Conta: 02838407000118
Valor Tarifa : 13,20
Valor líquido : 700,05 Data prevista para o crédito: 30/10/2012

Os valores estão sujeitos a alterações até o efetivo processamento do resgate.
Comprovante definitivo somente após processamento.
------------------------------ Fim da Impressão ------------------------------
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zimbra Page 1 of I

l
Zimbra carteivsgoiania tigo.jus.br
.............................................................................................................................. . ....

INTIMAÇÃO AUTOS 3332/11
............................. ...................................................................................... .

De : cart civ 5 Goiania cartciv5goiania tjgo.jus.br Sex, 19 de Abr de 2013 16:11
Assunte :INTIMAÇÃO AUTOS 3332/11

Para : Leonardo de Paternostro
lpaternostro g mail.com

DR LEONARDO, NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS, NO QUAL ATUA COMO
ADMINISTRADOR NOMEADO, FOI DESENTRANHADA PETICAO DE HABILITACAO DE
CREDITO TRABALHISTA DE VALTENIO CUSTODIO, QUE ENCONTRAM-SE A SUA
DISPOSIÇÃO PARA RECEBIMENTO, COMO DETERMINADO PELO MM. JUIZ AS FLS
1412.

Numero Processo : 492906-76.2011.8.09.0051 201104929060 /
0000

Autos : 0003332/2011 em 15/12/2011
Distr.: NORMAL Data: 13/12/2011

Hora: 11:10
PROCESSO APENSADO

Primeiro Autor : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE
LTDA

Primeiro Reqdo :
Natureza : RECUPERACAO JUDICIAL
Escrivania : SA VARA CIVEL
Local do Processo : SA VAFA CIVEL
Movimentação :
Juiz : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES
- JUIZ 1
Fase : 19/04/2013 13:58:02 AGUARDANDO ALTERACOES

PELO PROTOCO
Descrição Processo: G-21

.

i/AVOR COMUNICAR O RECEBIMENTO DESTE, OBRIGADA!
5 VAPA CIVEL, SALA 812, 8°ANDAR, FORUM, F:3216-2485.
ATENDIMENTO: 08:OOHS AS 18:00HS

. .

..
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5° VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE GOIANIA - GO

.

.

29067620118090051

.

T

Processo n. 492906-76.2011.8.09.0051

Recuperação Judicial

SCHNEIDER ELETRIC BRASIL LTDA, empresa privada, com sede na Avenida das

Nações Unidas, 18.065, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 82.743.287/0001-04 e COFACE DO

BRASIL SEGUROS DE CRÉDITO INTERNO S.A., empresa privada, com sede na Praça João

Duran Alonso, 34, 12° andar, Brooklin Novo, São Paulo - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o

n.° 07.644.868/0001-73, vêm, nos autos do processo de recuperação judicial em epígrafe,
requerido por EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA.,

respeitosamente, à presença de V. Exª, requerer a juntada dos anexos instrumentos de

mandato, substabelecimento e atos constitutivos, a fim de regularizar suas representaçõe
processuais.

.

Rua Caravelas, 486, Vila Mariana, São Paulo - SP, CEP 04012-060 - F.: 55 113044 7700



Ademais, informam as ora requerentes que seu advogado tem endereço na Rua

Caravelas, 486, Vila Mariana, São Paulo - SP, CEP 04012-0600, onde poderão receber

qualquer comunicação acerca dos atos processuais (art. 9°, I, Lei 11.101/2005),
requerendo, ainda, seja o nome do advogado abaixo assinado anotado na contracapa ou

lista oficial de patronos dos autos, para efeito de osteriores publicações.
P eferimento.

Sã aulo, 28 de ço d 2013.

a alvão Severi

OAB/SP 207.754

...

. . . .

Rua Caravelas, 486, Vila Mariana, São Paulo - SP, CEP 04012-060 - F.: 55 113044 7700



PROCURAÇÃO
t

Outorgante: SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av.

Nações Unidas, 18.065 inscrita no CNPJ sob o n. 82.743.287/0001-04, representada na forma de seu

contrato social.

Outorgada: COFACE DO BRASIL SEGUROS DE CRÉDITO INTERNO S.A., pessoa jurídica de direito

privado, com sede na Praça João Duran Alonso, 34, 12° andar, São Paulo - SP, CEP 04571-070,
inscrita no CNPJ sob o n. sob o n.° 07.644.868/0001-73, nas pessoas de suas Diretoras Estatuárias a

Sra. Marcele Lemos Ferreira, brasileira, casada, administradora, portadora da carteira de identidade

n° 10.449.154-3 IFP/RJ, emitida em 15.03.2004, inscrita no CPF/MF sob o n° 070.764.657-01 e a Sra.

Rose do Amaral Cordeiro, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de identidade n.°

07463443-7, expedida pelo IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n.° 915.756.487-68, com endereço
comercial na Praça João Duran Alonso, n.° 34 - 12° andar, Brooklin Novo, na Cidade e Estado de São

Paulo, CEP 04.571-070.

Poderes: poderes especiais, para praticar todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste

mandato, inclusive acordar, transigir, desistir, receber, dar quitação, conciliar, votar, na forma do

art. 447 e seguintes do Código de Processo Civil, bem como artigo 37, § 4°, da Lei 11.1101/05, e

ainda, inclusive, contratar e substabelecer, por sua conta, risco e responsabilidade de pagamento,
profissionais habilitados para a cobrança judicial de créditos, respondendo pelos atos praticados
pelos referidos profissionais.

Finalidade: O presente mandato se destina es cifi amente para a cobrança em face de Eplan
Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda.

São Paulo, de fevereirc de 2
Carro Aderaldo

Diretor Comercial

HNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA
Ricardo Tpm

Country CF

eo

If
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚŠTR OM
$ . DEPARTAMPiTDNAG.ON4L IRREGIST COME 8.16 /1." WN¾ (!0AtF.IlGAL DO PA
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...

."3
SCHNEIDERELECTRIC BRASIL LTDA.

C.N.P.J. n°. 82.743.287/o001-04
NIRE 35.216.056.101

188 Alteração do Contrato Social

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: (a) SCHNEIDER
ELECTRIC INDUSTRIES S.A.S., sociedade constituída e existente de acordo
com as leis da França, com sede em Rueil Malmaison (92500) 89 B0Hlqvard
Franldin Roosevelt, França, neste ato representada por seu bastante pro ti dor,
Antônio José Mattos Morello, brasileiro, casado, advogada, restôm3te e

domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritóri Rua
Hungria, n°. 1.100, CEP 01455-000, Portador da Cédula de Identidade P4 n°.
11.328.727-SSP/SP, inscrito no C.P.F. sob n°. 118.258.138-25 e na OAB/,S , ob o
n° 98.594; e (b) ELECTRO PORCELAINE, sociedade constituída e exi e de
acordo com as leis da França, com sede em MEYLAN (Isére) 2 Che,niid des
Sources (França), neste ato representada por seu bastante procurador,,,Ahtônio
José Mattos Morello, acima qualificado, na qualidade de s6cias repr¢S.eytándo
a totalidade do capital social da SCHNEIDER. ELECTRIC BRgIL TDA9
sociedade limitada, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de Sãó.Paúlo, na

Avenida das Nações Unidas, n . 18.605, CEP 04753-100, inscrita no (fl%12.J. sob
.

.

n°. 82.743.287/0001-04, com seu Contrato Social e últimaàlteração a6.®Cgtrato
Social arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São PÅuléshnos.
35.216.056401 e 46.637/12-6, em sessões de 7.12.1999 e si.©Ó.1.2012,
respectivamente ("Sociedade"), têm entre si justo e contratado alterar d€ontrato
Social, procedendo da seguinte forma:

1. Decidem as s6cias, de comum acordo, inserir ao objeto social as atividades
de "fabricação de eletrocentros". Ademais, os sócios resolvem, por unanimidade,

e neluir a prestação de serviços relacionados à obra civil como parte do obj
©

N
n

.

•
6
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social da Sociedade. Assim, o Artigo 3° do Contrato Social da Sociedade passa a

vigorar com a seguinte nova redação:

ë$ "Artigo 3° - A Sociedade tem por objeto (i) a fabricação, cgmércio,
industrialização, a compra, a venda, a importação e a exportação direta ou

indireta, de máquinas, aparelhos e materiais, equipamentos e sistemas
eletromecânicos, elétricos e eletrônicos, inclusive suas maténas pnmus,
componentes, ferragens e acessórios, notadamente, aparelhagens, subestações e

sistemas de distribuição elétrica de baixa, média, alta e extra alta tensão,
inserindo-se aqui equipamentos e sistemas de automação industrial e:©el,étrica,
equipamentos e sistemas para leitura e aquisição e controle de inforntåyöes de
energia elétrica e utilidades tais como água, gás e óleo, equipamentos e.sistemas
de proteção e controle para equipamentos e redes elétricas de baixa, m43iftalta
e extra alta tensão e para sistemas de geração, transportes ferroÔi xbs e

sistemas industriais e afabricação de eletrocentros; (ii) quaisquerprestâéès de
serviços relacionados à automação, engenharia consultiva, consultori ica,
construção, obra civil, montagem industrial, instalaçao, assistência, pivietos,
estudos e realização de programas de processamento de dados ou oytros nas
áreas de engenharia elétrica, eletrônica, mecânica e civil, assim comb medição
de energia elétrica e demais utilidades, via rede mundial de conipilŠdores
(Internet), hospedagem e administração de dados de ënergia u À ades e

processamento de dados; (iii)fornecimento de mão-de-obra para a e eqtgão de
serviços de injeção termoplástica e termofixa, tornearia, estamparia de etaiš,
pintura eletrostática, ferramentaria, manutenção preväntiva e c ti e

máquinas e equipamentos industriais, assessoria técriica e execuçáa a etos
de moldes e estampos, (iv) representação de sociedades oufirmas do ramo tanto
nacional como internacional, por conta própria ou dqterceiros, com tecnologia
rópria ou de terceiros destinados à qualquër setor dê atiöidäde ecoùôåibadv)
desenvolvimento de aplicativos e programas de software para cessão de uso

dsterceiros, (vi) a prestação de serviços técnicos e àdministrativos a terceiros,
(Ö) a representäção de terceiros, e (viii) a participaéào em outras sociedad "
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2. Os sócios decidem ainda alterar a redação do §3° do Artigo go, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

"§ 3° -As atas de reuniões poderão ser lavradas por qualquer dos presentes,
ficando dispensada a sua transcrição em livro próprio, cabendo ao

Administrador o respectivo registro no órgão competente."

3. Por fim, em virtude da alteração aprovada neste ato, as sócias resolvem
não apenas alterar o Artigo 3° e o §3° do Artigo go, mas também coIn o ar o

Contrato Social da Sociedade, que passa a vigorar, na sua íntegra, com a:W inte
nova redação: . .··

... ..

: : :
"CONTRATO SOCIAL ·.....

DA ··
.e...

SCHNEIDERELECTRIC BRASIL LTDA. .....
......

.··..·
DADENOMINAÇÃO

.....

Artigo 1° - A Sociedade operará sob a denominação SCHNEIDERELM,IRIC
BRASIL LTDA., e será regida pelas disposições do presente Contrato:Sótial, da
Lei n°. 10.406 de 10 de janeiro de 2002 ("Código Civil ), e subsidiariantente pelo
disposto na Lei das Sociedades por Ações. .....©

.. .

.....

DA SEDE ..:..
-.;...
."..·

Artigo 2° - A Sociedade tem sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
na Avenida das Nações Unidas, n° 18.605, CEP D4753-106. A Sociedàdé pódééá
abrir e extinguir filiais, escritórios, sucursais, agências e representações em

qualquer parte dó território nacional e exterior, sendò esta deliberação facultada à
st a Diretoria, constituída na forma deste Contrato Social.

Ja
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OBJETO
..

Artigo 3° - A Sociedade tem por objeto (i) a fabricação, comércio,
industrialização, a compra, a venda, a importação e a exportação direta ou

indireta, de máquinas, aparelhos e materiais, equipamentos e sistemas
eletromecânicos, elétricos e eletrônicos, inclusive suas matérias primas,
componentes, ferragens e acessórios, notadamente, aparelhagens, subestações e
sistemas de distribuição elétrica de baixa, média, alta e extra alta ténsão,
inserindo-se aqui equipamentos e sistemas de automação industrial dqMrica,
equipamentos e sistemas para leitura e aquisição e controle de infornvl de
energia elétrica e utilidades tais como água, gás e óleo, equipamentos e istemas
de proteção e controle para equipamentos e redes elétricas de baixa, mé á lta e
extra alta tensão e para sistemas de geração, transportes ferroviários e (6mas
industriais e a fabricação de eletrocentros; (ii) quaisquer prestaçõës de epiços
relacionados à automação, engenharia consultiva, consultoria técnica, consinição,
obra civil, montagem industrial, instalação, assistência, projetos, eMs e

realização de programas de processamento de dados ou outros nas.áreas de
engenharia elétrica, eletrônica, mecânica e civil, assim como medição dpypérgia
elétrica e demais utilidades, via rede mundial de computadores (Igternet),hospedagem e administração de dados de energia, utilidades e processå;nçuto de
dados; (iii) fornecimento de mão-de-obra para a execução de serviços xlé ijijeção
termoplástica e termofixa, tornearia, estamparia de metais, pintura eletpÒática,
ferramentaria, manutenção preventiva e corretiva de máÓuinas e equil!åmentbs
industriais, assessoria técnica e execução de projetos de moldes e estafùpõË, (iv)
representação de sociedades ou firmas do ramo tanto naciond como

internacional, por conta própria ou de terceiros, com tecnologia própria att de
terceiros destinados a qualquer setor de atividade econômica, (k) o
desenvolvimento de aplicativos e programas de software para cessão de uso de

rceiros, (vi) a prestação de serviços técnicos e administrativos a terceiros, (vii) a
representação de terceiros, e (viii) a participação em ödras sociedades.

.
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DURAÇÃO DA SOCIEDADE

Artigo 4° - A duração da Sociedade será por prazo indeterminado.

CAPITAL E QUOTAS

Artigo 5° - O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda
corrente nacional, é de R$ 218.333.934,00 (duzentos e dezoito milhões, trezentos
e trinta e três mil, novecentos e trinta e quatro reais) dividido em 218h33.934
(duzentos e dezoito milhões, trezentos e trinta e três mil, novecentos q ffifita e

quatro) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada quothestá
distribuído entre seus sócios da seguinte forma: (I) a sócia SCIDfhfREit
ELECTRIC INDUSTRIES S.A.S. possui 218.333,933 (duzentosi..Moito
milhões, trezentos e trinta e três mil, novecentos e trinta e três) quotas; II) a

sócia ELECTRO PORCELAINE possui 01 (uma) quota. - - ..i..
. .

."..
§ 1° - A responsabilidade de cada um dos sócios é limitada ao valor ,de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital.sodal,
nos termos do artigo 1.052 do Código Civil.

.....

. .

§ 2° - As quotas são indivisíveis, e cada quota corresponde a um :Vot nas

deliberaçoes sociais. ...

.....

VENDA, CESSÃO E TRANSFERÊNCIADE QDOTAS ......

. ..

Artigo 6° - A venda, a cessão ou transferência, por qualquer forma, de qua quer
quota, sempre dependerá do consentimento prévio é por1escrito (IpsÑls äls

e sócios, representando a maioria do capital social, que terão direito de preferência
o em qualquer venda, cessão ou transferência, a ses exercido sob os termos e

ondições acordados prévia e mutuamente eiltre os sócios. A venda, cessão ou
.
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transferência de qualquer quota de forma diversa à prevista nesta cláusula, será
nula e ineficaz.

DA ORGANIZAÇÃO DASOCIEDADE
Artigo 7° - A Sociedade será organizada da seguinte maneira: (a) Reunião de
Sócios; e (b) Administração.
DAS DELIBERAÇÕES :

....

......

.

Artigo 8° - A reunião de sócios realizar-se-á, ordinariamente, nos 04 h itro)
primeiros meses após o término do exercício social e, extraordinalfagiente,
sempre que os interesses sociais assim o exigirem. .. .3

: :
..

Artigo 9° - A reunião de sócios realizar-se-á mediante convocação fké por
qualquer dos Diretores, ou por qualquer dos sócios, com pelo menos Ê$.Tbito)
dias de antecedência, indicando claramente a ordem do dia. Independentemente
das formalidades aqui previstas, será considerada regular a reunião de gócios em
que comparecerem todos os sócios ou se declararem, por escrito, cientes-do hícal,
data, hora e ordem do dia. . ..

......
. .·

§ 1° - A reunião de sócios realizar-se-á com a presença daqueles que reifrWpntem
a maioria do capital social. Todas as deliberações sobiáis, exceto quan ouver
quorum diverso estabelecido em lei ou neste Contrato Social, serão tomadas por
maioria de votos. - d-

......

. ..

§ 2° - Os sócios poderão ser representados nas reuniões de sóciosypor outro
sócio, ou por procuradores devidaments autorizados pôr Is·ócuração, ilu i didÍte
tal representação.

° - As atas de reuniões poderão ser lavradas por qualquer dos presentes,

F ‰ T
.
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ficando dispensada a sua transcrição em livro próprio, cabendo ao Administrador
o respectivo registro no órgão competente.

§ 4° - A reunião de sócios poderá ser dispensada quando todos os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria a ela sujeita.

Artigo 10 - Qualquer alteração ao Contrato Social será de competência exclusiva
dos sócios, e sempre que um assunto submetido á deliberação dos sócios implicar
na alteração do Contrato Social, a reunião de sócios não será exigida, e a a tee,ração
ao Contrato Social será considerada válida e executável, desde que dev nuente
assinada pelos sócios desta Sociedade. . .

.

:- .-:
Artigo 11 - É competência exclusiva dos sócios ein reunião Ordinária: (p tÓmar
as contas dos Diretores, discutindo e votando as demonstrações finance ; (b)
deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e sua distribuiçãb;-e (c)
eleger/destituir os Diretores, e fixar as respectivas remunerações.

Artigo 12 - É competência exclusiva dos sócios em reunião Extraordinária: (a)
decisão sobre o destino dos lucros; (b) decisão sobre recuperação jùdicial e

extrajudicial, ou falência da Sociedade; (c) decisão sobre liquidação da Se,c,i,edade;
(d) fusão da Sociedade coin outra, cisão ou absorção ativa ou pasålv,a da
Sociedade; e (e) modificação deste Contrato Social; (f) exclusão de sóciç; (g)
participação no capital de qualquer sociedade, associajào o¼coÉperativa . .

., .

.....

DAADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO •. ...

. ...

Artigo 13 - A Sociedade será administrada por até 05 (cinco) administradores,
bssoas fisicas e residentes no País; os quais serão d5sijfíádös "DirŠtofekCis

e igetores serão nomeados através de instrumento próprio, o qual será
evidamente arquivado no órgao competente, e fiMão dispensados de prestarcadh, devendo observar o disposto nodparákrafos ab ixo.

F MAMitt012). 4 Md
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§1°- Os Diretores têm o mandato de 01 (um) ano, podendo ser reeleitos, e

permanecerão em seus cargos até que seus substitutos sejam eleitos.

§ 2° - Os Diretores poderão ser destituídos ou desligados em qualquer ocasião,
por decisão dos sócios, que deverão nessa hipótese, nomear sen(s) substituto(s),
pelo resto do mandato.

§ 3° - A remuneração dos Diretores será fixada pela reunião de sóc,i,os, e o

pagamento será debitado como despesa geral da Sociedade. .- "-

.....,
§ 4° - Os Diretores reunir-se-ão na sede social, sempre que necessárik,sendo
lavradas as respectivas atas.

..
.....

§ 5° - O quorum mínimo para a instalação da reunião de Diretoria é de,d.(dois)
Diretores e as resoluções deverão ser aprovadas por, pelo menos, 5:Mois)
Diretores. As reuniões serão presididas pelo Diretor escolhido pela.maioria dos
Diretores em exercício, na respectiva reunião.

::.Ar-tigo 14 - Compete à Diretoria: (a) representar a Sociedade tiva e

passivamente, em juízo ou fora dele; (b) administrar a Sociedade de acordo com a

legislação em vigor e este Contrato Social, podendo praticar os atos quepqsejam
de competência exclusiva dos sócios; (c) receber, dar quitaçäo, transigir azer
acordos relativos às atividades da Sociedade; (d) deliberar acerca da aliènação,
aquisição, cessão de direitos, oneràção do ativo permanente da Sqüiellade,
devendo tais atos sempre serem assinados em conjunto.pelos Diretores; e (f)
constituir procuradores.

go 15 - A Sociedade será sempre representada pela assinatura em conjunto
dep2 (dois) Diretores, de um Diretor em conjm o co i um procurador ou, ainda,

$ de gis procuradores em conjunto.
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§ 1° - As procurações outorgadas pela Sociedade terão prazo máximo de 12

(doze) meses, com exceção daquelas outorgadas com poderes "ad judicia", que
poderão ter um prazo indeterminado.

§ 2° - Em caso de ausência ou impedimento de qualquer dos Diretores este
poderá se fazer representar por outro através de procuração bastante.

§ 3° - Para a prática dos atos a seguir especificados, a Sociedade pdqtó ser

representada pela assinatura de um Diretor ou de um procurador conx eres
bastante para: (a) endosso de cheques e ordens depagamento para deppsteg nas
contas bancárias da Sociedade; (b) endosso de duplicatas, notas proni as e
letras de câmbio a favor de estabelecimentos bancàrios, para cobrança e:deppsito
nas contas bancárias da Sociedade; (c) desconto de duplicatas •ÿiotas
promissórias junto a bancos, para depósito do produto nas contas ban da
Sociedade; (d) emissão de recibos configurando pagamentos efetuados etu.favor
da Sociedade, através de cheques nominativos; (e) retirada de cartas,
correspondência, valores e pacotes junto aos Correios; (f) representar a Sociedade
perante todo e qualquer organismo público federal, estadual, mûrfeipal,autônomo ou sob controle parcial do estado e Jnstitutos de Pregfdencia,
requerendo e assinando todas as petições e documentos dé intejess.e da
Sociedade, recebendo e dando quitação, bem como acompanhand o endo
vistas sobre os processos em andamento; (g) representar a Sociedadejjynto ao
Banco Central do Brasil, Departamento de Comércio Exterior e Banco du rasil
S.A.; e (h) assinar ofertas, contratos e aditivos contratuais de inte e da
Sociedadejunto a clientes e fornecedores. ©.

4° - A prestação de aval e fiança dépenderá da préVia autorização da Di etòri ,

ente poderá ser utilizada para os objetivos sociais.
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DO EXERCÍCIO SOCIAL

Artigo 16 - O exercício social encerar-se-á em 30 de junho de cada ano, data em
que serão levantados o balanço geral e as demais demonstrações financeiras da
Sociedade, com observância da legislação vigente, podendo os sócios decidir
sobre a distribuição de lucros e a constituição de reservas e de fundos de
depreciação.

Parágrafo Único: A Sociedade poderá levantar Balanço Patrimonial e dgnais
demonstrações financeiras em período mensal, bimestral, triinytral,
quadrimestral, quinquestral e semestralmente e, por deliberação dos s(piog que
representem a maioria do capital social, poderão, com base nesses a ços,
distribuir lucros à conta de lucros do exercício, lucros acumulados ou resp©a de
lucros existentes, manter os referidos lucros apurados em conta de lucius em
suspenso, ou destiná-los a aumento de capital. ..:..-

.....;

.-•..·
DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO
Artigo 17 - A Sociedade não se dissolverá pela extinção, falência ou(retirada
amigável ou judicial de qualquer sócio. Nessas hipóteses, os demqË ócios
poderão adquirir para si ou para a Sociedade as quotas do sócio extinto1TaH,do ou
retirante pelo preço que vier a ser apurado no Balanço Patrimonial e..4 mais
Demonstrações Financeiras, especialmente levantadas para este fim. N,ã,6Jendó
possível a aquisição referida neste artigo, o valor apurado será pago a quém de
direito, continuando a Sociedade com a alteração imposta pela nova siùj o.

......

§1° - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em ei e por
deliberação tömada pelos sócios, obseivando-se òs procédiméntos apliËáÕéi/à
liquidação de sociedades.

2° - Nos casos de liquidação da Sociedade, os sócios designarão um liquidante
. $

. o
y .

A 1
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ou liquidantes, determinado seus poderes, deveres e remuneração.

FORO DE ELEIÇÃO
Artigo 18 - Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para
dirimir qualquer dúvida oriunda do presente instrumento, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

.DECLARAÇÃO DOS SÓCIOS .....

.....

Artigo 19 - Os sócios declaram expressamente nãò estarem incursos em ÉÊ um
crime em Lei, que os iinpeçam de exercerem atividades mercantis." ••

......

E, por estarem assim justos e contratados, os sócios assinam o ,mgsente
instrumento 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, pera ds 02
(duas) testemunhas abaixo que também o subscrevem. .• ..

São Paulo, 23 de Julho de 2012

Schneider Electric Industries S.A.S. ·····

h . . ..... .... :C" ®

.....

.....
·. .·
......

• :
......

Pp. Antônio José l(fattos Morello .. .

..:..·
Electro Porcelaine

ø

$
. Pp. Antônio José Mattos orello
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Pelo presente instrumento particular, SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA., sociedade
empresária limitada, com sede na Avenida das Nações Unidas, 18.605, São Paulo, SP, •

CEP 04753-100, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - .
•

JUCESP, sob NIRE n° 35.216.056.101 e inscrita no CNPJ sob n° 82.743.287/0001-04
(doravante denominada "Outorgante") neste ato representada por seus

representantes legais abaixo assinados, neste ato, nomeia e constitui como seus
bastantes procuradores os Srs. (1) DEIDVAN RODRIGUES SOUZA, brasileiro, casado,
advogado, inscrito no CPF/MF sob n . 217.296.638-00 e RG n°. 33.056.300-2/SSP/SP,
(II) RAFAEL DOS SANTOS SILVA FILHO, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no
CPF/MF sob n°. 340.643.808-35 e RG n°. 40.159.282-0/SSP/SP, (111) MICHEL VITAL DE
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, assistente paralegal, inscrito no CPF/MF sob n".
320.216.068-05 e RG n°. 33.538.652-0/SSP/SP e (IV) ANDRÉlA APARECIDA DO AMARAL
SANTOS, brasileira, casada, assistente parafegal, inscrita no CPF/MF soli n°
294.812.768-80 e RG n2. 32.008.S05-3/SSP/SP, todos residentes e domiciliados na
Capital do Estado de São Paulo, com escritório na Alameda Joaquim Eugênio de Lima,
n° 187, 9° andar, Jardim Paulista, São Paulo, SP, CEP 01403-001 (doravante
denominados "Outorgados), para em conjunto ou individualmente, representar a
Outorgante perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais nas
cidades onde possui ou venha possuir estabelecimento, inclusive Juntas Comerciais,
com a finalidade de obter, atualizar e encerrar os registios dos estabelecimentos da
Outorgante, podendo para tanto assinar requerimentos, formulários, petições,
inclusive Substabelecer, no todo ou em parte, os poderes ora outorgados. O presente
instrumento tem prazo de validade de 1(um) ano, a contar da presente data.

. .

São Paulo, 16 de maio de 2012.

. .

...c SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA.
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SCHNEIDER ELECIRIC BRASIL LTDA.
2

C.N.P.J. n°. 82.743.287/o001-04
NIRE 35.216.056.101 ·

Resolução de Sócios
realizada em 07 de Maio de 2012

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: (a) SCHNEIDER
ELECTRIC INDUSTRIES S.A.S., sociedade constituída e existente de acordo
com as leis da França, com sede em Rueil Malmaison (92500), 35 Rue Joseph
Monier, França, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 05.578.665/o001-09, neste ato
representada por seu bastante procurador, Antônio ·José Mattos Morello,
brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, com escritório na Rua Hungria, n°. 1.100, CEP 01455-000,
portador da Cédula de Identidade R.G. n°. 11.328.727-SSP/SP, inscrito no.C.P.F.
sob · n°. 118.258.138-25 e na OAB/SP sob o n° 98.594; e (b) ELECTRO
PORCELAINE, sociedade constituída e existente de acordo com as leis da
França, com sede em MEYLAN (Isére) 2 Chemin des Sources (França), inscrita no
C.N.P.J. sob o n° 05.579.700/0001-04, neste ato representada por seu bastante
procurador, Antônio José Mattos Morello, acima qualificado, na qualidade
de sócias representando a totalidade do capital social da SCHNEIDER
ELECTRIC BRASIL LTDA., sociedade limitada, com sede na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n° 18.605, CEP
04753-100, inscrita no C.N.P.J. sob n°. 82.743.287/o001-04, com seu Contrato
Social arquivado perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob
o NIRE 35.216.056.101 em sessão de 07.12.1999 ("Sociedade"), resolvem, por
unanimidade, (i) reeleger Tania Conte Cosentino, brasileira, casada,
ipdustriária, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 14.092.660 e inscrita no

F sob o n° 073.559.258-65, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo,
.

8 4728908v1 - 3030.327559
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Estado de São Paulo, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
na Avenida das Nações Unidas, n° 18.605, CEP 04753-100, Para o cargo de
administradora da Sociedade, sendo designada "Diretora", com mandato de 1

(um) ano, de. acordo com o Contrato Social da Sociedade; (ii) reeleger João
Carro Aderaldo, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula
de Identidade R.G. n.° 15.797.453-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.°
126.195.508-07, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo, com escritório na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida
das Nações Unidas, n° 18.605, CEP 04753-100, Para o cargo de administrador da
Sociedade, sendo designado "Diretor", com mandato de 1 (um) ano, de acordo
çom o Contrato Social da Sociedade; e (iii) eleger Ricardo Tommasi Filho,
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade R.G. n.°
So9832283-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.° 522.826.196-68, residente e

domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n°
18.605, CEP 04753-100, Para o cargo de administrador da Sociedade, sendo
designado "Diretor", com mandato de 1 (um) ano, de acordo com o Contrato
Social da Sociedade, em substituição ao Hugo José Lemos Da Silva, brasileiro
naturalizado, casado, industriário, portador da Cédula de Identidade R.G. n°
11.905.287-SSP/SP e inscrito no C.P.F. sob o n° 905.438.318-68, residente e

domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com escritório na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n°
18.605, CEP 04753-100, que se desligou da Sociedade. Os Diretores não farão jus
a qualquer remuneração pelo exercício dos cargos que ocupam na Sociedade e

ficam, desde já, investidos dos poderes necessários para a prática de todos os

atos, e/ou assinatura de quaisquer documentos necessários à efetivação das
deliberações ora tomadas, observadas as restrições dispostas na legislação

Migente. Tania Conte Cosentino, João Carro Aderaldo e Ricardo
Tommasi Filho declaram, para os fins do Artigo 1.011, § 1° do Código Civil, que

o estão impedidos por lei especial, nem condenados à pena que vede, ainda que

$908V1 - 3030.327559
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temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime -falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, a fé púbhca ou a propnedade.
São Paulo, 07 de Maio de 2012.

Schneider Elect © dustries S .S.

P. Antônio José Mattos Morello

Electro Porcel

JP.p.: Antômo José Mattos Morello
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SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA.

CNPJ/MF N° 82.743.287/0001-04
NIRE 35.216.056.101

TERMO DE POSSE
.

Aos 07 dias do mês de Maio de 2012, às 11:00 horas, na Avenida das Nações Unidas n°
18.605, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, compareceu a Sra. TANIA CONTE
COSENTINO, brasileira, casada, industriária, portadora da Cédula de identidade RG n°
14.092.660, inscrita no CPF/MF sob o n° 073.559.258-65, para ser investida no cargo de
Diretora sem Designação Específica da SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA., em atendimento
ao deliberado na Ata de Resolução de Sócios, realizada nesta data, que a elegeu, a qual
declara ter lido e ter pleno conhecimento. Lavrado este Termo de Posse, ao final assinado a

Diretora eleita empossada é investida em seu cargo, coin mandato de 1(um) ano.

SÃO PAULO, 07 DE MAIO DE 2012.

•

TANIA CONTE COSENTINO
RG N° 14.092.660

CPF/M F N° 073.559.258-65
.
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SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA.

CNPJ/M F N° 82.743.287/0001-04

NIRE 35.216.056.101

TERMO DE POSSE

.. ...

Aos 07 dias do mês de Maio de 2012, às 11:00 horas, na Avenida das Nações Unidas n°

18.605, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, compareceu o Sr. JOÃO CARRO

ADERALDO, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da Cédula de Identidade R.G.

n.° 15.797.453-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.° 126.195.508-07, para ser investido no

cargo de Diretor sem Designação Específica da SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA., em

atendimento ao deliberado na Ata de Resolução de Sócios, realizada nesta data, que o

elegeu, o qual declara ter lido e ter pleno conhecimento. Lavrado este Termo de Posse, ao

final assinado o Diretor eleito empossado é investido em seu cargo, com mandato de 1(um)
ano.

SÃO PAULO, 07 DE MAIO DE 2012.

CARRO ADERALDO

c .o
e

o

a
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SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA.

CNPJ/M F N° 82.743.287/0001-04

NIRE 35.216.056.101

TERMO DE POSSE

Aos 07 dias do mês de Maio de 2012, às 11:00 horas, na Avenida das Nações Unidas n°

18.605, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, compareceu o Sr. RICARDO TOMMASI

FILHO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de identidade R.G. n.° 509832283-

SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n.° 522.826.196-68, para ser investido no cargo de Diretor

sem Designação Específica da SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA., em atendimento ao

deliberado na Ata de Resolução de Sócios, realizada nesta data, que o elegeu, o qual declara

ter lido e ter pleno conhecimento. Lavrado este Termo de Posse, ao final assinado o Diretor

eleito empossado é investido em seu cargo, com mandato de 1(um) ano.

SÃO PAULO, 07 DE MAIO DE 2012.

.

RICARDO TOMMASI FILHO

pp
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SCHNEIDER ELEC° RIC BRASIL LTDA.
:.. :..

CNPJ/MF N° 82.743.287/0001-04

NIRE 35.216.056.101

TERMO DE RENÚNCIA
.

Pelo presente Termo firmado em 7 de maio de 2012,.o Sr. Hugo José Lemos da Silva,
brasileiro naturalizado, casado, industriário, portador da Cédula de identidade R.G. n°

- 11.905.287-SSP/SP e inscrito no C.P.F. sob o n° 905.438.318-68 renuncia nesta data ao

cargo de Diretor sem designação específica da Companhia.

São Paulo, 07 de maio de 2012

ug é Lemos Da Silva
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SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente, COFACE DO BRASIL SEGUROS DE CRÉDITO INTERNO S.A., pessoa

jurídica de direito privado, com sede na Praça João Duran Alonso, 34 - 12° andar, São Paulo
- SP, inscrita no CNPJ/MF 07.644.868/0001-73, substabelece, sem reservas, a advogada
MARIA LUIZA BRASIL FONTES LEÃO, inscrita na OAB/SP sob o n. 230.878, com

escritório localizado na Praça João Duran Alonso, 34, 12° andar, Brooklin Novo, CEP 04571-

070, integrante da COFACE DO BRASIL SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE

CRÉDITO LTDA., com sede na Praça João Duran Alonso, 34 - 12° andar, São Paulo - SP,
inscrita no CNPJ/MF 04.095.747/0001-21, os poderes conferidos por SCHNEIDER

ELECTRIC BRASIL LTDA., a fim de patrocinar seus interesses perante o foro em geral,
podendo inclusive adotar todas as medidas necessárias a fim de resguardar seus interesses

praticando todos os atos necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandato, inclusive

acordar, transigir, desistir, receber, dar quitação, conciliar, votar, na forma do art. 447 e

seguintes do Código de Processo Civil, bem como artigo 37, § 4°, da Lei 11.1101/05,
podendo substabelecer o presente mandato no todo ou em parte, ainda.

.- .

São Paulo, 18 de fevereiro de 2013.

COFACE DO BRASIL SEGUROS DE CREDITO TERNO S.A.
Rose Cordeiro Marcele Lemos

•

Diretora Presidente
TABELlÃO OLIVEIRA UMA . lo; 1855, C : 04548.005 .

• Cartd r i des Ne te, uina com a Rüa nchal - São Paulo - SP
oso oneirnume PAB 5100-www.15Àotas om.br
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SUBSTABELECIMENTO

Pelo presente, eu, MARIA LUIZA BRASIL FONTES LEÃO, advogada inscrita na OAB/SP

230.878 e portadora do RG n.° 30.828.247-4, substabeleço, sem reservas, o advogado Dr. THIAGO

GALVÃO SEVERI, inscrito na OAB/SP sob o n°. 207.754, integrante da sociedade de advogados
Gouveia Advogados, com escritório na Rua Padre Manoel da Nóbrega, 244, Cj. 72, Cep: 04001-081,

São Paulo/SP, os poderes que me foram conferidos por Coface do Brasil Seguros de Crédito

Interno S.A, a fim de patrocinar seus interesses perante o foro em geral, em especial para

representá-los nos autos da recuperação judicial requerida por EPLAN ENGENHARIA

PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA.,processo n. 492906-76.2011.8.09.0051 em tramite

perante a 58 Vara Cível do Fórum de Goiânia/GO, podendo, inclusive adotar todas as medidas

necessárias a fim de resguardar seus interesses, praticando todos os atos necessários ao bom e fiel

cumprimento deste mandato, inclusive acordar, transigir, desistir, receber, dar quitação, conciliar,

votar, na forma do art. 447 e seguintes do Código de Processo Civil, bem como artigo 37, § 4°, da Lei

11.1101/05, podendo substabelecer o presente mandato no todo ou em parte, ainda.

São Paulo, 18 de Março de 2013.

MARIA LUIZA BRASIL FONTES LEÃO
OAB/SP 230.878

. .%
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COFACE DO BRi(Is SEGÜROS DE CRÉC

C.iEJ.hNiF rè 01.044.868/0001-73
N.I.R.E. n.°.35.300.324.803

ATA DE ASSEMisLÉlA GlÈRAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA
EM26DEDEZEMBRODE2007

Ata lavrada em forma de sumário, nos termos do parágrafo 1° do artigo 130, da
Lei n.° 6.404/76.

1. Data, Hora e Local:

1.1 Realizada às 9:00 horas do dia 26 de Dezembro de 2007, na sede social da

Companhia, localizada na Praça João Duran Alonso, n° 34, conjuntos 121 e 122,
12° andar, Edifício Ronaldo Sampaio Ferreira, Brooklin Novo, CEP 04571-070, na

cidade de São Paulo- SP

2. Quorum de Instalação:

2.1 Compareceram os acionistas representando a totalidade do Capital Social,
conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de Acionistas, dispensada a

convocação prévia, de acordo com o parágrafo 4° do Artigo 124 da Lei n°
6.404/76.

3. Mesa:

3.1 Verificado o quorum necessário para instalação da Assembléia Geral
Extraordinária de Acionistas e para as deliberações contidas na ordem do dia, a

presidência da mesa coube a Sra. Tama Tanzilli, na qualidade de Procuradora do
Sr. Bart Alberic Dina Pattyn, presidente do Conselho de Administração. Foi
indicada pela presidente da Mesa a Sra. Frédérique Costa para secretariá-la, na

qualidade de procuradora do Sr. German Fliess.
1
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4. Ordem do Dia:
.

. .
. ... .. ..

.

4.1 Dando início aos trabalhos, à Srs. Presideñte informou que a presente reunião

tinha por finalidade deliberar sobre: (a) o aumento do capital social da Companhia
por subscrição em dinheiro e:(b) q r9forrna dé Estatuto Social da Companhia.

. .

... ..

5. Deliberações:

5.1 Os Acionistas à unanimidade, aprovam o aumento do capital social da

Companhia de R$ 7.457.676,00 (sete milhões, quatrocentos e cinqüenta e sete

mil, seiscentos e setenta e seis reais), para R$ 15.436.176,00 (quinze milhões,

quatrocentos e trinta e seis mil, cento e setenta e seis reais) sendo o referido

aumento no valor de R$ 7.978.500,00 (sete milhões, novecentos e setenta e oito

mil e quinhentos reais) mediante a emissão de 5.480.115 (cinco milhões,

quatrocentas e oitenta mil, cento e quinze) novas ações ordinárias nominativas,

sem valor nominal, pelo preço de emissão de R$ 1,4559 por ação, consoante

artigo 170, 11 da Lei 6.404/76, bem como boletim de Subscrição anexo à presente
(Anexo 1);

5.1.1 O presente aumento de capital foi subscrito pela acionista COFINPAR S/A,

sociedade anônima constituída nos termos da legislação francesa, com sede 12,

Cours Michelet La Défense 10 92.800, Puteaux, França, registrada em Nanterre,

sob n° 339592927, com o expresso consentimento dos demais acionistas que na

oportunidade renunciaram ao seu direito de preferência no aumento do capital

social da Companhia, proporcional às suas participações, nos termos da Lei

6.404/76.

5.2 As ações ora subscritas serão integralizadas no presente ato, conforme abaixo

descrito:

A Acionista COFINPAR S/A, neste ato subscreve e integraliza 5.480.115 (cinco
milhões, quatrocentas e oitenta mil, cento e quinze) ações no valor de R$

7.978.500,00 (sete milhões, novecentos e setenta e oito mil e quinhentos reals),
2



consoante contrato de câmbio n°07/112860 de 26/12/2007, no valor de U$

4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil dólares dos Estados Unidos da

América), na oportunidade equivalontes R$ 7.978.500,00 (sete milhões,

novecentos e setenta e oito-mil é quinhe.ntas reais).

5.3 Ante as deliberações tomadas, 9 AÑigó ÍS° do Estatuto Social, passa a vigorar
.

....
.

com a seguinte e nova redação:

"Artigo 5° - O capital social é de R$ 15.436.176,00 (quinze milhões,

quatrocentos e trinta e seis mil, cento e setenta e seis reais), divididos

em 12.937.791 (doze milhões, novecentas e trinta e sete mil,

setecentas e noventa e uma) ações ordinárias nominativas, sem valor

nominal."
·

.

5.4 Prosseguindo aos trabalhos, a Presidente submeteu à apreciação dos

presentes o Estatuto consolidado da Companhia, anexo à presente (Anexo 2), cujo

texto foi lido e aprovado por unanimidade de votos dos presentes.

6. Encerramento:

6.1 A Sr. Presidente colocou a palavra à disposição de quem dela quisesse fazer

uso. Não havendo nenhuma manifestação, a Sr. Presidente declarou suspensos

os trabalhos pelo prazo necessário à lavratura da presente Ata, que depois de lida

e aprovada, foi devidamente assinada pelos acionistas presentes e pelos

integrantes da mesa.



- São Paujo, 26 de Dezembro de 2007
. .

.

.

.
...

. : .

T a z Frédérique Costa
si e Secretaria

CO S. .
Bart Al e a

.. a p . a

n le Louis ss de Ca
. a i p.T a

Visto do Advogado:

SECRETARtA DA PhoA

T a T il MTA CO W, DO E$TApo

/S °2
8 odÈnPEPsr
154.180/08-7
lENNENEgggggg 3

A PRESENTE PAG1NA DE ASSINATURAS É PARTE INTEGRANTE DA ATA DA ASSEMBLÉlA GERAL
EXTRAORDINARIA DA COFACE DO BRASIL SEGUROS DE CRÉDITO INTERNO S/A., REAllZADA EM 26 DE

DEZEMBRO DE 2007.
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COFACE DO BléASik SEGUROS DE CREDITO INTERNO S.A.
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BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO
.

ACIONISTA AÇÕES SUBSCRITAS FORMA DE
INTEGRALIZAÇÃO

COFINPAR S.A. 5.480.115 (cinco milhões, Moeda Corrente Nacional
quatrocentas e oitenta mil, Depósito no Banco ABN

cento e quinze) Amro Real
TOTAL R$ 7.978.500,00 (sete milhões,

novecentos e setenta e oito mil
e quinhentos reais)

São Paulo, 26 de dezembro de 2007.

.-

PA S.A.
. aT

-.
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CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO ÖCáL-.REFERENTE À ASSEMBLEÍA
GERAL EXTRAORDINÁRIA OCORRILDA ElVI f6 DE DEZEMBRO DE 2007 DA

SOCIEDADE COFACE DO BRASIL SEGUROS DE CRÉDITO INTERNO S/A

CNPJ n° 07.644.868/0001-73
NIRE 35.300.324.803

Capítulo I
Denominação, Sede, Objeto e Duração

Art. 1° COFACE DO BRASIL SEGUROS DE CRÉDITO INTERNO S/A., a

seguir denominada COMPANHIA, é uma sociedade anônima, de capital fechado, que se

regerá pelo presente estatuto e dispositivos legais aplicáveis.

Art.2° A sociedade tem sede e foro na cidade de São Paulo, Praça João Duran

Alonso, n° 34, conjuntos 121 e 122, 12° andar, Edificio Ronaldo Sampaio Ferreira,

Brooklin Novo, CEP 04571-070, podendo, por deliberação do Conselho de Administração,

criar, manter, encerrar e suprimir sueursais, filiais e escritórios em qualquer cidade do País,

satisfeitas as formalidades legais.

Art. 3° A sociedade tem por objeto a operação de seguros na modalidade de seguro

de crédito interno, garantindo referidas operações; todos os serviços acessórios ao seguro e

que tenham como finalidade ou natureza facilitar ou possibilitar o desenvolvimento das

operações de seguro; realizar todas as operações civis e comerciais que tenham relação

direta e indireta com o objeto social da Companhia.

Art. 4° O prazo de duração da COMPANHIA é indeterminado.



n f
. . . .

. . .. .. / /
Cápftufq I

Do Capital Sucial

Art. 5° O capital socidl é dc R$ 1556.1Í6 00-(quinze milhões, quatrocentos e trinta
. : .

e seis mil, cento e setenta e seis reais), tctalmente subscrito e integralizado dividido em

12.937.791 (doze milhões, novecentas e trinta e sete mil, setecentas e noventa e uma) ações
ordinárias nominativas, sem valor nominal.

Art. 6° A cada ação ordinária corresponde um voto nas deliberações das

Assembléias Gerais.

Da Administração

Art.7° A COMPANHIA será administrada por um Conselho de Administração,

cujos membros são pessoas naturais acionistas da Companhia e por uma Diretoria composta

por pessoas naturais, residentes no País, dotadas dos requisitos legais.

Parágrafo 1° - Os eleitos para os órgãos de administração terão mandato conforme

previsto nos artigos 8° e 13 abaixo.

Parágrafo 22 - O prazo de gestão estender-se-á até a investidura dos novos membros.

Parágrafo 3° - O substituto eleito para preencher cargo vago completará o prazo de

gestão do substituído.

Parágrafo 4° - A remuneração global dos administradores será estabelecida pela
Assembléia Geral, sendo certo que tal remuneração revestirá a forma de gratificação
anual.

2
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Parágrafo 5° - Além da7 rèn uñerahâo de ipte trata o parágrafo antecedente, os

administradores poderão participar dos lucros, caso a Assembléia Geral assim venha a

deliberar, observadas as disposições legais sobre4 matéria.
.

"

. .
: . . . ,

. .-

Parágrafo 62 - Os administradores serão investidos em seus cargos na forma da lei,

estando dispensados de prestar caução em garantia de seus mandatos.

Seção I
Do Conselho de Administração

Art. 8° O Conselho de Administração será composto de no mínimo 3 (três) e no

máximo 5 (cinco) membros, todos eleitos pela Assembléia Geral, para um período de 2

(dois) anos, admitida a reeleição.
No caso de vacância do cargo de conselheiro, o substituto será nomeado

pelos conselheiros remanescentes e servirá até a primeira Assembléia Geral Ordinária

subsequente. Se ocorrer vacância da maioria dos cargos, será convocada nova eleição, nos

termos da lei.

Art. 9° Compete ao Conselho de Administração, além de outras matérias prescritas
em lei e neste estatuto:

I. eleger seu Presidente e respectivo substituto;
.. ·

II. convocar a Assembléia Geral, por seu Presidente;

III. fixar a orientação geral dos negócios da COMPANHIA, inclusive a política
financeira, bem como suas diretrizes e objetivos básicos;

IV. aprovar a política de resseguros da COMPANHIA;

3



V. aprovar o orçamento:anual aplurianual da COMPANHIA;

VI. fixar a orientação.geral dos v.egócios e da atuação da COMPANHIA;
.

. . . ..

VII. eleger, dar posse, destituir, aceitar renúncia e substituir os Diretores, bem
como fixar-lhes as atribuições, respeitadas as conferidas por lei e por este

estatuto;

VIII. fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e

papéis da COMPAHIA, solicitar informações sobre contratos celebrados ou

em via de celebração, e sobre quaisquer outros atos;
-.

·

IX. escolher e destituir representantes da COMPANHIA e auditores

independentes;

X. examinar e decidir sobre novas atividades e/ou expansão dos setores

existentes, com base nos planejamentos a médio e longo prazos;

XI. examinar e decidir sobre mudanças na estrutura organizacional da

COMPANHIA e aprovar proposta a ser submetida à deliberação da

Assembléia Geral para a criação ou extinção de cargos e funções da

Diretoria;

XII. aprovar o Plano de Cargos e Salários da COMPANHIA;

XIII. aprovar os projetos de alteração do Estatuto Social, a serem encaminhados à

deliberação da Assembléia Geral;

4
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XIV. estabelecer, peiiddi aïnén e, limités apara a contratação de empréstimos,
financiamentof,, despesas Ëxtralorçanentarias ou quaisquer outras operações
que, direta ou indiretamente,. venham a onerar a COMPANHIA, bem como

para a aquisição e aliehabãö de Šeis hÚireitos;
XV, autorizar a COMPANHIA a adquirir suas próprias ações;

XVI. distribuir nos limites fixados pela Assembléia Geral, a remuneração e as

gratificações anuais dos administradores, quando globalmente votadas;

XVII. manifestar-se sobre o relatório de Administração e as contas da Diretoria;
....

XVIII. deliberar sobre quaisquer negócios entre a COMPANHIA e seus acionistas,

bem como entre a COMPANHIA e empresas controladoras, controladas e

coligadas dos acionistas, submetidos à mesma controladora desta;

XIX. autorizar a alienação de bens do ativo permanente ou contingente;

XX. convocar a Assembléia Geral e a ela submeter o Relatório da Administração
e as contas da Sociedade, bem como proposta para alteração do estatuto

. social e da distribuição de lucros;

XXI.. manifestar-se previamente sobre o Relatório da Administração, as contas da

Diretoria, atos e contratos cuja competência exceda a de outros órgãos da

COMPANHIA;

XXII. propor alterações e/ou ampliações na forma e na disciplina das operações do

Seguro de Crédito Interno, bem como toda e qualquer providência

5
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recomendada para a ampliáçÉo, où fortslecinùnto e o aprimoramento das

operações realizadas pels COMPANÍHA.

Art. 10 Compete ao Presidente lo Cénselhp Ad n nisiração:

I. instalar e presidir a Assembléia Geral;
II. convocar, instalar e presidir as Reuniões do Conselho de Administração, mandando

lavrar as respectivas atas no livro próprio; e

III. nomear, tanto nas Assembléias Gerais quanto nas Reuniões do Conselho, um

Secretário para auxiliá-lo, que poderá ser Conselheiro ou Diretor da Companhia, ou ainda

um advogado presente no ato.

Art. 11 O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano

e, extraordinariamente, quando convocado pelo Presidente.

Art. 12 As decisões serão tomadas por maioria de votos dos presentes.

Seção II
Da Diretoria

Art. 13 A Diretoria será formada por no mínimo 2 (dois) e no máximo 5 (cinco)
membros, residentes no País, entre seus membros, um Diretor Presidente, e os demais com

designação segundo o disposto neste Estatuto e nos normativos da Superintendência de

Seguros Privados - SUSEP e do Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, eleitos

pelo Conselho de Administração para um mandato de 2 (dois) anos, admitida a reeleição.

Art. 14 Compete à Diretoria:

a) representar, conjuntamente por 2 Diretores ou por um Diretor e um Procurador,
ativa ou passivamente a COMPANHIA, inclusive perante terceiros, podendo

6
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. . . . ... .. .

delegar atribuições e conferii insndatos com. paderes específicos e prazo
.

. . . ..

determinadó de duração, exceto aciueles cam poderes da cláusula "ad judicia";
..

. . . . .
.·.

a) cumprir e fazer cumprir internamente oe comandes da Lei, as decisões da

Assembléia Geral e do Conselho de Administração, bem como as disposições
deste estatuto;

b) gerir os negócios da COMPANHIA, Administrando o seu patrimônio e

praticando todos os atos necessários ao seu funcionamento;

c) elaborar e propor ao Conselho de Administração:
• o quadro de pessoal, com respectivos órgãos auxiliares da administração,

e remuneração;
• o Relatório Anual de Atividades, o Balanço Geral do Exercício, a

Demonstração de Resultados Financeiros e a proposta de aplicação de

recursos e distribuição dos lucros;
• projetos gerais e setoriais para desenvolvimento das atividades sociais e

das modificações nas condições do Seguro de Crédito Interno, quando
cabíveis, bem como o Relatório Anual daquelas operações;

d) decidir, observados os níveis de alçada, sobre:
• contratos de qualquer natureza com terceiros;
• concessão de coberturas, pagamento de adiantamentos e indenizações do

Seguro de Crédito Interno;
• operações de crédito, aplicações do capital e das reservas, alienação de

títulos e valores mobiliários;
• despesas gerais, aquisições e alienações de bens;

7



N
e) autorizar:

• nomeações e destituiçõ s ile ilul res dos órgãos auxiliares da

Administração; . .
. .

• contratações de fune onárins para o quadro per2nanente de pessoal;
• contratações de pessoas fisicas, sem vínculo empregatício, e pessoas

jurídicas para o desempenho de funções técnicas especializadas ou dos

serviços de apoio, em caráter permanente ou eventual.

Art.15 A Diretoria poderá estabelecer critérios e alçadas para que um dos seus

membros decida sobre o assunto de sua área de atuação.

.. ,.

Art. 16 Nos casos de ausência ou impedimento de dirigentes, caberá ao Diretor-

Presidente designar, dentre os membros da Diretoria o substituto.

Art. 17 Compete ao Diretor-Presidente, que exercerá também as funções de Diretor

Administrativo-Financeiro e Diretor de Contabilidade, além das funções genéricas da

Diretoria:

I. convocar as reuniões da Diretoria, dirigir e orientar os respectivos trabalhos,

os quais serão reduzidos a termo lavrado em livro próprio;

II. coordenar a execução da política estabelecida pelo Conselho de

Administração;

III, coordenar as áreas de execução da COMPANHIA e estabelecer a orientação

geral das atividades da Diretoria;

IV. coordenar as atividades da COMPANHIA e estabelecer limites de

competência funcional quando não previstos neste Estatuto;

8
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E.

. .

:

V. dar apoio logístico e administrativa -ao - Ccnselho de Administração e à

Diretoria; .

: . . - : . . .

VI. supervisionar, na função de Diretor Administrativo-Financeiro, as atividades

administrativas e econômico-financeiras, englobando o cumprimento de toda

a legislação societária e aquela aplicável à consecução dos respectivos
objetivos sociais;

VII. supervisionar e fazer cumprir, na Função de Diretor de Contabilidade, as

boas práticas contábeis consoante disposto na Resolução SUSEP n°

118/2004.

Art.18 Cabe aos Diretores sem designação específica, além das funções genéricas
da Diretoria, o desempenho das seguintes funções:

a) ao Diretor que exercer as funções Responsável pelas relações com a SUSEP e Diretor

Técnico da Seguradora:

I. supervisionar as atividades técnicas, englobando a elaboração de produtos,
respectivos regulamentos, condições gerais e notas técnicas, bem como os

cálculos que permitam a adequada constituição das provisões, reservas e

fundos;

II. responder pelo relacionamento com a SUSEP, prestando isoladamente ou

em conjunto com outros Diretores, as informações por requeridas pela r.

Autarquia.

9



b) ao Diretor que exercer as funções de he4phràávedheros Controles Internos da Sociedade
. .

e responsável pelo cumprimento da Lei 9.6r3/1998

I. zelar pela observância e cunipri ento ;1a ei 9.613, de 3 de março de 1998,
assim como pela respectiva regulamentação complementar;

II. implantar controles internos das atividades da Sociedade, de seus sistemas

de informações e do cumprimento das normas legais e regulamentares
aplicáveis, bem como avaliar continuamente os diversos tipos de riscos

associados às atividades da sociedade ou entidade, acompanhar e

implementar a política de conformidade de procedimentos, com base na

legislação aplicável, revendo-a semestralmente, implantar política de

prevenção contra fraudes e implantar política de subscrição de riscos."

Capítulo IV
Do Conselho Fiscal

Art.19 A COMPANHIA terá um Conselho Fiscal, cujo funcionamento não será

permanente, composto de 3 (três) membros e suplentes em igual número, com mandato de 1

(um) ano, permitida a reeleição.

Art.20 Os membros do Conselho Fiscal terão competência fixada pela lei e a sua

remuneração será estabelecida pela Assembléia Geral Ordinária que os eleger.

Capítulo V
Da Assembléia Geral

Art. 21 A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, até 31 de março de cada

ano e, extraordinariamente, quando convocada na forma da lei ou deste estatuto, sendo

presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, seu procurador ou um substituto
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eleito na própria Assembléia, e secretàriada cônforme.previsto no Art. 10 do Estatuto
. . .. . .

Social.

Art. 22 Ficarão suspensas as transferências d çóes nos 8 (oito) dias que

antecederem à realização da Assembléia Geral.

Art.23 São necessários votos favoráveis de 2/3 (dois terços) da totalidade das ações,

com direito a voto, para as seguintes deliberações:

I. alteração do dividendo obrigatório e qualquer outra modificação no Estatuto

da COMPANHIA;
. .

Il aumento do capital social da COMPANHIA, por subscrição de ação;

III. dissolução e liquidação da COMPANHIA, ou cessação do estado de

liquidação.

Capítulo VI
Do Exercício Social, Demonstrações Financeiras, Lucros e Dividendos

Art. 24 O exercício social iniciar-se-á no dia 1° de janeiro e encerrar-se no dia 31 de

dezembro de cada ano, devendo a Diretoria levantar demonstrações financeiras semestrais,

em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano.

Parágrafo Único - O Conselho de Administração poderá, obedecidos os limites legais,
declarar dividendos à conta do lucro apurado nos balanços semestrais, bem como

declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros

existentes no último balanço anual ou semestral.

11



.

/

Art. 25 Do resultado do exercícib serã6 deduzidos, antes de qualquer participação,
os prejuízos acumulados e provisão para o i;npo o Àòbre a renda.

Parágrafo Único Do lucro líquido do xhrcËcih serão sp iead.os:

I, 5% (cinco por cento), antes de qualquer destinação, para constituição da

reserva legal, com o objetivo de garantir a integridade do capital social, que

não excederá a 20% (vinte por cento) deste;

II. parcela a ser distribuída como dividendos aos acionistas, conforme decidir a

Assembléia Geral, mediante proposta do Conselho de Administração,

observadas as disposições legais e estatutárias;

III. o restante, se houver, será levado a reserva suplementar para futuro aumento

de Capital ou para compensar prejuízos de competência de exercícios

anteriores que será limitado ao valor do capital social.

Art. 26 Ressalvadas as hipóteses previstas em lei, fica assegurado aos acionistas um

dividendo obrigatório mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido da

COMPANHIA, ajustado na forma legal.

Art. 27 A participação dos administradores nos lucros, dentro dos limites legais,

somente poderá ser paga depois de distribuído o dividendo de que trata o artigo

antecedente.

Art.28 O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário da Assembléia

Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado.

12
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Capítufo V
- Da ti.quidação

Art. 29 A COMPANHIA entrará ein liquid ao nos casos previstos em lei.

..--- --..

·· . .

· :

.... -

·

.
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 2 DE DEZEMBRO DE 2011

.

Aos 2 dias do mês de dezembro de 2011, às 10:00 horas, reuniram-se, na sede da
Companhia, na Praça João Duran Alonso, n.° 34, conjuntos 121 e 122 - 12° andar,
Edificio Ronaldo Sampaio Ferreira, Brooklin Novo, na cidade de São Paulo, os membros
do Conselho de Administração da Companhia, os Srs. Bart Alberie Dina Pattyn, belga,
casado, engenheiro, domiciliado na Avenida Insurgentes sur 1787, piso 10, colonia
Guadalupe Inn, Código Postal 01020; Pierre Andre Marcel Vilalta, francês, casado,
bacharel em direito, portador do passaporte n.° 01AC14074, inscrito no CPF/MF sob o
n.° 234.645.378-11, domiciliado à Avenida Insurgentes Sur, n.° 1787, 9° andar, Colônia
Guadalupe Inn, Cidade do México, México; e José Ricardo Rodríguez Díaz, mexicano,
solteiro, contador, portador do passaporte n.° G02608176, inscrito no CPF/MF sob o n.°
234.564.958-54, domiciliado em desierto de los Leones, n.° 4768, Colônia Tetelpan,
Cidade do México, México, sendo os dois últimos representados por sua bastante
procuradora Ana Cristina Fernandes Eiras Montanha, brasileira, casada, advogada,
portadora do RG n.° 104.101.90-2, inscrita no CPF/MF sob o n° 011.887.887-52,
domiciliada na Praça João Duran Alonso, n° 34 - 12° andar - São Paulo - SP, conforme
procurações anexas a presente; Nilo José Panazzolo, brasileiro, casado, executivo
financeiro, portador da cédula de identidade n.° 12055891 expedida pelo IFP/RJ, inscrito
no CPF/MF sob o n.° 166.417.280-72, domiciliado na Rua Prudente de Morais, n.°
938/101, Ipanema, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 22420-040; e ainda a Sra.
Rose do Amaral Cordeiro, como convidada. A presidência da mesa coube ao Sr. Bart
Alberic Dina Pattyn, presidente do Conselho de Administração, que indicou a Sra. Ana
Cristina Fernandes Eiras Montanha para secretariá-lo. Assim composta a mesa, o Sr.
Presidente, após verificar a regularidade da instalação da reunião, que perfaz o quorumlegal e estatutário, informou que a presente reunião tinha por finalidade:

(a) Apreciação da apresentação do pedido de renúnci r parte do então
Diretor Presidente o Sr. Joel M p

AU7ENT Terepr Mi a p
°ii ap e Parte nio

Billo
o

. .
.

do •

o



/

... . ... ....
. :. .

. .
. . . ... .. .

. . . . . . .

. . . . . . . .
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. . . . ... ...(b) Eleição de novo membro para compor a Diretoria atual;

(c) A ratificação dos membros da Diretoria da Companhia, nos tentios da
Lei 6.404/76 e Carta-Circular SUSEP/DECON/GAB/N° 5/06; e

(d) Outros assuntos de interesse geral.

Dando início aos trabalhos, os membros Conselheiros presentes decidem:

I

Aceitar a renúncia do atual Diretor Presidente, o Sr. JOEL MARC GEORGES
PAILLOT, manifestando todo o seu agradecimento pelo período em que ficou à frente da
administração da Companhia, ratificando ainda a mais plena, rasa, geral e irrevogável
quitação de todos os direitos e obrigações para com o renunciante.

II

Face a renúncia ora aceita no item I acima, os membros Conselheiros decidem, à
unanimidade, indicar a já Diretora da Companhia, Sra. MARCELE LEMOS
FERREIRA, ao cargo de Diretora Presidente da Companhia, ficando vago o cargo de
Diretora.

III

Considerando as deliberações tomadas nos itens I e II anteriores resolvem os membros do
Conselho de Administração eleger para o cargo, ora em vacância, de Diretora da
Companhia, para o cumprimento do mandato que se encerrará em março de 2013, a Sra.
ROSE DO AMARAL CORDEIRO, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula de
identidade n.° 07463443-7, expedida pelo IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n?
915.756.487-68, residente e domiciliada na Praça João Duran Alonso, n? 34 - 12° andar,
Brooldin Novo, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04571-070 e que tomará posse
após a aprovação e homologação do presente conclave pela SUSEP.

IV

A Diretora eleita declara, sob as penas da lei que não está impedida de exercer a

administração da Companhia por lei especial ou em virtude de cond ação criminal, ou
por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede o acesso a
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cargos públicos; ou por crime falimentar, d prevaricação,"peita ou suborno, concussão,peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou apropriedade.

V

Assim sendo, considerando a eleição supracitada, a Diretoria da Companhia passará, apósa aprovação e homologação do presente conclave pela SUSEP, a ser apresentada daseguinte forma: a Sra. MARCELE LEMOS FERREIRA, brasileira, casada,administradora, portadora do RG n.° 10449154-3, inscrita no CPF/MF sob o n°070.764.657-01, domiciliada na Praça João Duran Alonso, n° 34 - 12° andar - São Paulo -

SP, para o cargo de Diretora Presidente da Companhia; a Sra. SABINE ELISABETHMARIE-MADELEINE DECOUSUS BOUQUART, francesa, viúva, gerente de crédito
em seguro de crédito, portadora do RNE V645179P, inscrita no CPF/MF sob o n.°233.892.158-59, residente e domiciliada na Rua Agnaldo Manoel dos Santos, n° 290, apto.32, na Cidade e Estado de São Paulo, para o cargo de Diretora; o Sr. RICARDO ANBAR,brasileiro, casado, diretor comercial, portador do RG n°19.365.762-4, inscrito no CPF/MFsob o n°153.603.628-55, residente e domiciliado na Av. Eng° Alberto de Zagottis 897 -bloco 4 ap. 22, na Cidade e Estado de São Paulo, para o cargo de Diretor; e a Sra. ROSEDO AMARAL CORDEIRO, brasileira, casada, advogada, portadora da cédula deidentidade n.° 07463443-7, expedida pelo IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o n,°915.756.487-68, residente e domiciliada na Praça João Duran Alonso, n.° 34 - 12° andar,Brooklin Novo, na Cidade e Estado de São Paulo, para o cargo de Diretora. Todos osDiretores preenchem os requisitos previstos na Resolução CNSP n° 136/2005, passando oquadro de atribuições a vigorar com a seguinte nova redação: MARCELE LEMOSFERREIRA, Diretora Presidente responsável pelo Administrativo-Financeiro, eresponsável pelas normas e procedimentos de contabilidade; SABINE ELISABETHMARIE-MADELEINE DECOUSUS BOUQUART, Diretora responsável pelo ControleIntemo incluindo prevenção á Fraudes e pelo cumprimento da Lei 9.613/98 (Lavagem deDinheiro); ROSE DO AMARAL CORDEIRO, Diretora responsável pela representaçãoperante a SUSEP, Diretoria Técnica e pelo registro de apólices e endosso e RICARDOANBAR, sem designação específica. Os Diretores ficarão no cargo até o final do mandatona Assembléia Oeral Ordinária a se realizar em março de 2013
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O membros Conselheiros, aprovam o novo quadro de atribuições para a Diretoria, que
passará a vigorar somente após a aprovação e homologação do presente conclave pela
SUSEP:

Diretor . Atribuições
Marcele Ferreira Diretor responsável pelo Administrativo-Financeiro e
Diretora Presidente pelas normas e procedimentos de contabilidade;
Sabine Bouquart Diretor responsável pelo Controles Internos inclusive
Diretora de prevenção à Fraudes e cumprimento da Lei

9.613/98 (Lavagem de Dinheiro); ,

Rose Cordeiro Diretor responsável pela representação perante a

Diretora SUSEP e Diretoria Técnica, responsável ainda pelo
registro de apólices e endossos;

Ricardo Anbar n/a
Diretor

ENCERRAMENTO - Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e

suspensa a reunião, pelo tempo necessário para a lavratura da presente ata, que foi lida,
considerada conforme e assinada pelos presentes, encerrando-se a reunião. São Paulo, 2 de
dezembro de 2011.

O presente extrato é cópia fiel da ata lavrada em Livro Próprio.

OSO MA
Ana Cristina Fernandes Eiras Montanha

Secretária
.

FAuto

o
C.

secaermA ce ersmvotvw
oncesco, critNc¼ TEctot o

, tteqTA COM£RCÍAL 00 E$IADO
DE sÃO PAULO O

con
.
SOS

10 k fh sa:s

N
.....

0 9



.

C O N C L U S Ã O

Aos vinte e dois dias do mês de abril do ano de dois
.

mil e treze (22.04.2013), " faço estes autos conclusos
ao Excelentíssimo Senhor Juiz Paulo César Alves das

Neves. Para constar lavrei o presente termo.

Escrivão Judiciário

rotocolo n. 201 1o+92906o

DECISÃO
..

Defiro o requerimento de folhas 31s+/s

formulado pela recuperanda e determino sejam expedidos ofícios

endereçados ao Banco Safra S.A. e a empresa

SlCOOB/ENGECRED - Cooperativa de Crédito de Livre
Admissão forneçam diretamente a empresa autora os extratos

bancários das contas de sua tit aridade, a partir do mes de maio

de 2012.

Também, determino que as referidas instituições
financeiras forneçam, sempre que solicitados, os extratos

bancários das mencionadas contas.

As desP°³ª³ ªdministrativas referentes à

ernissão dos docùmentos deverão ser pagas pela empresa autora.

L
o

.

. .
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For outro lado, determino a escrivania que

certifique nos autos a eventual pr°P°situra de impugnações ao

plano de recuperaçãojudicial.
For último, determino s a o Administrador

Judicial ouvido sobre o requerimento de folh s 31+v6, n° Prazo
de of (cinco) dias.

ntimem-se.

Goiânia, 30 de abril de 013.

PAULO CÉS R ALVES DA NEVES

J IZ DE DIR TO.

/

/

Em que baixaram com o despacho supraÓ1-----A ...-L

criväu du ó-. (,.
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Certidão
Certifico que, as petições n. 104 e n. 105, referem à

habilitação de credito trabalhista de Espolio de Luis Antonio
Alves da Cunha, por meio de sua esposa Naim Terezinha
Sardinha (CPI- n. 507317001-63), e Walter da Silva Luz
(CPF n. 179646871-15), as quais foram desentranhadas e

entregues ao Administrador Judicial, em cumprimento a

determinação do MM. Juiz no despacho de fis. 1412,
conforme recibo de fls.

Dou fé.

Goiânia Olde o de 2013.

T p
Certifico que após a realização da 2° Assembléia

Geral de Credores realizada em 19/11/2012, conforme informado
pelo Administrador Judicial as fis. 2764/2781, onde a maioria dos
credores concordaram com o projeto recuperatório da empresa
autora, não houve objeteções creditícias apresentadas ao plano de
recuperação judicial formulado pela devedora. Dou fé.

Go. 07/05/2013

p/ Escrivão
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htenticacaa: 961cd4999d5cd7d78eae8488d245521a Solicitante: 4694 Data: 2013-05-07 6 10:26:25 .
.

. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIAS 130027618
COMARCA DE GOIANIA

FORUM - RUA 10 EDF,. PALACIO DA JUSTICA 150 SETOR DESTE
CEP - 74120020 TEL: (62) 3216-2000 FAX : (62) 3224-8895

.

. SA VARA CIVEL - 8 ANDAR - SL 812

. EMITENTE: 356(P300
op- ¡¡. C I O

---------------------------- PROCESSO ------------------ RO71P170
PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.8.09.0051 . 1744309

AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA : RECUPERACAO JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
ADV (REOTE) = (14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000,00
JUIZ(A) : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ 1 )
----------------------.--------------------------------------

Oficio n. 000000000564/2013
GOIANIA 7 de maio de 2013

Ilustríssimo (a) Sehh r (a)

PELO PRESENTE DETER ÍÍNO A VOSSA SENHORIA QUE FORNCA, DI .

RETAMENTE A EMPRESA AUTORA - EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELE- •

TRICIDADE LTDA(EM RECUPERAGAO JUDIUIAL) , COM SEDE ADMINISTRATIVA
NA RUA FORTALEZA, N° 450, GD. B-6, LT. 12--E SALA 705, ED. EVIDEN
CE OFFICE, BAIRRO ALTO DA GLORIA, NESTA CAPITAL CEP.: 74.815-170
OS EXTRATOS BANCARIOS DAS CONTAS DE SUA TITULARIDADE - 10341-1, 5
49-5 E 1448-6, A PARTIR DO MeS DE MAIO DE 2012. .

DETERMINO AINDA, QUE VOSSA SENHORIA FORNEGA, SEMPRE QUE
SOLICITADOS, OS EXTRATOS BANCARIOS DAS MENCIONA AS CONTAS, SENDO
QUE AS DESPESAS ADMINISTRATIVAS REFERENTES A E ISSAO DOS DOCUMEN-
TOS, DEVERAD SEREM PAGAS PELA EMPRESA RECUPER DA.

ATENCIOSAMENTE. K

, .

. . . .

. ..

.

Ao Ilustrissimo (a) Senhor (a),
SICODB/ENGECRED-GO - COOPERATIVA DE ITO DE LIVRE ADMISSAO
AV. REPúBLICA DO LíBANO, OD. D7,1674, N9 2397, SETOR DESTE
GOIANIA-GO

. .
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NCHER COM LETRADE FORMA

Mo) llustrissimot a) Senhorí aF
NOME OU RAZÃO SOCIAL

SIC00B/ENBECRED-60 COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMIS540
AV.REPUBLICA DO LIBAND QD.D7 LI,74 N.2397 SE10R DESTE

ENDEREÇO / ADRESS GOI ANI A-GO

. 7 cEP/CODEPOSTAL 201104929060

.
I I I I I. t. t

DECLARAÇÃO DE CONTEÚ L )EITO À V Fl / / C M A ON NATUREZA DO ENVlO / NATURE DE L ENVO
PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE
EMS

..

²

ASSINATURA D ECEBEDOR / S/GNA DUReCEPTEU DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE LIVRATION UNIDADELDE DESTINO

BU AUDEDESDN6DON
7

NOME LEGlV L DO REC hDOR / NOM LIS/BLE ÜÕ Rec

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO Eh EGAD /

RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR S NATUREp G JU

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
5240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm

.

· ·

·

. .
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Autenticacito 03aa702ac883ef302c2eef65bedb4639 Solicitante: 4694 Data: 2013-05-07 9 10:23nt
PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DE GOIAS 130027615

COMARCA DE GO I AN I A ; .

FORUM - RUA 10 EDF., PAl..ACIO DA JUSTIGA 150 SETOlf O 9 E
CEP - N12OO2O i TEL :: ( 62 ) 3216-2000 - F AX :: ( 62 ) 32 -8985

5A VAIM C V .L 8 ANDAR SL 012

EMITENTE:: 3569300
omcro

..-------------------------- PROCESSO ----------------- - RO71P170
PROTOCOLO NUMR: 492906-76.2011.8.09.0051 1744304

. •

AUTOS NUMR. : 3332
NATUREZA : RECUPERACAD JUDICIAL
REQUERENTE : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICDADE LTDA
ADV (REQTE) : (14615 GO) MURILO MACEDO LOBO
VALOR DA CAUSA: 100.000.00
JUIZ ( A) : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES ( JUIZ 1 )

----------------------------------------------..-----L------.......
Oficio n. 000000000563/2013

GOIANIA. 7 de maio de 013

.

Ilustrissimo (a) Senhor (a), . .

. .
...

PELO PRESENTE DETERMINO A VOSSA SENHORIA QUE ORNÇA, DI
REYAMENTE A EMPRESA AUTORA - EPLAN ENGENHARIA PLANEJAM TO E ELE-
TRICIDADE LTDA(EM RECUPERAç‰O JUDICIAL) , COM SEDE ADM)ISTRATIVA
NA RUA FORTALEZA, N9 450, GD. B-6, LT. 12-E, SALA 705, D EVIDEN

a CE OFFICE, BAIRRO ALTO DA GLORIA, NESTA CAPITAL, CEP.: 4 815-170
OS EXTRATOS BANCARIOS DAS CONTAS DE SUA TITULARIDADE - 0 04-2 E
22070-3, A PARTIR DO MeS DE MAIO DE 2012. .

DETERMINO AINDA, QUE VOSSA SENHORIA FORNEGA, PRE GUE
SOLICITADOS, OS EXTRATOS BANCARIOS DAS MENCIONADAS CON , SENDO
OUE AS DESPESAS ADMINISTRATIVAS REFERENTES A EMISSAO D DOCUMEN-

-- x. TOS, DEVERAD SEREM PAGAS PELA EMPRESA RECUPERANDA.
ATENCIOSAMENTE . .

. -¬.. .

Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a),
GERENTE DO BANCO SAFRA .S.A.
AV. REPúBLICA DO LíBANO, N9 2030, SETOR DESTE
GOIENIA-GO
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REENCHER COM LETRA DE FORMA
.i

(

.

NOMEOURAZÃOSOCl) AÍO) llustri5simata) Senhoria)

(
, , , , BERENTE DO BANCO SAFRA S/A

ENDERECO/ADRE AV.REPUBLICA DO LIBAND N.2030 SETOR DESTE
B0lANIA-80

. I 1 1 1 I
t

CEP I CODE POSTAL 201104929060 :

I 1 1 1 1 . .

DECLARAÇÃO DE CONTEÚ U EITO E ÍCA Of D/ C / AC/ON NATUREZADO ENVIO / NATURE DE L ENVOf
PRIORITÁRIA / PRIORITAIR6
EMS
SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

ASSINATURA DO RECEBE O I I RE DURdCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA
DAT LIV Tl N UNIDADE DE DESTINO

BUREAU.DE DESTINATION
.

NOM LEG VELDO RECEBEDOR I OM LI IBLE DU RÉCEPTEUR

f 3
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGA
RECEBEDOR/ÓRGÃOEXPEDIDOR SIGNATUREDELAGEN /

.

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS

5240203-0 FC0463 / 16 114 x 186 mm
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.. ...
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TERMO DE ENTREGA

Em cumprimento a determinação do MM.Juiz no despacho
de fl.1412, procedi a entrega ao Administrador Judicial da
habilitação de crédito trabalhista, de VALTENIO
CUSTODIO DE MOURA, desentranhada dos presentes
autos (Petição n. 98, de fis. 3083/3091).

Goiânia, d 1 de de 2013.

)
ERVIO TUL OMTANO DA COSTA
Escrivão do 5° Ofício Cível

.

RECIBO
Recebi em / /

LEONARDO DE PARTENOSTRO
Administrador Judicial



TERMO DE ENTREGA

Em cumprimento a determinação do MM. Juiz no
despacho de fl.1412, procedi a entrega ao Administrador
Judicial das habilitações de crédito desentranhadas dos
presentes autos, petições de sequencias 104 e 105,
conforme certidão de fis.3201, referente aos credores
abaixo relacionados:

- Espólio de Luis Antonio Alves da Cunha.
- Walter da Silva Luz

Goiânia, O 9 ee o de 2013.

p/
/ SÉRVIO TÚLIO CAETANO DA COSTA

Escrivão do 5° Ofício Cível

RECIBO
Recebi em / / 13

/
LEONARDO DE PARTENOSTRO

Administrador Judicial



(ER T f D Ã 0

do c 3¥yr.1.../ . .. ....

K
scrivao do so. ofício cív.

ql 06 )l3 b, 14
.

CARGA
coc o

Em

ce

.

o

.

- -

NTADACertific . funtado
---.-

Fla

sociva ° O c Cfr



Autenucacac; ce9b3bd8ea5cdcela81279487ecSS8fa Sc·licitante: 4015 Data: 2013-05-09 ê 16:11:09

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DE GOIAS
COMARCA DE GOIANIA

CARGA AO PERITO 3O59/2013

09/05/2013 16:10
MATR.: 4054713

5A VARA CIVEL

PROCESSO: 201104929060 AUTOS: 3332/2011 FLS. : 3205

APENSOS: AUTOS FLS.
201202323434 s 1929/2012
201202112280 1804/2012

Autor : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRIC1DADE LTDA
Reqdo
Natureza: RECUPERACAO JUDICIAL
Juiz : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES

PERITO : LEONARDO DE PATERNOSTRO
VOLUMES: 10
PRAZO: VISTA PARA ADMINISTRADOR JUDICIAL 10 DIAS
ENTREGUE A: AO PROPRIO
END: RUA C 255 N 270 CENTRO EMPRESARIAL SEBBA SL 4
22 NOVA SUICA
FONE: 30880666

.

GOIANIA, 09 DE Maio DE 2013

tEC BI OS AUTOS NESTA DATA

4

RECE 7NTO
Aos lias de de

Foram-me entregues estes autos.

·

.



PATERNOSTRO
ASSOCIADOS

RECUPERAÇÃO JUDICI L

EXMO. SR. DR. JulZ DE DIREITO DA 58 VARA CÍVEL DA COMARCA
DE GOlÃNIA

Protocolo: 492906-76.2011.8.09.0051
Natureza: REcUPERAÇÃO JUDICIAL
Requerente: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRiclDADE LTDA

Requerido. ....

Cumprimento do r. despacho de fl. 3199-3200

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Judicial
devidamente qualificado nos autos em epígrafe, respeitosamente, no

cumprimento do seu ofício e para atendimento à determinação contida
no r. despacho de fl. 3199-3200, vem manifestar-se nos termos

seguintes, na forma de Parecer Técnico.

c
1. Breve histórico dos fatos

Às fl. 3145-3146 a recuperanda pugna pela inclusão da Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional na relação de credores da devedora, na

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 atendimento paternostro.com.br



PATERNOSTRO
ASSOCIADOS

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

ciasse quirografária, com crédito no valor de R$ 217.304,79. Alega que
este crédito é oriundo de multas do Ministério do Trabalho de Rondônia,
aplicadas em desfavor da recuperanda antes da data do ajuizamento da

ação de Recuperação Judicial.

2. Fundamentação técnica

Após examinar os fatos e documentos atinentes ao crédito, este expert
constatou que o crédito, de fato, é oriundo de multas aplicadas pelo
Ministério do Trabalho (MT) do Estado de Rondônia em desfavor da

recuperanda, decorrente de 52 autos de infração, às quais totalizam o

valor de R$ 217.304,79. Os autos de infração foram lavrados na data de
7/4/2011, ou seja, em data anterior ao ajuizamento da ação, e a dívida
não tem cunho tributário. Ou seja, o crédito é de natureza quirografária.
Note no Quadro 1 seguinte o detalhamento dos 52 autos de infração
lavrados pelo MT de Rondônia.

Quadro 1

Relação dos créditos a serem inscritos na relação de credores de EPLAN
ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA, na classe
quirografária
Credor: Procuradoria Geral da Fazenda Nacional

Valor do crédito a

ser inscrito no
item N° da inscrição N° do processo QGC (R$)
1 11.5.12.000170-00 46208000594/2010-11 3.060,22
2 24.5.12.000320-47 46017002282/2010-35 993,13
3 24.5.12.000323-90 46017002277/2010-22 993,13
4 24.5.12.000325-51 46017002273/2010-44 993,13
5 24.5.12.000326-32 46216002274/2010-99 993,13
6 24.5.12.000340-90 46017003033/2011-94 6.825,07
7 24.5.12.000344-14 46017003032/2011-40 5.127,81
8 24.5.12.000346-86 46017003031/2011-03 5.127,81
9 24.5.12.000361-15 46017003034/2011-39 5.127,81
10 24.5.12.000362-04 46017003035/2011-83 6.825,07
11 24.5.12.000363-87 46017003036/2011-28 1.711,65
12 24.5.12.000364-68 46017003023/2011-59 1.711,65
continua na próxima página
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Valor do crédito a

ser inscrito no
item N° da inscrição N° do processo QGC (R$)
13 24.5.12.000365-49 46017003028/2011-81 1.711,65
14 24.5.12.000367-00 46017003027/2011-37 5.127,81
15 24.5.12.000374-30 46017003029/2011-26 6.825,07
16 24.5.12.000378-63 46017003030/2011-51 3.408,18
17 24.5.12.000380-88 46017003040/2011-96 1.711,65
18 24.5.12.000384-01 46017003039/2011-61 1.026,19
19 24.5.12.000391-30 46017003019/2011-91 5.127,81
20 24.5.12.000394-83 46017003020/2011-15 1.711,65
21 24.5.12.000396-45 46017003021/2011-60 3.408,18
22 24.5.12.000399-98 46017003022/2011-12 3.408,18
23 24.5.12.000401-47 46017003024/2011-01 1.711,65
24 24.5.12.000402-28 46017003025/2011-48 1.711,65
25 24.5.12.000403-09 46017003026/2011-92 5.127,81
26 24.5.12.000404-90 46017003037/2011-72 1.711,65
27 24.5.12.000405-70 46017003038/2011-17 5.127,81
28 24.5.12.000406-51 46017003041/2011-31 1.711,65
29 24.5.12.000407-32 46017003042/2011-85 6.825,07
30 24.5.12.000408-13 46017003043/2011-20 1.711,65
31 24.5.12.000409-02 46017003044/2011-74 5.127,81
32 24.5.12.000410-38 46017003047/2011-16 5.127,81
33 24.5.12.000411-19 46017003049/2011-05 3.408,18
34 24.5.12.000412-08 46017003052/2011-11 1.026,19
35 24.5.12.000413-80 46017003053/2011-65 2.616,45
36 24.5.12.000414-61 46017003055/2011-54 5.232,92
37 24.5.12.000415-42 46017003057/2011-43 3.408,18
38 24.5.12.000416-23 46017003058/2011-98 5.127,81
39 24.5.12.000417-04 46017003059/2011-32 3.408,18
40 24.5.12.000418-95 46017003060/2011-67 3.408,18
41 24.5.12.000419-76 46017003063/2011-09 1.711,65
42 24.5.12.000420-00 46017003064/2011-45 5.127,81
43 24.5.12.000547-92 46216002279/2010-11 1.986,26
44 24.5.12.000548-73 46216002280/2010-46 46.118,78
45 24.5.12.000549-54 46017003048/2011-52 5.127,81
46 24.5.12.000550-98 46017003045/2011-19 5.127,81
47 24.5.12.000551-79 46017003046/2011-63 5.127,81
48 24.5.12.000552-50 46017003061/2011-10 1.711,65
49 24.5.12.000553-30 46017003062/2011-56 3.069,06
50 24.5.12.000554-11 46017003050/2011-21 3.408,18
51 24.5.12.000555-00 46017003051/2011-76 1.308,21
52 24.5.12.000556-83 46216002281/2010-91 993,13

TOTAL 217.304,79
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Os documentos que comprovam o crédito de R$ 217.304,79 em nome

da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, a ser inscrito na classe

quirografária, encontram-se no Anexo 1 desta cota.

No cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto no art.
22 e seguintes da Lei 11.101/2005, este experf vem relatar o que segue.

3. Resultado do Parecer

À vista dessas constatações, o Parecer deste Administrador Judicial é

pelo acolhimento da pretensão deduzida peia recuperanda às fl. 3145-
3146, para incluir o crédito de Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional no valor de R$ 217.304,79, na relação de credores da
devedora, na classe quirografária.

É o que cabia a este expert manifestar, ressaltando que se mantém ao

dispor para esclarecer o quanto mais se faça necessário sobre estes

fatos.

Goiânia, 14 de maio de 2013.

Adm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

Perito Administrador
ADMINISTRADOR JUDICIAL
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Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF:02.838.407/0005-41
Inscrição:24 5 12 000320-47

N° do Processo:46216 002282/2010-35
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 24/04/2012 Valor Inscrito: R$ 993,13 (UFIR 933,30)
Quant. de Débitos:1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 993,13 (UFIR 933,30)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça:VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 1.265,08
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

F6E35D9F.071C83EA.C43AF8DA.CC428CD6

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 993,13

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 61,11
Encargo Legal: R$ 210,84

Valor Total: R$ 1.265,08

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome:EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nm EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA.
EM

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de
energia el trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP:78901-
Bairro: AREIAL 100

Município: PORTO VELHO W: O

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 07/10/2011 TIAM:07/10/2011 TI Juros: 07/10/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de °/o Muita Mora:"a t ração vo eraçao: en um mo o da DecMo:

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Muita Mora: 30 % Valor Originário: R$ 763,95 Valor Remanescente: R$ 763,95
UFIR 717,93 UFIR 717,93

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição:0NF O

Código da Notificação: F O
Número da Notificação:286534977 Data da Notificação:08/11/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
24/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
24/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricoes.jsf 13/08/2012
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Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000323-90

N° do Processo:46216 002277/2010-22
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA A UIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 26/04/2012 Valor Inscrito: R$ 993,13 (UFIR 933,30)
Quant. de Débitos: 1

Quant, de Pagamentos:0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 993,13 (UFIR 933,30)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento:240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça:VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 1.265,08
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

C1548BF7.C628BB86.6AF2EA43.09B53A70

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 993,13

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora:R$ 61,11
Encargo Legal: R$ 210,84

Valor Total: R$ 1.265,08

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: ATIVIDADE NAO DISPONIVEL PELO CIDA

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB
e-

EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA.
EM

CNPJ/CPF:02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação-4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de
" energia el trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP: 0Bairro: AREIAL
Município: PORTO VELHO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 07/10/2011 TIAM: 07/10/2011 TI Juros:07/10/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Multa Mora: Sa ão Motivo Alteração:Nenhum motivo Nro da Decisão:
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Multa Mora:30 % Valor Originário:R$ 763,95 Valor Remanescente:R$ 763,95
UFIR 717,93 UFIR 717,93

Origem:501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição: y0NF CUAO
Código da Notificação:70NF 0
Número da Notificação: 0000 Data da Notificação: 08/11/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
26/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
26/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000325-51

N° do Processo:46216 002273/2010-44
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 27/04/2012 Valor Inscrito: R$ 993,13 (UFIR 933,30)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores:1

Quant. Parcelamentos:0 Valor Remanescente: R$ 993,13 (UFIR 933,30)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

No Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça:VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 1.265,08
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

F2EA7B7F.5DF6DB6A.576C42As.2FC8AAA8

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 993,13

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 61,11
Encargo Legal:R$ 210,84

Valor Total: R$ 1.265,08

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome:EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CN PJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão:NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB
Na EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA.

EM
CNPJ/CPF:02.838.407/0005-41 Situação Cadastral:ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribul o de
energia el trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP:78901-
Bairro: AREIAL 100

Município:PORTO VELHO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento:07/10/2011 TIAM:07/10/2011 TI Juros:07/10/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Multa Mora: a a Motivo Alteração:Nenhum motivo Nro da Decisão:
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Muita Mora:30 % Valor Originário:R$ 763,95 Valor Remanescente:R$ 763,95
UFIR 717,93 UFIR 717,93

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO

Forma de Constituição:0NF CAO

Código da Notificação: ORREIO/AR
Número da Notificação: 5102 Data da Notificação:27/09/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
27/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
27/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

. .
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Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000326-32

N° do Processo:46216 002274/2010-99
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 27/04/2012 Valor Inscrito: R$ 993,13 (UFIR 933,30)
Quant. de Débitos:1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 993,13 (UFIR 933,30)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça:VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 1.265,08
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

lo7Fc745.3Bc2SDB2.E49DA151.4F9983B0

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 993,13

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora:R$ 61,11
Encargo Legal: R$ 210,84

Valor Total: R$ 1.265,08

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome:EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB
NaEPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA.

EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de
energia el trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP:
Bairro: AREIAL 100

Município: PORTO VELHO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 07/10/2011 TIAM:07/10/2011 TI Juros: 07/10/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Mutta Mora: Sa ão Motivo Alteração:Nenhum motivo Nro da Decisäo:

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Muita Mora:30 % Valor Originário: R$ 763,95 Valor Remanescente: R$ 763,95
UFIR 717,93 UFIR 717,93

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO

Forma de Constituição: NF 0

Código da Notificação:0CORREIO/AR
Número da Notificação: 5103 Data da Notificação:27/09/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
27/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
27/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

. .
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. 9 Ministério da Fazenda 13/os/2012ProCuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:12

Consulta Inscrição
Informações Gerais da Inscrição

Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000340-90

N° do Processo:46017 003033/2011-94
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 27/04/2012 Valor Inscrito: R$ 6.825,07 (UFIR 6.413,94)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 6.825,07 (UFIR 6.413,93)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 8.639,90
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

33BBD6CC.D1BA9528.22A2760E.2B852A2A

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 6.825,07

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 374,85
Encargo Legal: R$ 1.439,98

Valor Total: R$ 8.639,90

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situaçåo cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação: a

Endereço:PRESIDENTE DUTRA 1868 78901-
Bairro: AREIAL CEP: 100

Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de °/o Mutta Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão
Multa Mora:30 % Valor Originário:U R 4 9 3 80 Valor Remanescente: R 4 933 80

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO

Forma de Constituição:INF C O
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Código da Notificação:70NF 0
Número da Notificação:5697 Data da Notificação:28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
27/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
27/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO A3UIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA A3UIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Consulta Inscrição
Informações Gerais da Inscrição

Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000344-14

N° do Processo:46017 003032/2011-40
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 27/04/2012 Valor Inscrito: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 6.491,32
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

51384504.B740DGEO.FS5440FB.E68412D5

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 5.127,81

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 281,63
Encargo Legal: R$ 1.081,88

Valor Total: R$ 6.491,32

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço:PRESIDENTE DUTRA 1868 78901-
Bairro: AREIAL 100

Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Mutta Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão
Multa Mora: 30 % Valor Originário: U IR 3 7Ó6 86 Valor Remanescente U R 3 7Ó6 86

Origem:501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO

Forma de Constituição:70NFl C
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Código da Notificação: NF AO
Número da Notificação:5696 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
27/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
27/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA A UIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

. .
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Ministério da Fazenda 13/os/2012Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:13
Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000346-86

N° do Processo:46017 003031/2011-03
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 27/04/2012 Valor Inscrito: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 6.491,32
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

13SB2B78.37DFD7BS.B03A55C1.4DC29B77

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 5.127,81

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 281,63
Encargo Legal: R$ 1.081,88

Valor Total: R$ 6.491,32

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome:EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço:PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP- 78901-Bairro: AREIAL 100
Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de °/o Mutta Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão
Multa Mora: 30 % Valor Originário: 3R 3 7 6 86 Valor Remanescente IR 3 7Ó6 86

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição:INF

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação:INF AO
Número da Notificação:5682 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
27/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
27/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

..

.-- -
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Ministério da Fazenda 13/os/2012Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:14
Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000361-15

N° do Processo:46017 003034/2011-39
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida:NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 27/04/2012 Valor Inscrito: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento:240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 6.491,32
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

A12247DE.C4A7DA66.FEFDF54D.692D5B64

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 5.127,81

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 281,63
Encargo Legal: R$ 1.081,88

Valor Total: R$ 6.491,32

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastrai: ATIVA

CNAE/Ocupação: 4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 EP·78901-Bairro: AREIAL " 100
Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de °/o Multa Mora:sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão
Muita Mora:30 % Valor Originário: 333 7Ó6 86 IR 3 7Ó6 86

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição:70NF C O

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricoes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação:70NF C O
Número da Notificação: 5698 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
27/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
27/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricaO/inscricoes.jsf 13/08/2012
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Ministério da Fazenda 13/os/2012Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:15
Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000362-04

N° do Processo:46017 003035/2011-83
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 27/04/2012 Valor Inscrito: R$ 6.825,07 (UFIR 6.413,94)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores:1

Quant. Parcelamentos:0 Valor Remanescente: R$ 6.825,07 (UFIR 6.413,93)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 8.639,90
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

28E12619.47CFCA99.346706A3.03660449

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 6.825,07

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 374,85
Encargo Legal: R$ 1.439,98

Valor Total: R$ 8.639,90

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
CEP· 78901-

Bairro: AREIAL 100
Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de /o Muita Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nr° da Decisão
Muita Mora: 30 % Valor Originário: SR 4 9 3 80 U IR 4 933 80

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição: NF C

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricoes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação:70NF O
Número da Notificação: 5681 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
. Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
27/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
27/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

.. . ..

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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9 Ministério da Fazenda 13/o8/2012Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:18
Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000363-87

N° do Processo: 46017 003036/2011-28
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 27/04/2012 Valor Inscrito: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça:VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 2.166,78
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

2D542FF2.256077AE.548C521F.96CA8DF4

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 1.711,65

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 94,00
Encargo Legal: R$ 361,13

Valor Total: R$ 2.166,78

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação: 4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço:PRESIDENTE DUTRA1868 78901-
Bairro: AREIAL 100

Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Mutta Mora:sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nr° da Decisão
Mutta Mora: 30 % Valor Originário: U IR 1 2 7 34 Valor Remanescente U IR 1 237 34

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição:70NFl C O

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação:0NF AO
Número da Notificação:5699 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
27/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
27/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

.

...
.

·
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Ministério da Fazenda n/os/2012Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:19
Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000364-68

N° do Processo: 46017 003023/2011-59
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 27/04/2012 Valor Inscrito: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores:1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 2.166,78
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

ACC735B3.172CO30E.A6CA263C.BE91E9BS

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 1.711,65

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 94,00
Encargo Legal: R$ 361,13

Valor Total: R$ 2.166,78

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP-78901-Bairro: AREIAL 100
Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de °/o Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nr° da Decisão
Multa Mora: 30 % Valor Originário: U R 1 2 7 34 U IR 1 237 34

Origem:501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição:0NF O

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricoes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação:INF AO
Número da Notificação:5796 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
27/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
27/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

. . .....

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/cOntribuinte/inscricao/inscricoes.jsf 13/08/2012
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Ministério da Fazenda 13/os/2012Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:21
Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000365-49

N° do Processo: 46017 003028/2011-81
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 27/04/2012 Valor Inscrito: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 2.166,78
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

2C1E3CB4.008DOFBc.E92A16F6.997CE2AB

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 1.711,65

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 94,00
Encargo Legal: R$ 361,13

Valor Total: R$ 2.166,78

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribul o de energia el
trica

Endereço:PRESIDENTE DUTRA 1868 78901-
Bairro: AREIAL 100

Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de /o Mutta Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão
Mutta Mora:30 % Valor Originário:U R 1 2 7 34 Valor Remanescente IR 1 2 7 34

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição: y0NFl C O

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricoes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação:70NF O
Número da Notificação:5798 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
27/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
27/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/contribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Ministério da Fazenda 13fos/2012
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:22 (.,Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000367-00

N° do Processo: 46017 003027/2011-37
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 27/04/2012 Valor Inscrito: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 6.491,32
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

249670EO.C2008DAD.CF3EAE1F.3F3CAFED

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 5.127,81

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 281,63
Encargo Legal: R$ 1.081,88

Valor Total: R$ 6.491,32

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 78901-
Bairro: AREIAL 100

Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de /o Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão
Muita Mora: 30 % Valor Originário: U IR 3 7 6 86 U IR 3 7 6 86

Origem:501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição:70NFl C O

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação:07F AO
Número da Notificação: 56376 Data da Notificação: 28/10/2011

l/
Informações sobre o parcelamento

Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
27/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
27/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA A3UIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA A3UIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA A3UIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA A3UIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Ministério da Fazenda 13/os/2012
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:23

Consulta Inscrição C./
Informações Gerais da Inscrição

Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000374-30

N° do Processo: 46017 003029/2011-26
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida:NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 27/04/2012 Valor Inscrito: R$ 6.825,07 (UFIR 6.413,94)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores:1

Quant. Parcelamentos:0 Valor Remanescente: R$ 6.825,07 (UFIR 6.413,93)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 8.639,90
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

66975CFF.10FD6430.11CC8556.38DFB71E

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 6.825,07

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 374,85
Encargo Legal: R$ 1.439,98

Valor Total: R$ 8.639,90

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação: 4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço:PRESIDENTE DUTRA 1868 78901-
Bairro: AREIAL 100

Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão:
Mutta Mora:30 % Valor Originário: IR 4 933 80 Valor Remanescente: 5R 4 933 80

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição: NFl C O

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação:70NF C O
Número da Notificação: 5799 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
27/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
27/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

...
--

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Ministério da Fazenda 13/os/2012Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:24
Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal:EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição:24 5 12 000378-63

N° do Processo: 46017 003030/2011-51
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida:NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 27/04/2012 Valor Inscrito: R$ 3.408,18 (UFIR 3.202,87)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores:1

Quant. Parcelamentos:0 Valor Remanescente: R$ 3.408,18 (UFIR 3.202,87)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 4.314,43
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

SDC3E411.7BCEB235.B85EB2F2.962169B2

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 3.408,18

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 187,18
Encargo Legal: R$ 719,07

Valor Total: R$ 4.314,43

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia ei
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP:Bairro: AREIAL 100
Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de /o Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nr° da Decisão
Muita Mora:30 % Valor Originário: IR 2 4 3 75 alor Remanescente IR 2 4 3 75

Origem:501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição: 007 -A

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação: NF C O
Número da Notificação:5695 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
27/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
27/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

·

.

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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9 Ministério da Fazenda 13/os/2012ProCuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:24
Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000380-88

N° do Processo:46017 003040/2011-96
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Divida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 27/04/2012 Valor Inscrito: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Faiência: Valor Consolidado: R$ 2.166,78
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

ADB22986.371194CF.EDE166F6.FB9A08D4

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 1.711,65

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 94,00
Encargo Legal: R$ 361,13

Valor Total: R$ 2.166,78

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribul o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
CEP:Bairro: AREIAL 100

Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Multa Mora:sem alteração Motivo Alteração:Nenhum motivo Nro da Decisão
Mutta Mora:30 % Valor Originário:U IR 1 2 7 34 Valor Remanescente: IR 1 2 7 34

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição:70NF O

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação: y0NF O
Número da Notificação: 5694 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
27/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
27/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

-..
. ..

--

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscriçäo
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000384-01

N° do Processo:46017003039/2011-61
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida:NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição:27/04/2012 Valor Inscrito: R$ 1.026,19 (UFIR 964,36)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores:1

Quant. Parcelamentos:0 Valor Remanescente: R$ 1.026,19 (UFIR 964,37)
N° Judiciai: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 1.299,06
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

C428D481.1F5F844D.2F142EE7.548134E2

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 1.026,19

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 56,36
Encargo Legal:R$ 216,51

Valor Total: R$ 1.299,06

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB
Nomm EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA.

EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribul o de energia
el trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP: 78901-
Bairro: AREIAL 100

Município: PORTO VELHO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento:09/11/2011 TIAM:09/11/2011 TI Juros:09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Multa Mora:Sa ão Motivo Alteração:Nenhum motivo Nro da Decisão:
Muita Mora:30 % Valor Originário: Valor Remanescente:

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricoes.jsf 13/08/2012
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R$ 789,38 R$ 789,38
UFIR 741,82 UFIR 741,82

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição:70NF C

Código da Notificação:70NF O
Número da Notificação:5702 Data da Notificação:28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
27/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
27/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACE1TA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000391-30

N° do Processo:46017003019/2011-91
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida:NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 30/04/2012 Valor Inscrito: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 6.491,32
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

6A681959.AEC49F5C.A0E7D20E.77CACCC5

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 5.127,81

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 281,63
Encargo Legal: R$ 1.081,88

Valor Total: R$ 6.491,32

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL - CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 78901-
Bairro: AREIAL 100

Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de °/o Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão
Muita Mora:30 % Valor Originário: 73R 3 7 6 86 Valor Remanescente U IR 3 7 6 86

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição: NF C O

https://www2.pgfn.fazenda.gOV.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação:0NF AO
Número da Notificação: 5792 Data da Notificação:28/10/2011

Informações sobre o parcetamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
30/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
30/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

t 30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

t

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Ministério da Fazenda 13/08/2012Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:26
Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000394-83

N° do Processo: 46017 003020/2011-15
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida:NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 30/04/2012 Valor Inscrito: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos:0 Valor Remanescente: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 2.166,78
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

3F13DE2B.6B4CF04F.72D23260.B02A599E

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 1.711,65

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 94,00
Encargo Legal: R$ 361,13

Valor Total: R$ 2.166,78

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome:EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação: t422a1902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
CEP: 78901-

Bairro: AREIAL 100
Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento:09/11/2011 TIAM:09/11/2011 TI Juros:09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de °/o Muita Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão:
R$ 1.316,66 R$ 1.316,66Muita Mora:30 % Valor Originário: UFIR 1.237,34 UFIR 1.237,34

Origem:501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição: y0NFl C O

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação: NF AO
Número da Notificação: 5793 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
30/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
30/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

-.
..--

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/contribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Ministério da Fazenda 13/os/2012Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:27
Consulta Inscrição

Informações Gerals da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000396-45

N° do Processo:46017 003021/2011-60
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida:NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 30/04/2012 Valor Inscrito: R$ 3.408,18 (UFIR 3.202,87)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos:0 Valor Remanescente: R$ 3.408,18 (UFIR 3.202,87)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 4.314,43
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de suspensão de Exigibilidade:

C956C45C.359D56FD.DOCEEA2C.157A184B

Informações sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 3.408,18

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 187,18
Encargo Legal: R$ 719,07

Valor Total: R$ 4.314,43

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissäo: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação: 4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 78901-
Bairro: AREIAL CEP: 100

Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento:09/11/2011 TIAM:09/11/2011 TI Juros:09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de °/o Mutta Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão
Mutta Mora:30 % Valor Originário: 2R 2 4 3 75 Valor Remanescente U IR 2 4 3 75

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição: NFP C O

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/contribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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código da Notificação:70NF CAO
Número da Notificação: S794 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
30/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
30/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

··.... ..

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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9 Ministério da Fazenda 13/os/2012Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:28
Consulta Inscrição

Informações Gerals da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000399-98

N° do Processo: 46017 003022/2011-12
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição:30/04/2012 Valor Inscrito: R$ 3.408,18 (UFIR 3.202,87)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores:1

Quant. Parcelamentos:0 Valor Remanescente: R$ 3.408,18 (UFIR 3.202,87)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 4.314,43
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

38240F7A.87CB9DDB.8A264CBF.9762A38F

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 3.408,18

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 187,18
Encargo Legal: R$ 719,07

Valor Total: R$ 4.314,43

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP:78901-Bairro: AREIAL 100
Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento:09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Muita Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nr° da Decisäo:
R$ 2.621 68 R$ 2.621 68Mutta Mora:30 % Valor Originário:UFIR 2.463,75 Valor Remanescente:UFIR 2.453,75

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição: 00 A

O

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação:70NF AO
Número da Notificação: 5795 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
30/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
30/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER A UIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

.. ..

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/contribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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8 Ministério da Fazenda 13fos/2012Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:29
Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000401-47

N° do Processo:46017 003024/2011-01
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida:NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 30/04/2012 Valor Inscrito: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores:1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 2.166,78
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juizo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

A968C179.6BFAAAE4.6C7D2c4B.66985EBE

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 1.711,65

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 94,00
Encargo Legal: R$ 361,13

Valor Total: R$ 2.166,78

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço:PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-800

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP:78901-Bairro: AREIAL 100
Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de /o Mutta Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão
Mutta Mora:30 % Valor Originário: R 1 237 34 Valor Remanescente U IR 1 237 34

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição: 0 A

O

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/contribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação: NF C O
Número da Notificação: 5797 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
30/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
30/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

··.

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012



MiniStÉriO da Fazenda 13/os/2o22Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:34
Consulta Inscriçäo

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000409-02

N° do Processo:46017 003044/2011-74
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 30/04/2012 Valor Inscrito: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores:1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 6.491,32
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvei (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

C866C439.E96712D6.EDBEA7C8.7E9216E3

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 5.127,81

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 281,63
Encargo Legal: R$ 1.081,88

Valor Total: R$ 6.491,32

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastrai: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
, 78901-Bairro: AREIAL CEP. 100

Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscriçäo
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros:09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Multa Mora:sem alteração Motivo Alteração:Nenhum motivo Nro da Decisão:
R$ 3.944,47 R$ 3.944,47Muita Mora: 30 % Valor Originário: UFIR 3.706,86 UFIR 3.706,86

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição:70NF C O



Código da Notificação: y0NF O
Número da Notificação: 5788 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
30/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
30/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012



:: e-CAC :: PrOcuradOria Geral da Fazenda NaciOnal :COnsulta InscriçãO Página 1 de 2

Ministério da Fazenda 13 gg,2o1Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:30
Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000403-09

N° do Processo: 46017 003026/2011-92
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida:NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 30/04/2012 Valor Inscrito: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 6.491,32
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

3FDBBF7A.570SEBF2.FAOF393C.3311C9CE

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 5.127,81

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 281,63
Encargo Legal: R$ 1.081,88

Valor Total: R$ 6.491,32

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-800

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribul o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
CEP-Bairro: AREIAL 100

Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Mutta Mora:sem alteração Motivo Alteração:Nenhum motivo Nro da Decisão:
Multa Mora: 30 % Valor Originário: 3R 3 7Ó6 86 Valor Remanescente: U IR 3 7 6 86

Origem:501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição:70NF

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação:70NF C O
Número da Notificação: 5777 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
30/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
30/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA A UIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

··.. .

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Ministério da Fazenda 13/os/2012ProCuradoria Geral da Fazenda NaCional 11:30
Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000402-28

N° do Processo:46017 003025/2011-48
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 30/04/2012 Valor Inscrito: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores:1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 2.166,78
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

3C8AD368.5FSBSDF3.7019036B.6AE4987C

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 1.711,65

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 94,00
Encargo Legal: R$ 361,13

Valor Total: R$ 2.166,78

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço:PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-800

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação: a1902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 78901-
Bairro: AREIAL 100

Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Data de Vencimento:09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Mutta Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nr° da Decisão

Multa Mora: 30 % Valor originário: U IR 1 2 7 34 Valor Remanescente U IR 1 2 7 34
Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO

Forma de Constituição:70NFi C O

https://www2.pgfn.fazenda.gOV.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012



:: e-CAC :: PrOcuradOria Geral da Fazenda NaciOnal :COnsulta InscriçãO Página 2 de 2

Código da Notificação: NF AO
Número da Notificação: 5790 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
30/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
30/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACElTA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

. ..

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Ministério da Fazenda 13/os/2012
ProCuradoria Geral da Fazenda NaCional 11:34 /

Consulta Inscrição
Informações Gerais da Inscrição

Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000408-13

N° do Processo: 46017 003043/2011-20
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 30/04/2012 Valor Inscrito: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores:1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 2.166,78
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

4DDA1BF3.82BAOFA8.7AABO968.1EEA9EF6

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 1.711,65

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 94,00
Encargo Legal: R$ 361,13

Valor Total: R$ 2.166,78

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

EndereCo: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação: 4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP, 78901-
Bairro: AREIAL 100

Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Mutta Mora:sem alteração Motivo Alteração:Nenhum motivo Nro da Decisão
Mutta Mora:30 % valor Originário: R 1 237 34 Valor Remanescente IR 1 237 34

Origem:501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição:70NF O

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricoes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação:07 -

AO
Número da Notificação:5787 Data da Notificação:28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
30/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
30/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

.

.--

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Ministério da Fazenda 13/os/2012
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:33

Consulta Inscrição
Informações Gerais da Inscrição

Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000407-32

N° do Processo: 46017 003042/2011-85
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 30/04/2012 Valor Inscrito: R$ 6.825,07 (UFIR 6.413,94)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores:1

Quant. Parcelamentos:0 Valor Remanescente: R$ 6.825,07 (UFIR 6.413,93)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 8.639,90
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

6069DD96.763710D1.2DA24B79.71768AC2

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 6.825,07

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 374,85
Encargo Legal: R$ 1.439,98

Valor Total: R$ 8.639,90

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço:PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP:78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribul o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP-78901-Bairro: AREIAL " 100
Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento:09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros:09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de °/o Multa Mora:sem alteração Motivo Alteração:Nenhum motivo Nr° da Decisão
Mutta Mora:30 % Valor originário: 5R 4 933 80 ator Remanescente U IR 4 933 80

Origem:501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO

Forma de Constituição:0NF

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/cOntribuinte/inscricao/inscricoes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação:70NF C O
Número da Notificação: 5693 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
30/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
30/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

..·

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Miilistério da Fazenda 13/os/2012 /Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:32
Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000406-51

N° do Processo:46017003041/2011-31
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 30/04/2012 Valor Inscrito: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 2.166,78
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

F5842A08.A303DBE2.7DB06SF1.1CA633FE

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 1.711,65

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 94,00
Encargo Legal: R$ 361,13

Valor Total: R$ 2.166,78

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município:PORTOVELHO UF:RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP- 78901-
Bairro: AREIAL 100

Município: PORTO VELHO UF: RO

Informacões Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de /o Muita Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão
Multa Mora: 30 % Valor Originário: IR 1 237 34 Valor Remanescente U IR 1 2 7 34

Origem:501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição:70NF O

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação: 0 - 00
Número da Notificação:5692 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
30/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
30/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012
..

... ..
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Ministério da Fazenda 13/os/2012
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:32

Consulta Inscrição
Informações Gerais da Inscrição

Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000405-70

N° do Processo:46017003038/2011-17
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida:NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 30/04/2012 Valor Inscrito: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 6.491,32
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

FC3DCE86.1D9119D9.AB617E3E.4DB8015A

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 5.127,81

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 281,63
Encargo Legal: R$ 1.081,88

Valor Total: R$ 6.491,32

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP-78901-Bairro: AREIAL " 100
Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão:
Multa Mora: 30 % Valor Originário: U IR 3 7 6 86 Valor Remanescente: R 3 7 6 86

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição:70NF C O

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/cOntribuinte/inscricao/inscricoes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação: y0NF AO
Número da Notificação:5701 Data da Notificação:28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
30/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
30/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/contribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Ministério da Fazenda 13/os/2012Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:31
Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000404-90

N° do Processo:46017 003037/2011-72
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 30/04/2012 Valor Inscrito: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos:0 Valor Remanescente: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 2.166,78
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

DD273C62.F7D07F7D.ED9DD95D.B8C3764F

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 1.711,65

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 94,00
Encargo Legal: R$ 361,13

Valor Total: R$ 2.166,78

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: ATIVIDADE NAO DISPONIVEL PELO CIDA

Endereço:PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-800

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP-78901-Bairro: AREIAL " 100
Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento:09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de /o Mutta Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão
Muita Mora:30 % Valor Originário: R 1 237 34 U IR 1 2 7 34

origem:501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição: y0NF O

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação: NF AO
Número da Notificação: 5700 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
30/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
30/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/0S/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

-.. .-

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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8 Ministério da Fazenda 13/08/2012ProCuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:40
Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição:24 5 12 000417-04

N° do Processo:46017 003059/2011-32
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida:NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição:30/04/2012 Valor Inscrito: R$ 3.408,18 (UFIR 3.202,87)
Quant. de Débitos:1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 3.408,18 (UFIR 3.202,87)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento:240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 4.314,43
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

7986115E.F91327F4.F644F09E.54C921E3

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 3.408,18

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 187,18
Encargo Legai: R$ 719,07

Valor Total: R$ 4.314,43

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribul o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
CEP- 78901-

Bairro: AREIAL 100
Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM:09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de °/o Muita Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão
Muita Mora: 30 % Valor Originário:U IR 2 4 3 75 Valor Remanescente 2R 2 4 3 75

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição:70NF



.

Código da Notificação: y0NF O
Número da Notificação:5781 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
30/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
30/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012
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Ministério da Fazenda 13/08/2012Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:41
Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000418-95

N° do Processo:46017 003060/2011-67
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida:NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição:30/04/2012 Valor Inscrito: R$ 3.408,18 (UFIR 3.202,87)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 3.408,18 (UFIR 3.202,87)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 4.314,43
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

6A0495BB.A342DFcA.331EE1C1.84769BA3

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 3.408,18

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 187,18
Encargo Legal: R$ 719,07

Valor Total: R$ 4.314,43

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação: 4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP-7890bBairro: AREIAL 100
Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento:09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de /o Mutta Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nr° da Decisão
Multa Mora: 30 % Valor Originário: IR 2 4 3 75 Valor Remanescente U IR 2 4 3 75

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição: y0NF C O

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação:707F C O
Número da Notificação: 5782 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
30/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
30/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

..
..

.

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Ministério da Fazenda 13/os/2012
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:42

Consulta Inscrição
Informações Gerais da Inscrição

Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000419-76

N° do Processo:46017003063/2011-09
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 30/04/2012 Valor Inscrito: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)
Quant. de Débitos:1

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores:1

Quant. Parcelamentos:0 Valor Remanescente: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 2.166,78
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

C47ASCBE.E6F4ED34.00C58FEE.AF4CED92

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 1.711,65

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 94,00
Encargo Legal: R$ 361,13

Valor Total: R$ 2.166,78

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN EN ENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP-78901-Bairro: AREIAL 100
Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de /o Muita Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nr° da Decisão
Muita Mora:30 % Valor Originário:U IR 1 2 7 34 Valor Remanescente U IR 1 237 34

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO

Forma de Constituição:0NF

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/cOntribuinte/inscricao/inscricoes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação:0NF AO
Número da Notificação:5785 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
30/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
30/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricoes.jsf 13/08/2012
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Ministério da Fazenda 1s/o8/2012Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:40
Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000416-23

N° do Processo:46017 003058/2011-98
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 30/04/2012 Valor Inscrito: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores:1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 6.491,32
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

44FESD65.9CD7CD19.18CE8EEC.E4DAD7ED

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 5.127,81

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 281,63
Encargo Legal: R$ 1.081,88

Valor Total: R$ 6.491,32

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome:EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP· 78901-Bairro: AREIAL " 100
Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão
Muita Mora: 30 % Valor Originário: U IR 3 7Ó6 86 Valor Remanescente U IR 3 7 6 86

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição:70NFP C O

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação:INF O
Número da Notificação:5780 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
30/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
30/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

...... . .

https://www2.pgfn.fazenda.gOV.br/ecac/contribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Ministério da Fazenda 13/08/2012Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:3s
Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000414-61

N° do Processo: 46017 003055/2011-54
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida:NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 30/04/2012 Valor Inscrito: R$ 5.232,92 (UFIR 4.917,69)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 5.232,92 (UFIR 4.917,69)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 6.624,38
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

689321ED.FE24507D.3B770888.09EA6E32

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 5.232,92

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 287,40
Encargo Legal: R$ 1.104,06

Valor Total: R$ 6.624,38

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação: 4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço:PRESIDENTE DUTRA1868 78901-
Bairro: AREIAL 100

Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de °/o Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão
Muita Mora: 30 % Valor Originário: R 3 7Á2 84 Valor Remanescente R 3 7 2 84

Origem:501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição:0NF

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/contribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação:0NF O
Número da Notificação:5778 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
30/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
30/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

.- ·..

.

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Ministério da Fazenda 13/0s/2012Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:39
Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000415-42

N° do Processo: 46017 003057/2011-43
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 30/04/2012 Valor Inscrito: R$ 3.408,18 (UFIR 3.202,87)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos:0 Valor Remanescente: R$ 3.408,18 (UFIR 3.202,87)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 4.314,43
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

F3ACEC2B.6C9E31EE.C61BESCO.E08D6COF

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 3.408,18

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 187,18
Encargo Legal: R$ 719,07

Valor Total: R$ 4.314,43

Informacões dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 78901.
Bairro: AREIAL " 100

Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão:
Multa Mora:30 % Valor Originário:U IR 2 4 3 75 Valor Remanescente: IR 2 4 3 75

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição:70NF C O

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/cOntribuinte/inscricao/inscricoes.jsf 13/08/2012
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- Código da Notificação:70NF O
Número da Notificação: S779 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
30/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
30/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/contribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Ministério da Fazenda 13/os/2012
ProCuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:37

Consulta Inscrição
Informações Gerais da Inscrição

Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000413-80

N° do Processo: 46017 003053/2011-65
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida:NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição:30/04/2012 Valor Inscrito: R$ 2.616,45 (UFIR 2.458,83)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 2.616,45 (UFIR 2.458,83)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 3.312,18
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

15340359.3BD16FFS.AC96DED3.E19D1ADD

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 2.616,45

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 143,70
Encargo Legal: R$ 552,03

Valor Total: R$ 3.312,18

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
CEP- 78901-

Bairro: AREIAL " 100
Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Muita Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão
Muita Mora: 30 % Valor Originário: U IR 1 8 1 41 Valor Remanescente: U IR 1 8Ó1 41

Origem:501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição:0NF CAO

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricoes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação: F C O
Numero da Notificação: 5691 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
30/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
30/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

..
..·
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8 Ministério da Fazenda 13/os/2012
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:37

Consulta Inscrição
Informações Gerais da Inscrição

Devedor Principal:EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE
CNPJ/CPF:02.838.407/0005-41
Inscrição:24 5 12 000412-08

N° do Processo:46017003052/2011-11
Situação:ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição:30/04/2012 Valor Inscrito: R$ 1.026,19 (UFIR 964,36)
Quant. de Débitos:1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores:1

Quant. Parcelamentos:0 Valor Remanescente: R$ 1.026,19 (UFIR 964,37)
N° Judiciah N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judiciah
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça:VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 1.299,06
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsáveh RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

15EA7BE9.B94C91B3.809DCC08.6000CDOS

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principah R$ 1.026,19

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 56,36
Encargo Legah R$ 216,51

Valor Totah R$ 1.299,06

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB NNEPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA.
EM

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastrah ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribul o de energia
el trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP:78901-
Bairro: AREIAL 100

Município: PORTO VELHO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento:09/11/2011 TIAM:09/11/2011 TI Juros:09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Multa Mora:Sa t ração Motivo Alteração:Nenhum motivo Nro da Decisão:
Muita Mora:30 % Valor Originário: Valor Remanescente:

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricOes.jsf 13/08/2012
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R$ 789,38 R$ 789,38
UFIR 741,82 UFIR 741,82

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO

Forma de Constituição:0NFPA O
Código da Notificação: NF C O
Número da Notificação:5690 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
30/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
30/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SIRJACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/contribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000411-19

N° do Processo: 46017 003049/2011-05
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição:30/04/2012 Valor Inscrito: R$ 3.408,18 (UFIR 3.202,87)
Quant. de Débitos:1

Quant. de Pagamentos: 0
Quant.de Devedores:1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 3.408,18 (UFIR 3.202,87)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 4.314,43
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

8A9CF69F.C33C79E2.5F55DB89.15AF3D73

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 3.408,18

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 187,18
Encargo Legal: R$ 719,07

Valor Total: R$ 4.314,43

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP-78901-Bairro: AREIAL " 100
Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de °/o Muita Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão
Muita Mora:30 % Valor Originário:U IR 2 4 3 75 Valor Remanescente 2R 2 4 3 75

Origem:501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO

Forma de Constituição: NFP C O

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/cOntribuinte/inscricao/inscricoes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação: NF AO
Número da Notificação:5687 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
30/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
30/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

--..
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Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição:24 5 12 000410-38

N° do Processo: 46017 003047/2011-16
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 30/04/2012 Valor Inscrito: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores:1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 6.491,32
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

E7A7CBC8.9607DC15.2D207585.A3C6CE1F

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 5.127,81

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 281,63
Encargo Legal: R$ 1.081,88

Valor Total: R$ 6.491,32

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome:EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 . Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação: 4221902 - Constru o de esta es e redes de distribul o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 78901-
Bairro: AREIAL CEP: 100

Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de /o Mutta Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão
Mutta Mora: 30 % Valor Originário: U IR 3 7Ó6 86 Valor Remanescente IR 3 7 6 86

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição: ONFl C O

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricoes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação: F AO
Número da Notificação:5685 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
30/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
30/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Consuita Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principah EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM

CN PJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição:24 5 12 000553-30

N° do Processo:46017 003062/2011-56
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição:04/06/2012 Valor Inscrito: R$ 3.069,06 (UFIR 2.884,18)
Quant. de Débitos:1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 3.069,06 (UFIR 2.884,18)
N° Judiciah N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901107

N° Único de Processo Judiciah
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 3.885,14
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsáveh RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

09E83483.DAC575D9.07032134.886894C4

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principah R$ 3.069,06

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 168,56
Encargo Legal: R$ 647,52

Valor Totah R$ 3.885,14

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastrah ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 78901-
Bairro: AREIAL 100

Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento:09/11/2011 TIAM:09/11/2011 TI Juros:09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de °/o Mutta Mora:sem alteração Motivo Alteração:Nenhum motivo Nro da Decisão:
Muita Mora:30 % Valor Originário:U R 2 2Í8 60 IR 2 2Í8 60

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição: NFP C O



Código da Notificação: y0NF O
Número da Notificação:5784 Data da Notificação:28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
04/06/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
04/06/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
17/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
17/06/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
16/07/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER A UIZADA
30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04708/2012

··. .

.
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Consulta Inscrição
Informações Gerais da Inscrição

Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000555-00

N° do Processo:46017003051/2011-76
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 05/06/2012 Valor Inscrito: R$ 1.308,21 (UFIR 1.229,40)
Quant. de Débitos:3

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parceiamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 1.308,21 (UFIR 1.229,38)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901107

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça:VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 1.656,07
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

521658F7.FCF237CF.F05AA176.3CD031FD

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 1.308,21

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 71,85
Encargo Legal: R$ 276,01

Valor Total: R$ 1.656,07

Informações dos Devedores
Devedor 1

.
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão:ATIVIDADE NAO DISPONIVEL PELO CIDA

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação: a

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
CEP- 78901-

Bairro: AREIAL " 100
Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de °/o Mutta Mora:sem alteração Motivo Alteração:Nenhum motivo Nro da Decisão
Mutta Mora:30 % Valor Originário: FIR 3Ÿ8 28 Valor Remanescente U IR 3Ÿ8 28

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição:70NF C O

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação:70NF CAO
Número da Notificação:5689 Data da Notificação: 28/10/2011

Natureza: MULTA
Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de °/o Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração:Nenhum motivo Nro da Decisão

Mutta Mora: 30 % Valor Originário: FIR 3 8 28 Valor Remanescente FIR 3 8 28
Origem:501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO

Forma de Constituição: ONF C O

Código da Notificação: F AO
Número da Notificação: 5791 Data da Notificação: 28/10/2011

Natureza: MULTA
Data de Vencimento:09/11/2011 TIAM:09/11/2011 TI Juros:09/11/2011

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de /o Muita Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão

Multa Mora:30 % Valor Originário:UFIR 1 9 14 Vaior Remanescente: IR 1 9 14
Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO

Forma de Constituição:0NF C

Código da Notificação: F AO
Número da Notificação:5789 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
05/06/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
05/06/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
17/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
17/06/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
16/07/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04708/2012

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/cOntribuinte/inscricao/inscricoes.jsf 13/08/2012
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Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000554-11

N° do Processo:46017 003050/2011-21
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Divida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 05/06/2012 Valor Inscrito: R$ 3.408,18 (UFIR 3.202,87)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos:0 Valor Remanescente: R$ 3.408,18 (UFIR 3.202,87)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901107

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 4.314,43
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

27656640.A226BDAA.53F2E210.BD42C943

Informações Sobre os Valores da Inscrição
. Principal: R$ 3.408,18

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 187,18
Encargo Legal: R$ 719,07

Valor Total: R$ 4.314,43

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão:NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP-78901-Bairro: AREIAL " 100
Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de /o Mutta Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão
Mutta Mora:30 % Valor Originário: 2R 2 4 3 75 alor Remanescente 2R 2 4 3 75

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição:70NF C O

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação:07 00
Número da Notificação: 5688 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
05/06/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
05/06/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
17/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
17/06/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
16/07/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA A3UIZAMENTO
30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA A3UIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA A3UIZAMENTO
SETOR SECDAU E04708/2012

.... ...

.

.
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Consulta Inscrição
Informações Gerais da Inscrição

Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000552-50

N° do Processo:46017003061/2011-10
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 04/06/2012 Valor Inscrito: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos: 0
Quant.de Devedores:1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 1.711,65 (UFIR 1.608,54)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901107

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 2.166,78
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvei (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

F4027303.63F095D1.6D15926D.8A335689

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 1.711,65

Mutta: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 94,00
Encargo Legal: R$ 361,13

Valor Total: R$ 2.166,78

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome:EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação: 221 2 - ons u o e es a es e redes de ds®d o de ene a el
trica

Endereço:PRESIDENTE DUTRA 1868 78901-
Bairro: AREIAL 100

Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento:09/11/2011 TIAM:09/11/2011 TI Juros:09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de /o Mutta Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão
Mutta Mora:30 % Valor Originário:U R 1 237 34 Valor Remanescente U IR 1 237 34

Origem:501- MULTA PORINFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição:70NFPA

. .

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricoes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação:0 F AO
Número da Notificação: 5783 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
04/06/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
04/06/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
17/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
17/06/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
16/07/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04708/2012

.

. .

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição L/
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000551-79

N° do Processo:46017 003046/2011-63
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 04/06/2012 Valor Inscrito: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores:1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901107

N° Único de Processo Judiciah
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 6.491,32
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

A76BCD10.B1C1F97E.FECFF146.0B6B9500

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 5.127,81

Muita: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 281,63
Encargo Legal: R$ 1.081,88

Valor Total: R$ 6.491,32

Informações dos Devedores
Devedor1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 78901-
Bairro: AREIAL 100

Município: PORTO VELHO UF: RO
. .

Informaç6es Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de °/o Muita Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão:
Mutta Mora:30 % Valor Originário: IR 3 7 6 86 Valor Remanescente: IR 3 7 6 86

Origem:501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição:70NF C O

.

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricoes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação:70NF O
Número da Notificação:5684 Data da Notificação: 28/10/2011

Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
04/06/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
04/06/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
17/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
17/06/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
16/07/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04708/2012

- - ·

..

-... .. .-

. ..
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Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPl.AN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000550-98

N° do Processo: 46017 003045/2011-19
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 04/06/2012 Valor Inscrito: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos:0
. Quant.de Devedores:1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901107

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 6.491,32
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

476891AE.F6F7743B.44526761.813D2150
.

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 5.127,81

Mutta: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 281,63
Encargo Legal: R$ 1.081,88

Valor Total: R$ 6.491,32

Informações dos Devedores
Devedor1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação: 4221902 - Constru o de esta es e redes de distribul o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP- 78901-
Bairro: AREIAL " 100

Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de /o Multa Mora:sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão
Muita Mora:30 % Valor Originário: R 3 7 6 86 Valor Remanescente IR 3 7Ó6 86

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição:70NFPAC O

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricoes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação: F AO
Número da Notificação:5683 Data da Notificação:28/10/2011

M

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
04/06/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
04/06/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
17/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
17/06/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
16/07/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
y 30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04708/2012

È
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Ministério da Fazenda 13/os/2012
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:45

Consulta Inscrição
Informações Gerais da Inscrição

Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000549-54

N° do Processo:46017 003048/2011-52
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 04/06/2012 Valor Inscrito: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901107

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 6.491,32
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

0578D38D.5C001E39.9529FC6D.A15D07A3

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 5.127,81

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 281,63
Encargo Legal: R$ 1.081,88

Valor Total: R$ 6.491,32

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF:02.838.407/0005-41 SituaçãoCadastral:ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribul o de energia ei
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP- 78901-Bairro: AREIAL " 100
Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P.Apur.Base/Ex:

Alteração de /o Muita Mora: sem alteração Motivo Alteração: Nenhum motivo Nro da Decisão
Mutta Mora:30 % Valor Originário: 3R 3 7 6 86 U IR 3 7 6 86

Origem:501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição: NFl CAO

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação: NF C O
Número da Notificação:5686 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
04/06/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
04/06/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
04/06/2012 OCORRENCIA: ALTERACAO NUMERO PROCESSO ADM
17/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
17/06/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
16/07/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04708/2012

R
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Ministério da Fazenda is/os/2012Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:43
Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000547-92

N° do Processo: 46216 002279/2010-11
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 04/06/2012 Valor Inscrito: R$ 1.986,26 (UFIR 1.866,60)
Quant. de Débitos: 2

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores:1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 1.986,26 (UFIR 1.866,60)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901107

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 2.530,17
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Numero do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

7710BF12.832SD3E3.32BE51AA.B2ACD35F

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 1.986,26

Mutta: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 122,22
Encargo Legal: R$ 421,69

Valor Total: R$ 2.530,17

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de energia el
trica

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP, 78901-
Bairro: AREIAL " 100

Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 07/10/2011 TIAM: 07/10/2011 TI Juros: 07/10/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de /o Muita Mora: sem alteração Motivo Alteração:Nenhum motivo Nro da Decisão
Multa Mora: 30 % Valor Originário: FIR 7 7 93 Valor Remanescente FIR 7Í7 93

Origem:501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
. 007 - AUTOForma de Constituiçao:INFRACAO

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação:07 00
Número da Notificação: 5107 Data da Notificação: 27/09/2011

Natureza: MULTA
Data de Vencimento: 07/10/2011 TIAM: 07/10/2011 TI Juros: 07/10/2011

P. Apur. Base/Ex:
. Alteração de % Multa Mora:sem alteração Motivo Alteração:Nenhum motivo Nro da Decisão

Muita Mora: 30 % Valor Originário: UFIR 7Í7 93 alor Remanescente FIR 7 7 93
Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO

Forma de Constituição:0NF C O

Código da Notificação: F AO
Número da Notificação:5106 Data da Notificação: 27/09/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
04/06/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
04/06/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
04/06/2012 OCORRENCIA: ALT NOTIFICACAO

VENC 07/10/2011 VALOR R$ 763,95
04/06/2012 OCORRENCIA: ALT NOTIFICACAO

VENC 07/10/2011 VALOR R$ 763,95
17/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
17/06/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
16/07/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

. SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA A3UIZAMENTO
30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA A3UIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA A3UIZAMENTO
SETOR SECDAU E04708/2012
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Ministério da Fazenda 13/o8/2012Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:44
Consulta Inscrição

Informações Gerals da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000548-73

N° do Processo:46216 002280/2010-46
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Divida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 04/06/2012 Valor Inscrito: R$ 46.118,78 (UFIR 43.340,64)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores:1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 46.118,78 (UFIR 43.340,64)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901107

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
orgão de Justiça:VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 58.748,22
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

. Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

7F140353.47FBE045.F7B5F157.F62082B3

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 46.118,78

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 2.838,07
Encargo Legal: R$ 9.791,37

Valor Total: R$ 58.748,22

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profiss5o:NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação: a1902 - Constru o de esta es e redes de distribul o de energia el

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP.78901-Bairro: AREIAL " 100
Município: PORTO VELHO UF: RO

h
Informações Sobre os Débitos da Inscriçåo

Natureza: MULTA
Data de Vencimento: 07/10/2011 TIAM: 07/10/2011 TI Juros: 07/10/2011

P. Apur. Base/Ex:
Alteração de % Multa Mora: sem alteração Motivo Alteração:Nenhum motivo Nro da Decisão

Mutta Mora:30 % Valor Originário: FIR 3 3 8 96 U IR 3 3 8 96
Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO

Forma de Constituição: NFI O

O

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/contribuinte/inscricao/inscricoes.jsf 13/08/2012



:: e-CAC :: PrOcuradOria Geral da Fazenda NaciOnal :COnsulta InscriçãO Página 2 de 2
p

Código da Notificação: 07 - AUTO-
INFRACAO

Número da Notificação:5108 Data da Notificação: 27/09/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
04/06/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
04/06/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
17/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
17/06/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO A UIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
16/07/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER A UIZADA
30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA A UIZAMENTO
30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA A UIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04708/2012
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Ministério da Fazenda 13/o8/2a 2Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:43

Consulta Inscrição
Informações Gerais da Inscrição

Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000420-00

N° do Processo: 46017 003064/2011-45
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Dívida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 30/04/2012 Valor Inscrito: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos: 0
Quant. de Devedores: 1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 5.127,81 (UFIR 4.818,91)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901057

N° Único de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Orgão de Justiça: VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 6.491,32
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Órgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

2E7187E7.0A063D21.3A2C3CB1.876A820F

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 5.127,81

Mutta: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 281,63
Encargo Legal: R$ 1.081,88

Valor Total: R$ 6.491,32

Informações dos Devedores
Devedor 1
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE Ocupação:t a

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP-78901-Bairro: AREIAL " 100
Município: PORTO VELHO UF: RO

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento: 09/11/2011 TIAM: 09/11/2011 TI Juros: 09/11/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Muita Mora:sem alteração Motivo Alteração:Nenhum motivo Nr da Decisão
Multa Mora:30 % Valor originário: U IR 3 7Ó6 86 Valor Remanescente U R 3 7 6 86

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição: NF O

https://www2.pgfn.fazenda.gOy.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Código da Notificação:0 F CAO
Número da Notificação: 5786 Data da Notificação: 28/10/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
30/04/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
30/04/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
. 05/05/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
05/05/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO AJUIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
08/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
02/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04687/2012

30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO
SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

SETOR SECDAU E04708/2012
.
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Ministério da Fazenda 13/os/2012PrOCuradoria Geral da Fazenda Nacional 11:49
Consulta Inscrição

Informações Gerais da Inscrição
Devedor Principal: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41
Inscrição: 24 5 12 000556-83

N° do Processo:46216002281/2010-91
Situação: ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO

Série da Inscrição: CLT Natureza da Divida: NAO TRIBUTARIA
Data da Inscrição: 05/06/2012 Valor Inscrito: R$ 993,13 (UFIR 933,30)
Quant. de Débitos: 1

Quant. de Pagamentos:0
Quant. de Devedores:1

Quant. Parcelamentos: 0 Valor Remanescente: R$ 993,13 (UFIR 933,30)
N° Judicial: N° de Agrupamento para Ajuizamento: 240012901107

N° Unico de Processo Judicial:
Data de Protocolo:

Data de Distribuição:
Órgão de Justiça:VARA TRB - PORTO VELHO

Data Falência: Valor Consolidado: R$ 1.265,08
Receita: DIV.ATIVA-CLT

Procuradoria de Inscrição: RONDONIA
Procuradoria Responsável: RONDONIA

Orgão de Origem: MIN. DO TRABALHO E EMPREGO
N° do Auto de Infração: Devolução/Arquivamento:

Juízo:
Número do Imóvel (NIRF/ITR):

Número do Imóvel (RIP):
Data da Extinção:

Motivo da Extinção:
Motivo de Suspensão de Exigibilidade:

96CB4A18.6589EAOC.5465B3D6.3ECBSC7C

Informações Sobre os Valores da Inscrição
Principal: R$ 993,13

Multa: R$ 0,00
Juros de Mora: R$ 61,11
Encargo Legal: R$ 210,84

Valor Total: R$ 1.265,08

Informações dos Devedores
Devedor 1 i
PGFN Nome: EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM

CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Tipo: PRINCIPAL
Atividade/Profissão: NAO ESPECIFICADO

Endereço: PRESIDENTE DUTRA 1868
Bairro: AREIAL CEP: 78900-000

Município: PORTO VELHO UF: RO

RFB
N-EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA.

EM
CNPJ/CPF: 02.838.407/0005-41 Situação Cadastral: ATIVA

CNAE/Ocupação:4221902 - Constru o de esta es e redes de distribui o de
energia el trica

. Endereço:PRESIDENTE DUTRA 1868 CEP:
Bairro: AREIAL 100

Município: PORTO VELHO

.

Informações Sobre os Débitos da Inscrição
Natureza: MULTA

Data de Vencimento:07/10/2011 TIAM: 07/10/2011 TI Juros:07/10/2011
P. Apur. Base/Ex:

Alteração de % Mutta Mora: Sa a Motivo Alteração:Nenhum motivo Nro da Decisão:

.

https://www2.pgfn.fazenda.gOv.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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Multa Mora: 30 % Valor Originário: R$ 763,95 Valor Remanescente: R$ 763,95
UFIR 717,93 UFIR 717,93

Origem: 501 - MULTA POR INFRACAO DE ARTIGO
Forma de Constituição:0NF C O

Código da Notificação: NF O
Número da Notificação: 5109 Data da Notificação: 27/09/2011

Informações sobre o parcelamento
Nenhum registro encontrado

Informações sobre os pagamentos efetuados
Nenhum registro encontrado

Informações de ocorrências
Data Descrição
05/06/2012 OCORRENCIA: INSCRICAO

SITUACAO : ATIVA A SER COBRADA
05/06/2012 OCORRENCIA: FIM IMPRESSAO DOCS. INSCRICAO

SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
17/06/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC PELA PGFN

. SITUACAO : SEM ALTERACAO DA SITUACAO
17/06/2012 OCORRENCIA: SUSPENSAO ATIVIDADES DA INSC

SITUACAO : ATIVA NAO A UIZADA EM PROCESSO DE CONCESSAO PARCELAMENTO SIMPLIFICADO
16/07/2012 OCORRENCIA: PROPOSTA PARC NAO ACEITA

SITUACAO : ATIVA A SER AJUIZADA
30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO PETICAO INICIAL E CDA

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
. 30/07/2012 OCORRENCIA: EMISSAO DOCS PARA AJUIZAMENTO

SITUACAO : ATIVA ENCAMINHADA PARA AJUIZAMENTO
SETOR SECDAU E04708/2012

.

.

https://www2.pgfn.fazenda.gov.br/ecac/cOntribuinte/inscricaO/inscricOes.jsf 13/08/2012
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TOSCAN Qq
FERNANDES J )
ADVOGADOS ASSOCIADOS

. . .

.

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO
DA 5" VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA, GO.

Protocolo n°.: 201104929060 201104929060

Recuperação Judicial
Requerente: Eplan Engenharia Planejamento e Eletricidade Ltda.

CICAL VEÍCULOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n.° 01.534.056/0001-99, estabelecida na Avenida.
Anhanguera, n.° 3621, Setor Leste Universitário, Goiânia-GO, por meio dos ;
advogados que esta subscrevem, vem a presença de Vossa Excelência, expor e

requerer o quanto segue:

Esta peticionaria é credora quirografária da Eplan Engenharia
Planejamento e Eletricidade Ltda., cujo crédito já se encontra devidamente
habilitado nos autos.

Deste modo, requer o cadastramento no sistema de informática dos
patronos da credora, Dr. Ailton Alves Fernandes, inscrito na OAB/GO sob o

n° 16.854 e Dra. Lourdes Fávero Toscan, inscrita na OAB/GO sob o n°
16.802, com endereço profissional na: Avenida Cora Coralina, N° 343, Qd. F-19,
Lt. 04, Setor Sul, Goiânia, Goiás, CEP: 74.080-445, fone: (62) 3237-1100, para
recebimento das comunicações de estilo.

6
Termos em que, pede deferimento.

Goiânia, GO, 17 de maio de 2013.
..

AILTON ALVES FERNANDES LOURDES FAVERO TOSCAN
OAB/GO 16.854 OAB/GO 16.802

Tel: (62) 3237-1100 Fax: (62) 3237-1111
Av. Cora Coralina, 3 3, Setor Sul Go ni /G . CEP 74080-445
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FERNANDES
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P ROCURAÇÃ O

OUTORGANTES:

CICAL VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.

01.534.056/0001-99, estabelecida na Avenida Anhanguera, n. 3559, Setor Leste Universitário,
Goiânia, Goiás, compreendendo as filiais.
CICAL MOTONÁUTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n. 01.204.551/0001-30, estabelecida na Avenida Anhanguera, n. 3621, Setor, Leste
Universitário, Goiânia, Goiás, compreendendo as filiais.
CICAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n. 00.266.031/0001-99, estabelecida na Avenida Anhanguera,
n. 3559, Setor Leste Universitário, Goiânia, Goiás.
CICAL AUTO LOCADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
o n. 24.850.562/0001-92,- estabelecida na Avenida Anhanguera, n. 3559, Setor Leste
Universitário, Goiânia, Goiáš.

OUTORGADOS:

AILTON ALVES FERNANDES, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/GO sob o n° 16.854,
e LOURDES FAVERO TOSCAN, brasileira, advogada, inscrita na OAB/GO sob o n° 16.802,
ambos integrantes do escritório TOSCAN E FERNANDES ADVOGADOS ASSOCIADOS,
estabelecido na Av. Cora Coralina, Qd. F-19, Lt. 04, Setor Sul, Goiânia, GO, CEP: 74.080-445.

PODERES:
Por essa procuração, devidamehte assinada, a(s) outorgante(s)

confere(m) aos outorgados poderes para o foro em geral, perante qualquer juízo, instância ou

tribunal, defender seus direitos onde com essa se apresentar, podendo propor ações cíveis,
criminais e especiais, defendê-lo(s) nas que lhe(s) forem propostas, para o que cónfere(m) os

poderes da cláusula ad judicia e, mais, os especiais para transigir, fazer acordos, recorrer,
desistir, receber, dar quitação, podendo, enfim, praticar tudo o mais e todos os atos que se
fizerem necessários para o fiel cumprimento desse mandato, inclusive, substabelecer com ou
sem reserva de poderes, tudo em conjunto e/ou separadamente.

Goiânia, 05 de maio de 201 .
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R.1132, n.104, Setor Marista - Goiânia-GO - Brasil
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110
www.murillolobo.adv.br

A D V OG A D OS A SS O C I A D OS

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da
Comarca de Goiânia - GO.

Processo n° 201104929060

Bllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll
201104929060

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E

ELETRICIDADE LTDA, em recuperação judicial, devidamente

qualificada nos autos da ação de recuperação judicial em comento, via

de seus advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta

presença de Vossa Excelência para expor e requerer o que se segue:

Infere-se dos autos que, às fls. 3.313 a

recuperanda foi intimada para manifestar acerca do parecer do
administrador judicial juntado às fls. 3.207/3.210 dos autos.

Desta feita, em conformidade com parecer do
Administrador Judicial, pauta-se pelo acolhimento da inclusão do crédito
da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, no valor de R$ 217.304,79,
conforme requerido às fis. 3.145/3.146.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.
Goiânia, 17 de maio 2013.

Murillo Macedo Lôbo Wanessa Neves Lessa Romanhol
OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660

Elisa Oliveira de Carvalho

OAB/GO - 33.856
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C O N C L U S Ã O

Aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil
e treze (21.05.2013), faço estes autos conclusos ao

Excelentíssimo Senhor Juiz Paulo César Alves das
Neves. Para constar lavrei o presente termo.

Escrivão Judiciário

rotocolo n. 201 10+929060

D E S P A C H O

Abra-se vista dos autos ao Promotor de

ustiça, para manifestar nos autos sobre o pedido de inclusão de

dívida formulado às fo has retro no prazo de lei.
2...

.--

öiàn 21 de maio de 201 .

PAULO CÉSAR ALVES DAS NEV S

JUIZ DE DIREITO.

b °"F"
n CO O

Emc 022. --- ..-

... ---------- o Cívd
aveu do 6°.
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n cacac: 6a4a44cib4cid6353e57580f542ce19f Solicitante: 4015 Data: 20!3-05-27 13:37:34

PODER JUDI CIARIO DO ESTADO DE GOIAS
COMARCA DE GOIANIA

CARGA AO MIN PUBLICO 3499/20.13

27/05/2013 13: 36
MATR.: 4054713

5A VARA CITIEL

PROCESSO: 201104929060 AUTOSi 3332/2011 FLS. : 3318

APENSOS: AUTOS FLS.
201202323434 1929/2012
201202112280 1804/2012

Autor : EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA
Reqdo :
Natureza: RECUPEFACAO JUDICIAL
Juiz : PAULO CESAR ALVES DAS NEVES

PROMOTOR : LEILA MARIA DE OLIVEIRA
VOLUMES: 6
PRAZO: VISTA AO MIN PUBLICO 5 DIAS
ENTREGUE A: COORDENADORIA DOS PROMOTORES

. .

GOIA!IA, 27 DE Maio DE 2013
.

REC I OS AUTOS NESTA DATA

.

RECEB MENTO
Aos O dias de de

Foram-me entres es estes autos.
.

.

.

.
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Ministdria Pública 2
do Estado de Goiás

61° Promotoria de Justiça da Comarca de Goiânia

Autos : 3332/11
Protocolo : 492906-76.2011.809.0051 (201104929060)
Origem : 5°Vara Cível
Natureza : Recuperação Judicial

Fase : Manifestação Ministerial

Requerente: Eplan Engenharia, Planejamento e Eletrecidade
Ltda.

Meritíssimo Juiz ,

Eplan Engenharia, Planejamento e

Eletrecidade Ltda. ingressou com pedido de

recuperação judicial, o qual fora devidamente
deferido pelo magistrado competente.

Às fls.3207/3210, acampanhadas de

documentos constates às fls.3213/3312, o

administrator judicial manifestou-se

favoravelmente ao pedido formulado pela
recuperanda, às fls.3145/3146, de inclusão no

concurso de créditos da recuperação, os créditos
da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional que,
decorrentes de penalidades aplicadas, não

possuem natureza tributária, mas quirografária.

.
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Ministétic Pública
do Estado de Goiás V

61° Promotoria de Justiça da Comarca de Goiânia

Conforme determina a Lei 11.101/05, que

regula os precedimentos de falência e

recuperação judicial, em seu art.49, caput, os

créditos existentes à data da protocolação do

pedido de recuperação judicial a estas se

sujeitam.

No caso dos autos, vê-se claramente que
os créditos em debate foram constituídos em

meses precedentes àquele em que se processou o

pedido recuperatória.

De fato, tais créditos foram notificados

à devedora nos meses de setembro a novembro de

2011, enquanto o pedido formulado por esta

judicilamente fora apresentado no início de

dezembro do mesmo ano.

Logo há clareza quanto ao fato de que os

créditos, por aplicação de sanções
administrativas, cobradas pela Procuradoria da

Fazenda Nacinal submetem-se ao processo

recuperatória, razão pela qual devem realmente,
tal qual manifestado pelo próprio administrador

judicial, ingressar no concurso geral de

créditos.
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do Estado de Golds

61° Promotoria de Justiça da Comarca de Goiânia
................. ... ., . . .. ......

Em sendo assim, o Ministério Público

concorda, por medida de legalidade, com o

ingresso da Procuradoria da Fazenda Nacional no

concurso de credores da recuperação, em relação
aos créditos supradescritos.

Goiâ a, 29 de maio de 2013.

.

Vagner J s Garcia

Promoto e Justiça

. ....
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C O N C L U S Ã O

Aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e

treze (03.06.2013), faço estes autos conclusos ao

Excelentíssimo Senhor Juiz Paulo César Alves das
Neves. Para constar lavrei o presente termo.

Escri ão udiciário

...

Protocolo n. 201104929060

D E C I S Ã O

No caso, verifico que assiste razão à empresa
recuperanda.

Com efeito, observa-se que o crédito
titularizado pela Procuradoria Geral . da Fazenda Nacional

corresponde a multas decorrentes de autuação realizada pelo
Ministério do Trabalho no Estado de Rondônia, em razão da

prática de irregularidades pela empresa em recuperação.
Assim, à luz do artigo 83 e incisos, da Lei n.

11.101 de 2005, tenho que, diversamente do que defende a

credora, o crédito em análise se enquadra como crédito

subquirografário, devendo este ser entendido como aqueles
oriundos da prática de atos ilícitos e que se encontram abaixo dos
créditos quirografários. oh



"Art. 83. A classificação dos

créditos na falência obedece à

seguinte ordem:

( ... )
VII - as multas contratuais e as

penas pecuniárias por infração das

leis penais ou administrativas,
inclusive as multas tributárias;"

Sobre o tema, merece destaque a lição do ilustre

doutrinador Ricardo Negrão:

"A nova Lei Falimentar criou uma

classe intermediária entre os

credores quirografários e os

credores subordinados. Integram-na
os credores por multas contratuais

e o Estado nas despesas de cobrança
das penas pecuniárias por infração
das leis penais ou administrativas,
inclusive as multas tributárias."

(In: Manual de Direito Comercial e de Empresa,
Vol 3, Recuperação de Empresas e Falência. 88

Ed. São Paulo, Editora Saraiva, 2013, p. 580)

Nesse mesmo sentido, destaca Cristiano Imhof:

°Ûsar
eves
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"Multa moratória. Natureza

subquirografária. Art. 83, inc. VII

da Lei n. 11.101/2005.
Interpretação . TJSP: Já quanto à

multa moratória, a atual Lei de

Falências, diferentemente da

anterior, optou por permitir a

cobrança desses valores, com o

disposto no art. 83, inciso VII

(multas contratuais e as penas

pecuniárias por infração das leis

penais ou administrativas,
inclusive as multas tributárias).
(...) Nos termos do art. 83, VII, da

Lei 11.101/2005, é cabível a

habilitação de crédito em relação
às multas contratuais e às penas

pecuniárias por infração das leis

penais ou administrativas,
inclusive as multas tributárias.

Comentando o art. 83, VII, da Lei

11.101/2005, assevera Manoel

Justino Bezerra Filho que,
diferentemente do que ocorria com o

Decreto-lei 7.661/45, a lei atual

optou por permitir a cobrança
destes valores, incluindo

expressamente as multas

tributárias, classificando todos

este,s valores como créditos

Pasa
sRevei



quirografários (Nova lei de

recuperação e falências comentada,
3° ed., São Paulo: Revista dos

Tribunais, 2005, p. 209).
Maximilianus Cláudio Américo Führer

inclui os créditos arrolados no

art. 83, VII, da Lei 11.101/2005,
como sendo subquirografários, ou

seja, aqueles que são recebidos
somente depois de satisfeitos dos
créditos quirografários, se houver

sobras (Roteiro das falências,
concordatas e recuperações, 20°

ed., São Paulo: 2005, p. 43) . ... Por

fim, não há qualquer dúvida acerca

da inclusão da multa moratória, já
que o art. 83, inciso VII, da Lei
11.101/2005 é expresso a respeito,
como também não remanesce dúvida a

propósito da classificação da multa

moratória fiscal como crédito

subquirografário, ou seja, aquele
que vem depois do quirografário
(AI n. 583.597-4/00-00, rel. Des.

Romeu Ricupero, j. 29.10.2008)".
(In: Lei de Recuperação de Empresas e Falência
- Interpretada Artigo por Artigo. 2ª Ed.,
Balneário Camboriú: Editora Publicações
Online, 2012, p. 405)

.V?.S
JIZ dG () O
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Ante o exposto, defiro, em parte, o pedido de

habilitação de crédito formulado pela ocuradoria Geral da

Fazenda Nacional, ressalvando, contudo, qu os valores deverão
ser incluídos no rol dos credores subquirogra rios.

Procedam-se as anotações ne essárias.

Intimem-se.

Goiânia, 21 de junho de 13. O

PAULO CESAF ALVES DAS N VES

JUIZ DE DIREITO.

D A T A
que baixaram com o desp ho su ra

Em /

Escriva6 do 5 O cio Cível



-

cenmc o
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p2

Banco Safra SA
Tradição Secular de Segurança

SJS-VT N° 00523/2013 São Paulo, 21 de maio de 2013
-

RE CE BilVkE N TO
ReCebkcs nesès data

EXMO. SR. EmÁl QG /DR. PAULO CÉSAR DAS NEVES
JUIZ DE DIREITO DA
COMARCA DE GOIÂNIA Esc,iväo do 5° Ofício Cfval
RUA 10, 150 - EDF. PALÁCIO - SETOR OESTE
74370-025 GOIÂNIA - GO

Ref.:- Protocolo n° 492506-76.2011.8.09.0051 - Autos n° 3332

Meritíssimo Juiz,

Em atendimento aos termos do oficio em referência encaminhamos extrato da Conta Corrente
n° 022.070-3 - Agência n° 03600, referente ao período de Mai/12 à Abr/13, de titularidade de
EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. - CNPJ n°
02.838.407/0001-18.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários,oportunidade em que renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.
Atenciosamente,

BANCO SAFRA S.A.

. ·

Of
Sylvia a H Miranda Dias Victor Teixeira Santos

dvogada Assistente Jurídico I

.

Matriz
Av. Paulista, 2100 - CEP 01310-930
Tel. 3175 7575 - Caixa Postal 62 645

CNPJ 58 160 789
São Paulo - SP



.

.

Banco
Safra
SA

°°=°a

C,ConsoHdado
Banco
Safra
SA

°°
°"

07,ConsoHdado

cura

sa.iso.ias
2012/05/31

CNPJ

Sa.lao.7a5

Nome:EPLAN
ENG
PLANEJ
ELETRIC
LTDA
Ag.:

03600
conta
No.:

022.070-3
Name:

.Ag.:

Conte
No.:

Ref.:MAI/2012
Vene.:

01/12/2011
Limite:

Pág.:

001/001
Ref.:

Venc.:

Limite:

Pág.:

Data

Descrição

Num.Docto.
Déb./Créd.
Saldos
Data

Descrição

r

Num.Docto.
Déb./Créd.
Saldos

01/12
CONTA
CORRENTE

518.038,23-

Legenda:
(P)Pessoal
(E)Eletronico
(I)Internet
(TAR)Tarifa

(C)

Correspondente
no
Pais

SAC
-

0800
772
5755

OUVIDORIA
-

0800
770
1236

.

Data

Provisão
para
D6bito

Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

Data

Provisão
para
Débito

Valor
R$

-



Banco
Safra
SA

°°a
°a

07,Consondado
BanCO
Safra
SA

°°"
°a

07,°°"
°"dad°

.

CNPJ

Sa.1So.la9
2012/06/30

cNPJ

Sa.16o.749

Nome:EPLAN
ENG
PLANEJ
ELETRIC
LTDA
Ag.:

03600
conta
N9.:

022.070-3
-

Nome:

Ag.:

Conta
ND.:

Ref.:JUN/2012
Venc.:

01/12/2011
Limite:

Pág.:

001/001
glaf.:

Venc.:

Limite:

Pág.:

Data

Descrição

Num.Docto.
Déb./Créd.
Saldos
Data

Descrição

r

Num.Docto.
Déb./Créd.
Saldos

01/12
CONTA
CORRENTE

518.038,23-

Legenda:
(P)Pessoal
(E)Eletronico
(I)Internet
(TAR)Tarifa

(C)

Correspondente
no

Pais

SAC
-

0800
772
5755

OUVIDORIA
-

0800
770
1236

.

.

4

8

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

Data

Provisão
para
Débito

Valor
R$

..



.

Banco
Safra
SA

°°"
°""
°°"
°"dad°

Banco
Safra
SA

°°"
°""

!;i,ConsoHdado

.

cura

sa.iso.7as
2012/07/31

CNPJ

Ba.lao.7aB

Nome:EPLAN
ENG
PLANEJ
ELETRIC
LTDA
Ag.:

03600
canta
No.:

022.070-3
Nome:

.Ag.:

Conte
NQ.:

Ref.:JUL/2012
vene.:

01/12/2011
Limite:

Pág.:

001/001
pef.:

Vene.:

Limite:

Pág.:

Data

Descrição

Num.Docto.
Déb./Créd.
Saldos
Data

Descrição

r

Num.Docto.
Déb./Créd.
Saldos

01/12
CONTA
CORRENTE

518.038,23-

Legenda:
(P)Pessoal
(E)Eletronico
(I)Internet
(TAR)Tarifa

(C)

Correspondente
no

Pais

SAC
-

0800
772
5755

OUVIDORIA
-

0800
770
1236

.

R

Data

Previsão
para
D6bita

Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

..

.

.



..

Banco
Safra
SA

°°=°aa
ConsoHdado

Banco
Safra
SA

°°=°""t;,°°a
°"dada

.

CNPJ

Sa.16o.7a9
2012/08
31

cuPJ

ss.iso.7as

Nome:EPLAN
ENG
PLANEJ
ELETRIC
LTDA
Ag.:

03600
Conta
NQ.:

022.070-3
Nome:

Ag.:

Conte
NQ.:

Ref.:AGO/2012
Vene.:

01/12/2011
Limite:

Pág.:

001/001
Jtef.:

Vanc.

Limite:

Pág.:

Data

Descrição

Num.Docto.
Déb./Créd.
Saldos
Data

Descrigia

r

Num.Docto.
Déb./Créd.
Saldos

01/12
CONTA
CORRENTE

518.038,23-

Legenda:
(P)Pessoal
(E)Eletronico
(I)Internet
(TAR)Tarifa

(C)

Correspondente
no

Pais

SAC
-

0800
772
5755

OUVIDORIA
-

0800
770
1236

.

.

.

.

.

8

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

Data

Provisão
para
Débito

Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

·

a



.Banco
Safra
SA

°°=°"arct,Consondado
Banco
Safra
SA

°°=°""
Or,°°a

°"dad°

.

cnPa

sa.iso.ias
2012/09/30

"

CNPJ

sa.16o.7a5

Nome:EPLAN
ENG
PLANEJ
ELETRIC
LTDA
Ag.:

03600
conta
N9.:

022.070-3
Nome:

Ag.:

Conte
N9.:

Ref.:SET/2012
Vene.:

01/12/2011
Limite:

Pág.:

001/001
Jef.:

Venc.:

Limite:

Pág.:

Data

Descrição

Num.Docto.
Déb./Créd.
Saldos
Data

Descriçio

Num.Docto.
Déb./Créd.
Saldos

01/12
CONTA
CORRENTE

518.038,23-

Legenda:
(P)Pessoal
(E)Eletronico
(I)Internet
(TAR)Tarifa

(C)

Correspondente
no

Pais

SAC
-

0800
772
5755

OUVIDORIA
-

0800
770
1236

.

n

Data

Provisão
para
Débito

Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$



.

Banco
Safra
SA

°°=°a

°°a=°"dad°
Banco
Safra
SA

°°™°a"T!;;,°°a
°"dada

.

CNPJ

58.16o.7a9
2012/10/31

CNPJ

58.16o.789

Nome:EPLAN
ENG
PLANEJ
ELETRIC
LTDA
Ag.:

03600
Conta
ND.:

022.070-3
Nome:

Ag.:

Conte
NG.:

Ref.:OUT/2012
vene.:

Limite:

Pág.:

001/001
.Bef.;

Vene.:

Limite:

Pág.:

Data

Descrição

Num.Docto.
DébdCréd.
Saldos
Data

Descrição

Num.Docto.
Déb./Créd.
Saldes

01/12
CONTA
CORRENTE

518.038,23-

02/10
LIQUIDACAO
EMPR

202052631
205.000,00

02/10
CONTA
CORRENTE

313.038,23-

03/10
IOC

220703

2.534,70-

03/10
CONTA
CORRENTE

315.572,93-

24/10
JUR.VENC

220703

427.782,66-

24/10
E.JUROS

123700053
746.260,05

24/10
CONTA
CORRENTE

2.904,46

25/10
IOC

220703
4.32

25/10
E.JUROS

123700053
1.

25/10
CONTA
CORRENTE

0,
00

...

Legenda:
(P)Pessoal
(E)Eletronico
(I

ernet
Tar

..

(C)

Correspondente
no

Pais

SAC
-

0800
772
5755

OUVIDORIA
-

08

236
.

•

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

Data

Provisão
para
Débito

Valor
R$



.

.

Banco
Safra
SA

°•=°"

gt,ConsoHdado
BanCO
Safra
SA

°•=°a"?t
caa-a
id-da

.

cura

sa.tso.1as
2012/11/30

cNPJ

Ss.160.7aB

Nome:EPLAN
ENG
PLANEJ
ELETRIC
LTDA
Ag.:

03600
Conta
No.:

022.070-3
·

Nome:

Ag.:

Conta
N9.:

Ref.:
NOV/
2

012
Vene.:

Limite:

Pág.:
001/
001

Ref.:

Vene.:

umite:

Pág.:

Data

Descrição

Num.Docto.
Déb./Créd.
Saldos
Data

Descrição

r

Num.Docto.
Déb./Créd.
Saldo

25/10
CONTA
CORRENTE

0,
00

Legenda:
(P)Pessoal
(E)Eletronico
(I)Internet
(TAR)Tarifa

(C)

Correspondente
no

Pais

SAC
-

0800
772
5755

OUVIDORIA
-

0800
770
1236

.

..

.,

.

.f!

Data

Provisão
para
D6bito

Valor
R$

Data

Provisão
para
Débito

·

Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

.

.

.

.



.

.

Banco
Safra
SA

°°a
°a
g

°°a
°"dad°

Banco
Safra
SA

°°a
°a

g;î,°°a=°"
da

.

cura

sa.iso.7a8
2012/12/31

cNPJ

s8.160.7a9

Nome:EPLAN
ENG
PLANEJ
ELETRIC
LTDA
Ag.:

03600
Conta
N9.:

022.070-3
-

Name:

Ag.:

Conta
NQ.:

Ref.:DEZ/2012
Vene.:

Limite:

Pág.:

001/001
Ref.:

Vene.:

Limite:

Påg.:

Data

Descrição

Num.Docto.
Déb./Créd.
Saldos
Data

Descrição

Num.Docto.
Déb./Créd.
Saldes

25/10
CONTA
CORRENTE

0,00

Legenda:
(P)Pessoal
(E)Eletronico
(I)Internet
(TAR)Tarifa

(C)

Correspondente
no
Pais

SAC
-

0800
772
5755

OUVIDORIA
-

0800
770
1236

.

tData

Previsão
para
Débito

Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

s

.

.

·

.
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cn

Banco
Safra
SA

a=a

g;;,"a=°"da
°

Banco
Safra
SA

°°=°a
g;t,"a=°"

.

cura

ss.iso.ias
2013/02/28

cNPJ

sa.160.7a9

Nome:EPLAN
ENG
PLANEJ
ELETRIC
LTDA
Ag.:

03600
conta
NQ.:

022.070-3
-

Nome:

Ag.:

Conte
NQ.:

Ref.:

FEV/2013
vene.:

Limite:

Pág.:

001/001
Jef.:

Vene.

Limite:

Pág.:

Data

Descriçio

Num.Docto.
Déb./Créd.
Saldos
Data

Descrição

r

Num.Docto.
Déb./Créd.
Saldos

25/10
CONTA
CORRENTE

0,
00

Legenda:
(P)Pessoal
(E)Eletronico
(I)Internet
(TAR)Tarifa

(C)

Correspondente
no

Pais

SAC
-

0800
772
5755

OUVIDORIA
-

0800
770
1236

.

..

.

.

.

.

.

m

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

Data

Provisão
para
Débito

-Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

Data

Provisão
para
Débito

Valor
R$

.
.



.

.

Banco
Safra
SA

°•"
°"

tt,ca"
°"dad°

Banco
Safra
SA

°""°"

;tt,ConsoHdado

.

cura

sa.iso.7a8
2013/03/31

CNPJ

Ba.160.7a5

Nome:EPLAN
ENG
PLANEJ
ELETRIC
LTDA
Ag.:

03600
Conta
N9.:

022.070-3
·

Nome:

.Ag.:

Conte
N9.:

Ref.:
MAR/2
013
Venc.:

Umite:

Pág.:
001/
001

Ret.:

Vene.:

Limite:

Pág.:

Data

Descrição

Num.Docto.
Déb./Créd.
Saldos
Data

Descrição

Num.Docto.
Déb./Créd.
Saldos

25/10
CONTA
CORRENTE

0,00

Legenda:
(P)Pessoal
(E)Eletronico
(I)Internet
(TAR)Tarifa

(C)

Correspondente
no
Pais

SAC
-

0800
772
5755

OUVIDORIA
-

0800
770
1236

.

8

Data

Provisão
para
Débito

Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$



.

.

.

o

•

Banco
Safra
SA

°-a°a

ConsoHdado
BancO
Safra
SA

°°a
°a

°°a
°"d
d°

.

cura

ss.iso.7as
2013/04
30

CNPJ

Sa.16o.7a3

Nome:EPLAN
ENG
PLANEJ
ELETRIC
LTDA
Ag.:

03600
Conta
N9.:

022.070-3
Nome:

.Ag.:

Conta
NQ.:

Ref.:ABR/2013
Venc.:

Limite:

Pág.:

001/001
Ref.:

Venc.:

Limite:

Pág.:

Data

Descrição

Num.Docto.
Déb/Créd.
Saldos
Data

Descrição

Num.Docto.
Déb./Créd.
Saldos

25/10
CONTA
CORRENTE

0,
00

Legenda:
(P)

Pessoal
(E)

Eletronico
(I)

Internet
(TAR)
Tarifa

(C)

Correspondente
no

Pais

SAC
-

0800
772
5755

OUVIDORIA
-

0800
770
1236

.

.

.

qy
.

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

Valor
R$

Data

Previsão
para
Débito

valor
R$

.
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ï PODER JÙDICIARIO DA UNIÃO
TRIBÚNAL REGIONAbDO TRABAL1IO DA 18ª REGIÀQ ..

.

. QUARTALVARA1I)O TRABALHO DE GOIANIAaGO .

Rua 5 e m Av T-1 n° 1403/6° aridar, Setor Bueno, CEP 74310-025 -3901-3452
.. a..

.

OFÍCIO 4 VT GO N° 4295/2013
. GOIANIA, 29 de maio de 2013

3 r • -:
. c. ..

,

.EkdeÍÀrítidsimo Senhor
.

.
.

.
.

. uiz de Diteito dà 5ª Vára Cível da Coniarca de oiânia

, .
.PROCESSO 4 VT/GO n RTOrd 0000157é86 2010 5 18 0004

.RECLAMANTE: IZAMARIO COSTA CARDOSO
RECLAMADO(A) : EPLAN ENGENHARIANPLANEJAMENTO E ELETR CIDA

. .. o a
. LTDA.

cRef Proc n 201104929060 8000 k 3 data
. .

.

..
. . . n

.

rNão do 5 cio C v
-

..

.

Servimo¬nos deste par solicitar a Vossä Excë ,ê cia
nfOYmaçõeS aCerCa dO andamento processual da ação de
recú eração dudîcial n 20110À929060

.
.

Este documento foi ssinado eletronicamente, nos
.

.
.termos da Lei 11 419/2006 conforme ripta de odapé podendo

• ser confirmatia sua autenticidade pelo código lateral no site
www. trt18 Jus. br

s
n

;
Atenciosamente

.. T

ISRAEL B U IL ÁDO R AN
,

. (.Tulz do Trabalho
.

. .
.

,

.,
.

c
;

1 .

. ; 3
;n o

.

.
.

.

. .
.

t
. .

.

.
.

.
.

. . . ... . . , . ... . .

. . .
. . .

.

N

n
:

,
n

. .

CRIST IIANE VIANNA GUIMAldES BALESTRA.
.

.

X: gpwt04xép DESMCHOS SAJ18 DOC 4295 2013 RTOrd 00137 2010 004 18 00 20DT Pág. 1C c
.

.

.. .

.

c :
:

.

.n
,p Documento assinado eletronicamente por SRAEI BRASII ADO RIAN em 30/05/2013, cöm fundamento no Art. 1 §o

o . 2 III da LeiV11.419, de 19/12/2006 publicada no DOU d 20/12/2006 .
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,R.1132 n.104 Setor Marista - Goiânia-GO 4 Brasil
Fone/Fax:+55 (62) 3501-2900 - CEP - 74180-110 MURILLO LOBO

°v°C °°S 35°C °°³

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 58
VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

Processo n° 201104929060

201104929060

EPLAN ENGENHARIA PLANEJAMENTO E
ELETRICIDADE LTDA, em recuperação judicial, devidamente
qualificada nos autos da ação de recuperação judicial em comento, via
de seus advogados e procuradores infra-assinados, vem à douta
presença de Vossa Excelência, com a vênia e o acatamento devido para,
expor e requerer o que se segue:

Conforme já noticiado nos autos, a Recuperanda
c4 tem encontrado dificuldades de contratar com o Poder Público, em razão
cQ da exigência de apresentação de inúmeras certidões negativas de

débitos, dentre as quais se tem a da Fazenda Nacional (Certidão Negativa da
Dívida Ativa da União e Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições
Federais - Procuradoria da Fazenda Nacional) e a de Regularidade junto à
Justiça do Trabalho (CNDT).
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O fato é que, embora a Recuperanda possua
todas as demais certidõ s exigidas (INSS, M nicipal, Estadual e etc.), estas 02
(duas) certidões citadas alhures (Certidão da Fazenda Nacional e da . ustiça do
Trabalho) estão pendentes.

Esclarece-se que, conquanto via de regra seja
lícito ao ente público exigir tais certidões, no caso específico da
Recuperanda os débitos c ue estão obstando a emissão das
certidões negativas de débitos da Procuradoria da Fazenda
Nacional e Trabalhistas são todos relativos a créditos sujeitos à
recuperacão judicial.

A dificuldade na obtenção da CNDT - Certidão
Negativa de Débito Trabalhista - deve-se ao registro de 13 (treze)
reclamatórias trabalhistas em face da recuperanda (Doc anexo))

Ocorre que, todos os 13 (treze) processos
trabalhistas que estão impedindo a emissão da aludida certidão (CNDT)
referem-se a créditos sujeitos ao processo de recuperação judicial, dos
quais 11 (onze) constam do edital contendo a 2ª relação de credores
(fis.3022/3028), e os outros 02 (dois), embora sujeitos à recuperação
por serem anteriores ao ajuizamento da referida ação, aguardam apenas
o pedido de habilitação de crédito por parte dos reclamantes para serem
inseridos no quadro geral de credores da Recuperanda¹.

Para facilitar a localização dos créditos na

recuperação judicial foi elaborada a tabela abaixo, na qual consta o no
dos processos que estão impedindo a certidão negativa de débitos
Trabalhistas (CNDT) e o nome de cada um dos credores/reclamantes,
¹ Em se tratando de empresa em processo de recuperação judicial, cabe aos credores -

reclamantes - de posse da certidão de crédito emitida pela Justiça do Trabalho, pedir e habilitaçãodo crédito perante o juízo da recuperação judicial, providencia esta que ainda não foi tomada nos
02 (dois) processos que tramitam perante o TRT da 14° Região.
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informações estas extraídas da certidão positiva de débitos trabalhistas
(CNDT), do extrato dos processos e do edital contendo a 2a relação de
credores da empresa Recuperanda, vejamos:

CRÉDITOS TRABALHISTAS SUJEITOS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUEESTÃO IMPEDINDO A EMISSÃO DA CNDT

N° PROCESSO RECLAMANTE

1. 0000740.57.2011.5.14.0001 Sidnei Alexandre da Silva

2. 0000753.50.2011.5.14.0003 José Reinaldo Rocha

3. 0000023.8.2012.5.18.01.21 Gabriel Henrique Luiz da Silva

4. 0000024.13.2012.5.18.0121 Júlio Cezar Manoel de Sousa

5. 0000025.95.2012.5.18.0121 Marcos Antônio Fonseca Santos

6. 0000027.65.2012.5.18.0121 Marcelo Vieira da Silva

7. 0000028.50.2012.5.18.0121 Célio Antônio da Silva

8. 0000029.35.2012.5.18.0121 Sandro Barbosa Silva

9. 0000030.20.2012.5.18.0121 José Ricardo Martins

10. 0000031.05.2012.5.18.0121 Douglas Rodrigues Horácio

11. 0000032.87.2012.5.18.0121 Vanilcio Garcia Oliveira

12. 0000033.72.2012.5.18.0121 Mariozan Ribeiro da Silva

13. 0000436.18.2012.5.18.0161 Hugo Alex Teles da Silva
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Assim, resta evidente que as

informações constantes da certidão positiva de débitos
trabalhistas da empresa autora não condizem com a
realidade.

Noutro aspecto, no que se refere à certidão de
regularidade com a Fazenda Nacional, tem-se que, em razão da sujeição
à Recuperação Judicial, o débito, cujo valor principal totaliza R$
217.304,79 (duzentos e dezessete mil e trezentos e quatro reais e
setenta e nove centavos), NÃO foi pago pela Recuperanda.

De consequência, o referido débito foi
INDEVIDAMENTE inscrito na dívida ativa, impedindo, por conseguinte, a

obtenção da certidão de regularidade para com a Fazenda Federal
(Certidão Negativa da Dívida Ativa da União e Certidão Negativa de
Débitos de Tributos e Contribuições Federais - Procuradoria da Fazenda
Nacional).

Para que não haja dúvida quanto ao objeto das
autuações em comento, e a sua natureza meramente formal, impondo a

analisar os fundamentos das referidas autuações, todas lançadas com
base no artigo art. 1572 da CLT (doc. anexo).

Ressalte-se que o próprio administrador
judicial nomeado nestes autos proferiu parecer pautando pela
inclusão do aludido crédito devido à União, na relação de
credores da Recuperanda, o que corrobora a inexiqibilidade de
tais créditos da União e a impossibilidade de cobrança pelas vias

2
- Cabe às empresas: (...) 1- cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho;
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usuais, eis que os mesmos deverão ser paqos de acordo com as

previsões do Plano de Recuperação Judicial (fis.3207/3210).

Desta feita, como os débitos que estão impedindo
a emissão das referidas certidões negativas estão sujeitos à recuperação
judicial, legitima é a dispensa da apresentação das ditas certidões para
que a autora possa contratar com o Poder Público.

Outrossim, ainda que não se tratasse de crédito
sujeito à recuperação, o que não ocorre, também nesta hipótese não há
que se falar em apresentação de certidões negativas de débitos para que
a autora possa contratar com o Poder Público, já que tal exigência fere
os princípios norteadores da recuperação judicial, além de inviabilizar o

esforço feito pela recuperanda, por seus credores, e pela própria
sociedade como um todo na tentativa de preservar a atividade e os

empregos diretos e indiretos que ela gera.

Desta feita, tem-se que exigência da
apresentação da CND para contratação com o Poder Público, decorrente
da interpretação literal que vem sendo emprestada à letra do artigo 52,
II3 da Lei 11.101/2005 se afigura injusta e prejudicial aos seus esforços
de recuperação, especialmente quando se verifica que inexiste lei
específica dispondo sobre um parcelamento especial das dívidas fiscais
das empresas em recuperação judicial, conforme estabelece o art. 684 da
LRF.

Assim, tendo em conta os riscos de inviabilização
dos escopos deste feito, considerando que:
Art. 52. Estando em termos a documentação exigida no art. 51 desta Lei, o juiz deferirá o processamento da

recuperação judicial e, no mesmo ato:
II - determinará a dispensa da apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça suas atividades,exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento de beneficios ou incentivos fiscais oucreditícios, observando o disposto no art. 69 desta Lei;" (art. 52, II, da Lei 11.101/2005).4 "Art. 68. As Fazendas Públicas e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderão deferir, nos termos alegislação específica, parcelamento de seus créditos, em sede de recuperação judicial, de acordo com osparâmetros estabelecidos na Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional.
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a) Diante da lacuna legislativa, atende ao princípio da razoabilidade e

aos desideratos do artigo 47 da LFR, a ora requerida dispensa;
b) Os débitos que estão obstando a emissão das certidões negativas

de débitos da Procuradoria da Fazenda Nacional e Trabalhistas são
todos relativos a créditos sujeitos à recuperação judicial;

REQUER a Vossa Excelência, em caráter de
URGÉNCIA, urgentíssima, seja a autora dispensada da apresentação
de Certidões Negativas de Débitos, inclusive fiscal e trabalhista,
para contratação com o Poder Público

.. .

Ressalte-se que, a urgência no deferimento deste
pleito deve-se ao fato de que no dia 19.06.2013 (quarta-feira), às 8:30
horas será realizada licitação concorrência PR-CPL-2.0004/13-DP,
Processo CELG 13/3200-1, da qual a Recuperanda está impedida de
participar, em razão da exigência das referidas certidões.

Requer, ainda, seja oficiado à CELG, na pessoa
do Procurador Geral - Dr. Daniel Vinícius Nunes Vieira -, sito à Av. C
com Rua 02, Qd. A36, Lt. 01, Jardim Goiás, Goiânia - GO, comunicando-
a da dispensada da pela autora em relação à apresentação de certidões
negativas de débitos para contratação com o Poder Público.

Termos em que
Pede deferimento.
Goiânia, 14 de junho de 2013.

Murillo Macedo Lôbo Wanessa Neves Lessa Romanhol
OAB/GO - 14.615 OAB/GO - 21.660

.

Elisa Oliveira de Carvalho
OAB/GO - 33.856



Página 1 de 2

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM
RECUPERACAO JUDICIAL (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.838.407/0001-18
Certidão n°: 31274075/2013
Expedição: 13/06/2013, às 08:20:26
Validade: 09/12/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EPLAN ENGENHARIA, PLANEJAMENTO E ELETRICIDADE LTDA. EM

RECUPERACAO JUDICIAL (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n°
02.838.407/0001-18, CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas
no(s) processo(s) abaixo:
0000740-57.2011.5.14.0001 - TRT 14° Região
0000023-28.2012.5.18.0121 - TRT 18 Região
0000024-13.2012.5.18.0121 - TRT 18° Região
0000025-95.2012.5.18.0121 - TRT 18 Região
0000027-65.2012.5.18.0121 - TRT 18° Região
0000028-50.2012.5.18.0121 - TRT 18° Região
0000029-35.2012.5.18.0121 - TRT 18 Região
0000030-20.2012.5.18.0121 - TRT 18° Região
0000031-05.2012.5.18.0121 - TRT 18 Região
0000032-87.2012.5.18.0121 - TRT 18° Região
0000033-72.2012.5.18.0121 - TRT 18 Região
0003233-34.2012.5.18.0171 - TRT 18° Região
0002866-77.2012.5.18.0181 - TRT 18° Região

Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 13.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

o as e auges ces: cna .5us.br
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PODER UUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Internet (http: //www. tst . jus . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas atesta a existência de
registro do CPF ou do CNPJ da pessoa sobre quem deva versar a
certidão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, em virtude de
inadimplência perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

. recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

.. .
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIÂNIA

CARTÓRIO DO 5° OFÍCIO CÍVEL - 8° ANDAR - SL. 825
5ª VARA CIVEL

.

. .

AUTOS N° 3332/11
PROTOCOLO N° 201104929060

T È R M O DE ENCERRAMENTO DO 10° VOLUME

Aos vinte e cinco dias do mês de junho
do ano de dois mil e treze (25/06/2013), em Cartório,
procedo ao ENCERRAMENTO do décimo volume dos autos
acima especificados, o qual contém as folhas numeradas de
3052 a 3349, todas rubricadas, excluindo o presente.

Sérvio Túli etano da Costa
Escrivão do 5° Ofício Cível.

.

.

.

. .


